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 LEIS - DECRETOS - PORTARIAS

Em, 23 de Fevereiro de 2012.
DECRETO Nº 29694

Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa, em ação do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal nº
6.719, de 3 de agosto de 2010, do artigo 8º da Lei Municipal nº 6.983, de dezembro de 2011 e em conformidade
com o que consta no processo administrativo nº 76/2012;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa ao detalhamento da seguinte codificação do Orçamento vigente,

conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Elemento de Despesa
1710.2369500512.150.01.110000.3390xx.000 92

 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29695

Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 4.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 13, da Lei Municipal nº
6.719, de 3 de agosto de 2010, do artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.983, de 19 de dezembro de 2011 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 76/2012;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), no detalhamento

do programa de trabalho da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, alterando as seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
1774 1710.2369500512.150.01.110000.339092.000 Desenvolvimento do Turismo 4.000,00 -
1641 1710.2369500512.150.01.110000.339039.000 Desenvolvimento do Turismo - 4.000,00

TOTAL 4.000,00 4.000,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 29696
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 40.500,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.983, de 19 de dezembro de 2011 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 85/2012;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 40.500,00 (quarenta mil e

quinhentos reais), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
Orçamento vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1379 2110.1648200541.074.01.110000.339092.000 Regularização de Parcelamentos

de Áreas Públicas e Particulares 8.500,00
1391 2191.1648200541.075.01.110000.449092.000 Regularização Fundiária Integrada

de Assentamentos Precários 32.000,00
TOTAL 40.500,00

 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1405 2191.1648200541.077.01.110000.339039.000 Produção Pública de Unidades

Habitacionais de Interesse Social 40.500,00
TOTAL 40.500,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29697

Dispõe sobre inclusão da aplicação da fonte de recursos em ação do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal nº
6.719, de 3 de agosto de 2010, do artigo 8º da Lei Municipal nº 6.983, de dezembro de 2011 e em conformidade
com o que consta no processo administrativo nº 21.075/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluída a aplicação da fonte de recursos ao detalhamento da seguinte classificação orçamentária

do orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Aplicação da Fonte de Recursos
0791.1030200031.003.05.XXXXXX.449051 300060

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29698

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 157.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.983, de 20 de dezembro de 2011 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 21.075/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 157.000,00 (cento e

cinquenta e sete mil reais), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados,
do orçamento vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1775 0791.1030200031.003.05.300060.449051.292 Melhoria da Assistência

Hospitalar, Ambulatorial e
Especialidades 157.000,00
TOTAL 157.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes dos
repasses do Ministério da Saúde - Atenção Especializada em Saúde, sendo:

I - no valor de R$ 104.100,49 (cento e quatro mil, cem reais e quarenta e nove centavos), provenientes de
superávit financeiro, nos termos previstos no inciso I do parágrafo 1º e parágrafo 2º, do artigo 43, da Lei Federal
nº 4.320, de 17 de março de 1964; e

II - no valor de R$ 52.899,51 (cinquenta e dois mil, oitocentos e noventa e nove reais e cinquenta e um
centavos) nos termos previstos no inciso II do parágrafo 1º e parágrafo 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29699

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 6.983,
de 20 de dezembro de 2011 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 3189/2012;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),

suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do

DECRETOS orçamento vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
421 0791.1030500042.011.02.300069.339032.289 Apoio às Ações de Vigilância

em Saúde 5.000,00
TOTAL 5.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente, são os provenientes do Fundo
Estadual de Saúde - Programa de Controle da Tuberculose, nos termos previstos no inciso I, do parágrafo 1º e
parágrafo 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29700

Dispõe sobre inclusão da aplicação da fonte de recursos e elemento de despesa em ação do quadro de
detalhamento da despesa.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal nº
6.719, de 3 de agosto de 2010, do artigo 8º da Lei Municipal nº 6.983, de dezembro de 2011 e em conformidade
com o que consta no processo administrativo nº 16.867/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluída a aplicação da fonte de recursos e elemento de despesa ao detalhamento das seguintes

classificações orçamentárias do orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Aplicação da Fonte de Recursos Elemento de Despesa
0791.1012200011.001.05.xxxxxx.449052 300061 -
0791.1012200011.001.05.xxxxxx.3390xx 300061 30

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29701

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.100.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.983, de 20 de dezembro de 2011 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 16867/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 1.100.000,00 (um milhão

e cem mil reais), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do
orçamento vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1776 0791.1012200011.001.05.300061.449052.294 Melhoria da Qualidade da Gestão

do Sistema Único de Saúde 1.050.000,00
1777 0791.1012200011.001.05.300061.339030.294 Melhoria da Qualidade da Gestão

do Sistema Único de Saúde 50.000,00
TOTAL 1.100.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes dos
repasses do Ministério da Saúde - Atenção Especializada em Saúde, sendo:

I - no valor de R$ 333.535,39 (trezentos e trinta e três mil, quinhentos e trinta e cinco reais e trinta e nove
centavos), provenientes de superávit financeiro, nos termos previstos no inciso I do parágrafo 1º e parágrafo 2º,
do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; e

II - no valor de R$ 766.464,61 (setecentos e sessenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e
sessenta e um centavos) nos termos previstos no inciso II do parágrafo 1º e parágrafo 3º, do artigo 43, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29702

Dispõe sobre inclusão de fonte de recursos, aplicação e elemento despesa em ação do quadro de detalhamento
da despesa.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal nº
6.719, de 3 de agosto de 2010, do artigo 8º da Lei Municipal nº 6.983, de dezembro de 2011 e em conformidade
com o que consta no processo administrativo nº 33/2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluída a fonte de recursos, aplicação e elemento de despesa ao detalhamento da seguinte

classificação orçamentária do orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Fonte de Recursos Aplicação da Fonte Elemento de

de Recursos  Despesa
0791.1030200031.004.xx.xxxxxx.4490xx 05 300025 93
0791.1030200031.004.xx.xxxxxx.4490xx 05 300025 51

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29703

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.200.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei
Municipal nº 6.983, de 20 de dezembro de 2011 e em conformidade com o que consta no processo administrativo
nº 33/2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 2.200.000,00 (dois milhões

e duzentos mil reais), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do
orçamento vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1780 0791.1030200031.004.05.300025.449093.154 Implantação do Hospital

Pimentas Bonsucesso 139.500,00
1779 0791.1030200031.004.05.300025.449051.154 Implantação do Hospital

Pimentas Bonsucesso 2.060.500,00
TOTAL 2.200.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes dos
repasses do Ministério da Saúde - Sistema Único de Saúde - SUS, sendo:

I - no valor de R$ 373.634,12 (trezentos e setenta e três mil, seiscentos e trinta e quatro reais e doze centavos),
provenientes de superávit financeiro, nos termos previstos no inciso I do parágrafo 1º e parágrafo 2º, do artigo 43,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; e

II - no valor de R$ 1.826.365,88 (um milhão, oitocentos e vinte e seis mil, trezentos e sessenta e cinco reais
e oitenta e oito centavos) nos termos previstos no inciso II do parágrafo 1º e parágrafo 3º, do artigo 43, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29704

Dispõe sobre inclusão dos elementos de despesa em ação do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal nº
6.719, de 3 de agosto de 2010, do artigo 8º da Lei Municipal nº 6.983, de dezembro de 2011 e em conformidade
com o que consta no processo administrativo nº 58.064/2009;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos os elementos de despesa ao detalhamento da seguinte classificação orçamentária do

orçamento vigente conforme descrito abaixo:
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Codificação Orçamentária Elemento de Despesa
1692.0824300162.044.02.500003.3390XX 93
1692.0824300162.044.05.500003.3390XX 93

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29705

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.333.468,75.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 6.983,
de 20 de dezembro de 2011 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 58.064/2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 1.333.468,75 (um milhão,

trezentos e trinta e três mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos), suplementar as
seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1145 1692.0824300152.048.05.500003.339039.012 Proteção Social Básica à Criança

e Adolescente 87.925,52
1170 1692.0824400152.041.05.500003.339039.012 Proteção Social Básica à Indivíduos

e Famílias 403.748,99
1781 1692.0824300162.044.02.500003.339093.012 Proteção Social Especial à Criança

e Adolescente 126.000,00
1782 1692.0824300162.044.05.500003.339093.012 Proteção Social Especial à Criança

e Adolescente 715.794,24
TOTAL 1.333.468,75

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes de
superávit financeiro, referente a repasses do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome - Fundo
Municipal de Assistência Social - FMAS, nos termos previstos no inciso I, do parágrafo1º e parágrafo 2º, do artigo
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29706

Dispõe sobre inclusão do elemento de despesa em ação do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal nº
6.719, de 3 de agosto de 2010, do artigo 8º da Lei Municipal nº 6.983, de dezembro de 2011 e em conformidade
com o que consta no processo administrativo nº 9.279/2012;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa ao detalhamento da seguinte classificação orçamentária do

orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Elemento de Despesa
1110.0412200441.047.07.100034.4490XX 30

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29707

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.291.523,34.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 6.893,
de 20 de dezembro de 2011 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 9.279/2012;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 2.291.523,34 (dois milhões,

duzentos e noventa e um mil, quinhentos e vinte e três reais e trinta e quatro centavos), suplementar a seguinte
dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
860 1110.0412200441.047.07.100034.449035.062 Implantação da Modernização

Administrativa 150.000,00
861 1110.0412200441.047.07.100034.449039.062 Implantação da Modernização

Administrativa 1.941.523,34
1778 1110.0412200441.047.07.100034.449030.062 Implantação da Modernização

Administrativa 200.000,00
TOTAL 2.291.523,34

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes da
operação de crédito firmado junto a Caixa Econômica Federal - Programa Nacional de Apoio a Gestão Administrativa
e Fiscal dos Municípios Brasileiros - PNAFM - Programa Implantação da Modernização Administrativa, nos
termos previstos no inciso IV, do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
EXONERA o servidor Wilton Fernandes da Silva

(código 45336), Assessor de Gestão I (265-141), lotado
na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 395/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
EXONERA o servidor Anderson Ayme Amâncio

da Silva (código 52046), Assessor de Gestão I (265-
40), lotado na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 396/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011.
EXONERA a pedido, a contar de 02.03.2012, a

servidora Jeane Borges Dourado Monteiro (código
33676), Assessor de Gabinete I (260-112), lotada na
Secretaria de Desenvolvimento Urbano.

PORTARIA Nº 397/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011.
EXONERA o servidor Moacir Eufrásio de Lima

(código 51778), Assessor de Gestão III (267-217),
lotado na Secretaria de Serviços Públicos.

PORTARIA Nº 398/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
EXONERA a servidora Ana Maria Leite dos Santos

(código 44617), Assessor de Gestão III (267-117),
lotada na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 399/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
EXONERA o servidor Allan Delfino de Azevedo

(código 46216), Assessor de Gestão III (267-117),
lotado na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 400/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
EXONERA o servidor Kleber da Silva Matos (código

44662), Assessor de Gestão III (267-184), lotado na
Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 401/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
DISPENSA a pedido, do serviço público municipal,

os servidores abaixo relacionados, ocupantes das
respectivas funções, lotados conforme segue:

1 - FUNÇÃO: ATENDENTE SUS (5854-64) SS
NOME: RODRIGO CESÁRIO DA SILVA (CÓDIGO

52285)
DATA DE DISPENSA: 09.02.2012
2 - FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO

INFANTIL (5862-1237) SE
NOME: SIMONE SILVIA DE OLIVEIRA (CÓDIGO 49123)
DATA DE DISPENSA: 23.01.2012
3 - FUNÇÃO: AUXILIAR OPERACIONAL

(TRABALHADOR BRAÇAL) (5848-962)
SSP03
NOME: ERNESTO NARDO GALBIATI (CÓDIGO 52964)
DATA DE DISPENSA: 14.02.2012
4 - FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO

BÁSICA (5874) SE01
NOMES: LUCIANO NASCIMENTO CORSINO

(CÓDIGO 51233) (1336)
DATA DE DISPENSA: 30.01.2012
NOME: VIVIAN MERI DE CARVALHO

BORDONALLI (CÓDIGO 42640) (3591)
DATA DE DISPENSA: 14.02.2012
NOME: KELLY GRAZIELA RAMOS DA CRUZ

(CÓDIGO 47999) (4163)
DATA DE DISPENSA: 02.02.2012
5 - FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO

BÁSICA (MULTIDISCIPLINAR)
NOME: CINTHIA RIBEIRO GONÇALVES

DORETTO (CÓDIGO 52255)
(5874-1267) SE01
DATA DE DISPENSA: 02.02.2012
6 - FUNÇÃO: AGENTE FUNERÁRIO III (5671-9)

SSP01
NOME: PRISCILA CARLA VIRGÍNIO DA SILVA

(CÓDIGO 43500)
DATA DE DISPENSA: 02.03.2012
7 - FUNÇÃO: ALMOXARIFE III (5215-23) SM02
NOME: WESLEY DE LIMA GONÇALVES (CÓDIGO

48851)
DATA DE DISPENSA: 15.02.2012
8 - FUNÇÃO: AGENTE DE DESENVOLVIMENTO

INFANTIL (5706-382) SE01
NOME: ALINE PERON BOLAGNESI FERREIRA

DA SILVA (CÓDIGO 33762)
DATA DE DISPENSA: 24.02.2012, devendo

comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos desta Prefeitura, para darem quitação à
rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 402/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
requerimento,

DISPENSA do serviço público municipal, a servidora
Sonia Luzia de Souza (código 8689), Auxiliar
Operacional (Serviçal) (5848-2435), lotada na SAM02,
devendo comparecer junto ao Departamento de
Recursos Humanos desta Prefeitura, para dar quitação
à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 403/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
requerimento,

DISPENSA do serviço público municipal, o servidor
Acenildo João da Hora (código 22144), Auxiliar
Operacional (Trabalhador Braçal) (5848-1249), lotado
na Secretaria de Obras, devendo comparecer junto ao
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 404/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
requerimento,

DISPENSA do serviço público municipal, o servidor
Adolfo Simão (código 28606), Auxiliar Operacional
(Trabalhador Braçal) (5848-1400), lotado SE01,
devendo comparecer junto ao Departamento de
Recursos Humanos desta Prefeitura, para dar quitação
à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 405/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
requerimento,

DISPENSA do serviço público municipal, o servidor
José Gabriel de Miranda (código 20370), Calceteiro
III (5224-29), lotado SSP03, devendo comparecer junto
ao Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 406/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
SUSTA a pedido, os efeitos da Portaria nº 1.892/

2011-GP, que concedeu licença para tratamento de
assuntos particulares ao servidor Wonderson Moreno
(código 22175).

PORTARIA Nº 407/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 159/2012-GP,

referente à senhora Marisa da Silva.
PORTARIA Nº 408/2012-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

TORNA SEM EFEITO por desistência, as Portarias
abaixo relacionadas, no que dizem respeito às
candidatas admitidas para as funções abaixo, lotadas
conforme segue:

1 - PORTARIA Nº 255/2012-GP
Função: ASSISTENTE DE GESTÃO ESCOLAR

(5823) SE
Nomes:
MICHELLY NUNES ALVES (227) – classificada em 140º
DÉBORA DE ABREU CARPINTEIRO (231) -

classificada em 144º
JACQUELINE AUGUSTA DE ALMEIDA (233) -

classificada em 146º
2 - PORTARIA Nº 295/2012-GP
Função: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA

(EDUCAÇÃO FÍSICA) (5874-710) SE01
Nome: ROSIRENE LEME BERALDI GOTTARDI –

classificada em 1º
PORTARIA Nº 409/2012-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

PRORROGA a pedido, a contar de 01.03.2012, por
01 (um) ano, os efeitos da Portaria nº 308/2011-GP, que
concedeu licença para tratamento de assuntos
particulares à servidora Silvia Keiko Miyamura Banti
(código 42307).

PORTARIA Nº 410/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
PRORROGA a pedido, a contar de 01.03.2012, por

03 (três) meses, os efeitos da Portaria nº 2.355/2011-
GP, que concedeu licença para tratamento de assuntos
particulares à servidora Ivanessa Quiqueto Relvas
(código 32619).

PORTARIA Nº 411/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.03.2012,
excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos à servidora Maria Izabel Alves
Ribeiro (código 48219), Atendente SUS (5854-314),
lotada na Secretaria da Saúde.

PORTARIA Nº 412/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.03.2012,
excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos à servidora Camila Braga Rancan

DECRETO Nº 29708
Altera o Decreto Municipal nº 29.549, de 16 de janeiro

de 2012, que convoca a 2ª Conferência Municipal de
Habitação de Guarulhos e dá outras providências.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE
GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e considerando
o que consta no Memorando nº 017/2012-SH;

DECRETA:
Art 1º Fica alterado o item 5, do inciso I, do § 1º, do

artigo 1º, do Decreto Municipal nº 29.549, de 16 de janeiro
de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.1º …............................
§1º.......................................
I . …....................................
…........................................
5 - Cabuçu - 27 de fevereiro de 2012 - EPG Faustino

Ramalho;
...........................................”
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29709

Altera o artigo 1º, do Decreto Municipal nº 17.407, de
6 de outubro de 1992.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica
do Município e considerando o que consta do processo
administrativo nº 481/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o artigo 1º, do Decreto Municipal nº

17.407, de 6 de outubro de 1992, no que diz respeito tão-
somente, quanto a área permissionada e descrição técnica
de permissão de uso do bem público municipal, à Sociedade
Amigos de Bairros Uirapuru, conforme segue:

“Área A:
Tomando como referência e partida o ponto A de

coordenadas N=7.405.007,8038 e E=351.188,5510;
desse ponto segue com AZ=34°27’52” por uma distância
de 49,32m onde vamos encontrar o ponto B; desse
ponto deflete à direita e segue com AZ=124°30’23” por
uma distância de 35,51m onde vamos encontrar o ponto
C; desse ponto deflete à direita e segue pelo córrego
(conforme planta de loteamento) por 93,04m em linha
sinuosa onde vamos encontrar o ponto D; desse ponto
deflete à direita e segue com AZ=302°18’11” por uma
distância de 49,10m, retornando-se assim ao ponto de
partida da área em questão, área esta que tem forma
irregular e perfaz um total de 2.156,16m² (dois mil,
cento e cinquenta e seis metros e dezesseis decímetros
quadrados) de terreno.

Área B:
Tomando como referência e partida o ponto A de

coordenadas N=7.404.899,78 e E=351.115,03; desse
ponto segue com AZ=34°25’35” por uma distância de
113,15m onde vamos encontrar o ponto B; desse ponto
deflete à direita e segue com AZ=107°07’48” por uma

distância de 2,31m onde vamos encontrar o ponto C;
desse ponto deflete à esquerda e segue com
AZ=79°30’19” por uma distância de 20,89m onde vamos
encontrar o ponto D; desse ponto deflete à direita e
segue com AZ=122°36’22” por uma distância de 32,81m
onde vamos encontrar o ponto E; desse ponto deflete à
direita e segue pelo córrego (conforme planta de
loteamento) em linha sinuosa por 141,15m onde vamos
encontrar o ponto F; desse ponto deflete à direita e
segue com AZ=297°41’39” por uma distância de 8,67m
onde vamos encontrar o ponto G; desse ponto deflete
à esquerda e segue com AZ=211°22’56” por uma
distância de 13,55m onde vamos encontrar o ponto H;
desse ponto deflete à direita e segue com AZ=304°31’45”
por uma distância de 71,70m retornando-se assim ao
ponto de partida da área em questão, área esta que
tem forma irregular e perfaz um total de 8.168,58m²
(oito mil, cento e sessenta e oito metros e cinquenta e
oito decímetros quadrados) de terreno.

Área Total (A+B): 10.324,74m² (dez mil, trezentos e
vinte e quatro metros e setenta e quatro decímetros
quadrados) de terreno”.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 23 de Fevereiro de 2012.
PORTARIA Nº 393/2012-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais e
em especial, com fundamento no disposto no inciso XIV,
artigo 63, da Lei Orgânica do Município e considerando o
que consta do memorando nº 147/2012-SC;

RESOLVE:
1 - Alterar a Portaria nº 1519/2011-GP, que nomeou

os membros integrantes do Grupo de Trabalho para
acompanhamento e interlocução durante o período das
obras do Programa de Aceleração do Crescimento -
PAC, especificamente das Praças de Esportes e Cultura
- PEC, conforme segue:

EXCLUIR:
Coordenador Geral
Hélio Arantes
INCLUIR:
Adriana Galvão Farias
EXCLUIR:
Coordenador de Assistência Social
Mariosan Pereira
INCLUIR:
Sandra Maria dos Santos
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 394/2012-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

PORTARIAS
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(código 30910), Professor de Educação Básica (5874-
1843), lotada na SE01.

PORTARIA Nº 413/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.03.2012,
excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos à servidora Isabel Cristina
Madalosso de Novaes (código 13128), Professor de
Educação Básica (5874-362), lotada na SE01.

PORTARIA Nº 414/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.03.2012,
excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para tratamento
de assuntos particulares com prejuízo de seus vencimentos
ao servidor Giacomo Trotta (código 29473), Médico
(Ginecologista) (5500-948), lotado na SS01.

PORTARIA Nº 415/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.03.2012,
excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos à servidora Rita de Cássia Ayres
(código 35276), Professor de Educação Básica (5874-
2460), lotada na SE01.

PORTARIA Nº 416/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.03.2012,
excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos à servidora Magda Vinha Teixeira
(código 29751), Professor de Educação Básica (5874-
1730), lotada na SE01.

PORTARIA Nº 417/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.03.2012,
excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos à servidora Jacira Daniela de
Carvalho (código 50403), Enfermeiro (5840-262),
lotada na SS03.

PORTARIA Nº 418/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.03.2012,
excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos ao servidor José Vilson Marques
de Lima (código 22422), Agente de Manutenção de
Veículos (Funilaria) (5850-120), lotado na SO04.

PORTARIA Nº 419/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 06/2009-SAM01 e concurso
nº 1238/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 28.02.2012:

LOTAÇÃO SS
CLAS. NOME

ORDEM
24º KÁTIA PAVANELLA CARNEIRO59
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Cirurgião Dentista, Grau A, ref. I, Tabela

das funções de Nível Superior (5839), com carga horária
de 20 (vinte) horas semanais de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de Carlos Roberto
Rossi, devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 –
sala 16 – Gopoúva – Guarulhos, no horário das 08:00
às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 420/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 04/2011-SAM01 e concurso
nº 1552/2011,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 28.02.2012:

LOTAÇÃO: SS01
CLAS. NOME ORDEM
3º AUREO RUBEN GIL LINDOLFO CHAVES 96

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Médico (Endocrinologista), Grau A, ref.
I, Tabela das funções de Nível Superior (5500), com
carga horária de 20 (vinte) horas semanais de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de Rafael Athayde
Soares, devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 –
sala 16 – Gopoúva Guarulhos, no horário das 08:00 às
16:30 horas.

PORTARIA Nº 421/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta edital nº 04/2011-SAM01 e concurso nº
1551/2011,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 28.02.2012:

LOTAÇÃO: SS01
CLAS. NOME ORDEM
5º TIAGO BUENO DA SILVEIRA 373

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Médico (Clínico Geral Intensivista), Grau
A, ref. I, Tabela das funções de Nível Superior (5500),
com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas semanais
de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de Gabriela Nunes de
Oliveira, devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 –
sala 16 - Gopoúva Guarulhos, no horário das 08:00 às
16:30 horas.

PORTARIA Nº 422/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, paragrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 04/2011-SAM01 e concurso
nº 1548/2011,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 28.02.2012:

LOTAÇÃO: SS01
CLAS. NOME ORDEM
4º RENATA BARBOSA DE OLIVEIRA FERNANDES 53
5º ERIC BRITO CORREA (49793) 60
6º PAULO HENRIQUE TOLEDO FERNANDES 63

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Médico (Cardiologista), Grau A, ref. I,
Tabela das funções de Nível Superior (5500), com carga
horária de 20 (vinte) horas semanais de trabalho;

Vagas: decorrentes das dispensas de Roseliane de
Souza Araújo Alves, Nilma Seabra Oliveira e Fátima
Rodrigues Sily, devendo apresentar-se na Rua Iris, nº
300 – sala 16 – Gopoúva – Guarulhos, no horário das
08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 423/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição

Federal, Lei Municipal nº 4.722/95, artigo 63, incisos IX
e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica Municipal, artigos
445 e 451 da C.L.T. e o que consta do edital nº 58/2011-
SS11 e processo seletivo nº 1643/2011,

ADMITE a título precário e provisório, para
comparecimento a partir de 28.02.2012:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
13º PRISCILA DO NASCIMENTO BORGES (46968) 235
14º MARIA PAULA CORTEZ XAVIER 251
15º CAIO MAGNO MATOS DE ALMEIDA 252
16º SHARON SCHECHTER 253
17º MAYRA SANCHEZ ATHAYDE 254

Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por tempo
determinado;

Função: Médico (Socorrista Clínico Geral), Grau
A, ref. I, Tabela das funções de Nível Superior (5852),
com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas semanais
de trabalho;

Vagas: decorrentes das dispensas de Patrícia Alba
Garcia de Miranda Salles, Patrícia Pereira D´Antonio
Braz, Giovanni Carozzielli, Maria de Fátima Tavares
Ramos e Maria Daniela Fruet Leme, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva
- Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 424/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 40/2012-DTCMP,
edital nº 07/2011-SAM01 e concurso 1600/2011,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento no dia 29.02.2012 às 9:00 horas, na
Secretaria de Educação - Rua Claudino Barbosa,
nº 313 – Macedo - Guarulhos:

LOTAÇÃO: SE01
CLAS. NOME ORDEM
11º ESTEVÃO DE MELO RODRIGUES 710
12º ELIANE CRISTINA BRESCIANE SANTANA 1357
13º DÁRCIO FERREIRA DOS SANTOS 2950
14º ROBSON DOS SANTOS GONÇALVES 3634
15º GABRIEL FERNANDO DE MELO 3637
16º GABRIELA DE MELO MINELI 3656

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias da
assinatura do contrato;

Função: Professor de Educação Básica
(Educação Física), Tabela II-A, Grau A, ref. 5 (5874),
com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais
de trabalho;

Vagas: decorrentes das dispensas de Adacélia da
Silva Salles, Valdemar Resendes Massa Júnior, Luciane
Gorgone Chinaglia, Renata Basílio Moschela, Suzete
Aparecida de Oliveira e José Alfredo Backi Júnior.

PORTARIA Nº 425/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 06/2009-SAM01 e concurso
nº 1236/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 28.02.2012:

LOTAÇÃO: SAM
CLAS. NOME ORDEM
16º WILTON ALVES DA SILVA 2
17º LUIS OTÁVIO TOLEDO PESSANHA 3
18º DEUZENIR ROSA DUTRA 13
19º CÉSAR AUGUSTO PRINCIPE 42
20º VALÉRIA IRLINDA PÁDUA SARTINI FONSECA 44
21º CAMILA FERRAZ DO NASCIMENTO 45
22º MARIANA SILVA E NASCIMENTO 43

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Analista de Tecnologia da Informação
(Geoprocessamento), SQF-I, EVNU, ref. 11 (5820), com
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas: 03 (três) decorrentes das dispensas de
Leandro Batista da Silva, Glauco Silva de Oliveira e
Caio Grumenvald Ponte Rodrigues e 04 (quatro) criadas
pela Lei Municipal nº 6.565/2009, devendo comparecer
junto ao Departamento de Recursos Humanos-SAM01,
a Av. Pres. Humberto de Alencar Castelo Branco, nº
1041 – Vila Augusta - Guarulhos.

PORTARIA Nº 426/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 38/2012-DTCMP,
edital nº 05/2010-SAM01 e concurso nº 1393/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento no dia 29.02.2012 às 9:00 horas, na
Secretaria de Educação à Rua Claudino Barbosa,
nº 313 – Macedo - Guarulhos:

LOTAÇÃO: SE
CLAS. NOME ORDEM
165º EDNA MARIA FRANKILN 227
166º PAULA DE OLIVEIRA MORAES (38377) 231
167º NADIA PINHEIRO MEDINA (48615) 233
168º LEONARDO DA SILVA SANTOS 236

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Assistente de Gestão Escolar, SQF-I,
EVNM, ref. 11 (5823), com carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais de trabalho;

Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 6.839/2011.
PORTARIA Nº 427/2012-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição
Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 08/2009-SAM01 e concurso
n° 1288/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 28.02.2012:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
812º LUCIANA FERREIRA 53
813º JULIANA DONADON GAGGIOTTI (51745) 63
814º KÁTIA DA SILVA ARAÚJO 85
815º DEIVISON DOS SANTOS DE ALMEIDA 103
816º ANDRESSA APARECIDA SANTOS 106
817º LUANA BATISTA DE ANDRADE 135
818º ALINE RODRIGUES DA MATA 151

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Atendente SUS, Grau A, ref. I, Tabela das
Funções de Nível Médio (5854), com carga horária de
40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas: decorrentes das dispensas de Carolina Moura
Nuche, Lilian Rodrigues do Nascimento, Stephanie
Campos Silva, Rosana Helena Vasconcelos, Rodrigo
Moreira de Souza, Bruno Marcondes Conceição e
Juliana Nascimento de Oliveira, devendo apresentar-
se na Rua Íris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva – Guarulhos,
no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 428/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Priscila de Andrade Siqueira;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

III, QCLP, EVCC 40, ref. 23 (267-52), lotada na Secretaria
do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Cintia de Andrade.
PORTARIA Nº 429/2012-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Algostinho Souza Ferreira;
Para o cargo em comissão: Assessor Especial

de Gestão III, QCLP, EVCC 40, ref. 49 (271-10), lotado
na Coordenadoria da Igualdade Racial;

Vaga: exoneração de Elias Victório da Silva.
PORTARIA Nº 430/2012-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Josiane Maria dos Santos;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

III, QCLP, EVCC 40, ref. 23 (267-217), lotada na
Secretaria de Serviços Públicos;

Vaga: exoneração de Moacir Eufrásio de Lima.
PORTARIA Nº 431/2012-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Valquiria Aparecida Júlio;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

III, QCLP, EVCC 40, ref. 23 (267-88), lotada na Secretaria
do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Damares Santana de Alcântara.
PORTARIA Nº 432/2012-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 15 da Lei Municipal nº 1.429/
68, o Decreto nº 29.522/2011 e o que consta do

memorando nº 034/2012-SDAS,
DESIGNA pelo período de 22.02.2012 a 12.03.2012,

a servidora Valneide Ferreira Tavares Silva (código
27289), Gerência Técnica (273), para responder
cumulativamente pelas atribuições do cargo Gestor
de Departamento (272), lotado na SAS01, no
impedimento de Sandra Maria dos Santos.

PORTARIA Nº 060/2012-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Sustar a contar de 25.10.2011, os efeitos da Portaria

nº 262/2011-SAM, que suspendeu preventivamente de
suas funções, por alegada incapacidade laborativa, o
servidor Sérgio da Cruz Oliveira (código 19526).

PORTARIA Nº 061/2012-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no § 8º do artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93, na Portaria nº 5.217/93-GP,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta dos
memorandos nºs 218 e 222/2012-SS10.10,

RESOLVE:
1 – Excluir da Por taria nº 176/2006-SAM, que

constituiu Comissão de Recebimento de Materiais da
Secretaria da Saúde, a servidora abaixo relacionada
conforme segue:

REGINA MARIA FERRAZ (CÓDIGO 37052)
(MUNICIPALIZADA)

2 – Incluir na referida Por taria, os seguintes
servidores:

ALESSANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA
(CÓDIGO 38869)

AMANDA LOOS AGRA (CÓDIGO 49450)
DÉBORA CEZÁRIO (CÓDIGO 19228)
DEUZA MARIA DA SILVA (CÓDIGO 25428)
ELISANGELA ELIENE MEDEIROS RODRIGUES

(CÓDIGO 44470)
JEANETE APARECIDA VALÉRIO FREITAS ALVES

(CÓDIGO 7337)
JUNE LIZ DIAS SOUZA (CÓDIGO 18038)
JOSÉ DOMINGOS DANTAS FILHO (CÓDIGO 33660)
LUZIA OLIVEIRA RIBEIRO DE PAULA (CÓDIGO

48933)
MÁRCIA BATISTA DE OLIVEIRA (CÓDIGO 37109)

(MUNICIPALIZADA)
MARIA APARECIDA TEIXEIRA DE SOUZA

GOMES (CÓDIGO 20518)
MIRIAN NERY DE SOUZA (CÓDIGO 20260)
REGINA CÉLIA UTRABO DOS SANTOS (CÓDIGO

48203)
REGINA PAGELS FEVEREIRO (CÓDIGO 29749)
ROSANA ALVES DE ALMEIDA (CÓDIGO 33275)
ROSANGELA DA SILVA (CÓDIGO 4808)
ROSELI JACOB NOFOENTE (CÓDIGO 37556)
ROSIMEIRE APARECIDA PACHECO COUTO

(CÓDIGO 27085)
SÉRGIO ANTONIO DE SOUZA (CÓDIGO 48044)
SILVIO PEREIRA DA CUNHA JUNIOR (CÓDIGO

39453)
SIMONE PORFIRIO MASCARENHAS (CÓDIGO

48708)
VIVIAN CRISTINA DOS SANTOS (CÓDIGO 47159)

PORTARIA Nº 062/2012-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no § 8º do artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93, na Portaria nº 5.217/93-GP,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 46/2012-SE04.05,

RESOLVE:
Incluir na Portaria nº 199/2009-SAM, que constituiu

Comissão de Recebimento de Materiais da Secretaria de
Educação, a servidora Valéria Errera Melo (código 40059).

PORTARIA Nº 063/2012-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
ofício nº 34/2012-GP,

RETIFICA as Por tarias abaixo relacionadas,
conforme segue:

1 – 15/2011-SG/DRA, referente ao servidor Sérgio
Sorrilha Padilha (código 5018), para fazer constar que
sua cessão se deu com prejuízo de seus vencimentos,

2 - 64/2012-SG/DRA, referente à servidora Elaine
Lopes da Rocha (código 33366), para fazer constar
que sua lotação correta é SS06.00.23,
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3 - 70/2012-SG/DRA, referente à servidora Raquel
da Silva Bastos (código 23856), item 3, para fazer
constar que sua designação se deu a contar de
01.02.2012,

4 - 303/2012-GP, para fazer constar que seu nome
correto é Cléa Vanessa Teixeira Lima, e

5 - 340/2012-GP, para fazer constar que seu nome
correto é Daisy Dainton Marangoni.

PORTARIA Nº 077/2012-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
SUSTA a contar de 01.03.2012, os efeitos da Portaria

nº 155/2011-SG/DRA, que designou a servidora Maria
Izabel Alves Ribeiro (código 48219), para exercer as
funções de Gerência Técnica (273-131), lotada na SO00.02.

PORTARIA Nº 078/2012-SG/DRA
O Secretário Municipal da Saúde CARLOS

CHNAIDERMAN, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011 e o que
consta do memorando nº 048/2012-SS11,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 588/2011-SG/DRA,
que designou a servidora Rosangela de Matos Lima
(código 19028), para exercer as funções de Gerência
I (275-519), lotada na SS01.04.01.

PORTARIA Nº 079/2012-SG/DRA
O Secretário Municipal do Governo JOÃO ROBERTO

ROCHA MORAES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 82/2012-SG04,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 64/2011-SG/DRA,
que designou a servidora Catarina da Glória Claudino
Testai (código 13822), para exercer as funções de
Gerência I (275-313), lotada na SG04.02.02.

PORTARIA Nº 080/2012-SG/DRA
O Secretário Municipal de Assuntos Legislativos

RAFAEL BERTOLDO PAREDES GIOVANNI, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 106/2012-SEAL01.07,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 62/2011-SG/DRA,
que designou o servidor Mizael Domingos de Lima
Filho (código 15414), para exercer as funções de
Gerência I (275-49), lotado na SEAL01.07.02.

PORTARIA Nº 081/2012-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE

SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

SUSTA a contar de 24.02.2012, os efeitos da Portaria
nº 439/2011-SG/DRA, que designou a servidora Aline
Peron Bolagnesi Ferreira da Silva (código 33762),
para exercer as funções de Gerência II (276-226),
lotada na SE01.04.02.

PORTARIA Nº 082/2012-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE

SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 36/2012-DTCMP,

SUSTA a contar de 13.02.2012, os efeitos da Portaria

nº 74/2010-SE, no que diz respeito à servidora Adriana
Cassiana Barbosa Lopes Guedes (código 18983),
designada para desempenhar atividades de Vice-Diretor
de Escola.

PORTARIA Nº 083/2012-SG/DRA
A Coordenadora do Fundo Social de Solidariedade

GENILDA SUELI BERNARDES, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 21/2012-CFSS,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 75/2011-SG/DRA,
que designou o servidor Araçari José Teixeira (código
31300), para exercer as funções de Supervisão de
Setor (277-254), lotado na CFSS00.03.03.01.

PORTARIA Nº 084/2012-SG/DRA
A Secretária Municipal de Serviços Públicos MARIA

HELENA RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011 e o que
consta do memorando nº 016/2012-SSP,

SUSTA a pedido, os efeitos da Portaria nº 367/2011-
SG/DRA, que designou a servidora Ana Paula Silva
de Oliveira (código 22333), para exercer as funções
de Supervisão de Setor (277-408), lotada na
SSP01.04.01.01.

PORTARIA Nº 085/2012-SG/DRA
O Gestor do Departamento de Relações

Administrativas da Secretaria do Governo Municipal
AMAURI RAMOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 27.413/2010,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:
CEDER até 31.12.2012, sem prejuízo de seus

vencimentos, à Delegacia Seccional de Polícia de
Guarulhos, o servidor Gabriel Arcanjo Martins (código
53087) (267).

PORTARIA Nº 086/2012-SG/DRA
O Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

SEVERINO JOSÉ DA SILVA FILHO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 58/2012-SJ,

DESIGNA os servidores abaixo relacionados,
conforme segue:

1 - Antonio Carlos Zovin de Barros Fernandes
(código 45356) (5444);

Para: Procurador Chefe (125-6), lotado na SJ01.05;
Vaga: sustação da designação de Maurício Pereira

Pitorri, sustando-se a Portaria nº 2.118/2011-GP.
2 – Maurício Pereira Pitorri (código 12161) (183);
Para: Procurador Chefe (125-8), lotado na SJ04.02;
Vaga: sustação da designação de Antonio Carlos

Zovin de Barros Fernandes, sustando-se a Portaria nº
2.563/2009-GP.

PORTARIA Nº 087/2012-SG/DRA
O Secretário Municipal da Saúde CARLOS

CHNAIDERMAN, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 048/2012-SS11,

DESIGNA
Servidor (a): Adriano Gentil de Freitas (código

32521) (5846);
Para: Gerência I (GG1) (275-519), lotado na

SS01.04.01;
Vaga: sustação da designação de Rosangela de

Matos Lima.

PORTARIA Nº 088/2012-SG/DRA
O Secretário Municipal de Assuntos Legislativos

RAFAEL BERTOLDO PAREDES GIOVANNI, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 106/2012-
SEAL01.07,

DESIGNA
Servidor (a): Catarina da Glória Claudino Testai

(código 13822) (14);
Para: Gerência I (GG1) (275-49), lotada na

SEAL01.07.02;
Vaga: sustação da designação de Mizael Domingos

de Lima Filho.
PORTARIA Nº 089/2012-SG/DRA

O Secretário Municipal de Administração e
Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 33/2012-SAM01,

DESIGNA os servidores abaixo relacionados,
conforme segue:

1 – Selmi de Lima da Silva (código 19125) (5021);
Para: Gerência I (GG1) (275-33), lotada na

SAM01.05.03;
Vaga: sustação da designação de Márcio Rodolfo de

Oliveira Alves, sustando-se a Portaria nº 54/2011-SG/DRA.

2 – Alessandra da Silveira (código 22183) (15);
Para: Gerência I (GG1) (275-34), lotada na

SAM01.05.02;
Vaga: sustação da designação de Selmi de Lima da

Silva, sustando-se a Portaria nº 54/2011-SG/DRA.
3 – Márcio Rodolfo de Oliveira Alves (código

22985) (14);
Para: Gerência I (GG1) (275-163), lotado na

SAM01.02.02;
Vaga: sustação da designação de Alessandra da

Silveira, sustando-se a Portaria nº 54/2011-SG/DRA.
PORTARIA Nº 090/2012-SG/DRA

O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE
SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto no artigo 6º da Lei Municipal
nº 5.949/2003 e o que consta do memorando nº 179/
2012-SE,

DESIGNA a contar de 22.02.2012, os servidores
abaixo relacionados, com jornada de 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho, para desempenharem atividades
de Vice-Diretor junto à Rede Municipal de Ensino
Escolar, conforme segue:

1 - Nome: ANTONIO DA SILVA QUIRINO (CÓDIGO
34180)

Função: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (5862)
Enquadramento: TABELA III-B, GRAU-B, REF.9
2 - Nome: MÁRCIA FERNANDA OLIVEIRA DE

ANDRADE (CÓDIGO 35353)
Função: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (5874)
Enquadramento: TABELA III-B GRAU-C, REF.5.

PORTARIA Nº 091/2012-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no artigo 31-D da Lei Municipal nº 6.058/2005 e o que consta do memorando nº 179/2012-SE,
DESIGNA a contar 22.02.2012, as servidoras abaixo indicadas, ocupantes da função de Professor de Educação

Infantil (5862), para desempenharem, em substituição, as atividades de Vice Diretor, com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais de trabalho, junto à Rede Municipal de Ensino Escolar:

PORTARIA Nº 092/2012-SG/DRA
A Coordenadora do Fundo Social de Solidariedade

GENILDA SUELI BERNARDES, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/

2011 e o que consta do memorando nº 21/2012-CFSS,
DESIGNA
Servidor (a): Andréia de Andrade (código 51453)

(5854);
Para: Supervisão de Setor (GSS) (277-254), lotada

na CFSS00.03.03.01;
Vaga: sustação da designação de Araçari José Teixeira.

ERRATA
Retificação do Decreto nº 29.679 - de 16/02/12, publicado no Diário Oficial do Município de Guarulhos

nº 014/2012 – GP de 17/02/2012, conforme segue:
Onde se lê:
“SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE... que consta no processo administrativo nº 3.191/12”
Leia-se:
“SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE... que consta no processo administrativo nº 3.192/12”
e
Onde se lê:
“...

1768 0791.1030100021.002.05.300053.449051.276 Melhoria E Ampliação Da
Rede De Atenção Básica 310.000,00

...”
Leia-se:
“...

1767 0791.1030100021.002.05.300055.449051.278 Melhoria E Ampliação Da
Rede De Atenção Básica 310.000,00

. . .”
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CONTRATOS
RESUMO DE CONTRATO

LOCATÁRIA: PREFEITURA DE GUARULHOS
LOCADOR: SÉRGIO NUNES
OBJETO: 50% da Locação do imóvel sito à Avenida
Monteiro Lobato, nºs 1.025/1.027, Macedo, Guarulhos/SP
FINALIDADE: Instalação do Cartório da 185ª Zona
Eleitoral – Secretaria de Assuntos Jurídicos
CONTRATO Nº: 000305/2.012-CL
PROCESSO Nº: 62.551/2.011
DATA DA ASSINATURA: 20/01/2.012
VALOR: R$ 2.250,00 (Dois Mil, Duzentos e Cinqüenta
Reais) mensais com carência de 15 (quinze) dias
contados da data da assinatura do presente instrumento.
PRAZO: 36 (Trinta e Seis) meses
RECURSO ORÇAMENTÁRIO:
0262- 0610.0206200352.077.01.110000.339036-000

RESUMO DE CONTRATO
LOCATÁRIA: PREFEITURA DE GUARULHOS
LOCADOR: CLEONICE CORTEZ NUNES
OBJETO: 50% da Locação do imóvel sito à Avenida
Monteiro Lobato, nºs 1.025/1.027, Macedo, Guarulhos/SP
FINALIDADE: Instalação do Cartório da 185ª Zona
Eleitoral – Secretaria de Assuntos Jurídicos
CONTRATO Nº: 000405/2.012-CL
PROCESSO Nº: 62.551/2.011
DATA DA ASSINATURA: 20/01/2.012
VALOR: R$ 2.250,00 (Dois Mil, Duzentos e Cinqüenta
Reais) mensais com carência de 15 (quinze) dias
contados da data da assinatura do presente instrumento
PRAZO: 36 (Trinta e Seis) meses
RECURSO ORÇAMENTÁRIO:
0262-0610.0206200352.077.01.110000.339036-000

CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO
DA IGUALDADE RACIAL – COMPIR

Exclui e Inclui membro da Secretaria de Saúde para
compor o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade
Racial – COMPIR. Conforme segue:

Exclui: Titular Sra. Heid Hungaro Nogutti e
Inclui: Titular Sra. Alice Aparecida dos Santos.

GOVERNO MUNICIPAL
Secretaria de Assistência Social e Cidadania
Titular: Raquel Brichuka de Paiva
Suplente: Cleuseni Sales de Souza
Secretaria de Assuntos Jurídico
Titular: Jocelina Matoso Balbino
Suplente: Marco Antonio Carlos
Secretaria para Assuntos de Segurança Pública
Titular: Waldir de Assis
Suplente: Sueli da Silva Nascimento
Secretaria de Cultura
Titular: Carlos Eduardo Gabriel
Suplente: Erica Francisca Cardial
Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Titular: Georgia Andreia Machado
Suplente: Ana Paula Testai
Secretaria de Educação
Titular:Claudia Simone Ferreira Lucena
Suplente:Divaneide Alves da Silva
Secretaria de Governo
Titular: Isabel Jesus dos Santos
Suplente: Sônia Aparecida Andrade de Almeida
Secretaria da Habitação
Titular: Pedro Borges da Silva
Suplente: Claudia Irani Correa
Secretaria da Saúde
Titular: Alice Aparecida dos Santos
Suplente: Keila Costa de Oliveira
Secretaria do Trabalho
Titular: Isabel Cristina Bonome
Suplente: Claudete Fernando da Silva
Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade
Titular: Sandra do Carmo Carvalho
Suplente: Carmen Brandino
Coordenadoria da Igualdade Racial
Titular: Edna Maria Santos Roland
Suplente: Maria Isabel de Assis
SOCIEDADE CIVIL
Segmento Movimento Negro
UNEGRO – União de Negros pela Igualdade
Titular: José Norman N. Ribeiro da Silva
Suplente: Maria Otilia da Silva Fernandez
Segmento Movimento de Mulheres
UBM - União Brasileira de Mulheres
Titular: Flávia de Jesus Costa Tanaka
CIM – Centro de Integração da Mulher
Suplente: Silva de Moraes
Segmento Religião
UARAB – União dos Adeptos das Religiões Afro
Brasileiras
Titular: Clarice Cardoso Diniz
MOVIASÉ – Movimento de União e Luta dos Ases
Suplente: Miguel Aparecido Calente Júnior

Segmento Hip Hop
Hip Hop
Titular: Valdemir da Silva
Suplente: Wanderlei da Silva Castro
Segmento População Indígena
Arte Nativa Indígena
Titular: Gilberto Silva dos Santos
Suplente: Evangelista Maria da Conceição Silva
Segmento Movimento Sindical
CUT Guarulhos
Titular: Eduardo Teixeira Alves
Força Sindical
Suplente: Francisco Jair de Souza Lima
Segmento Capoeira
Liga Regional Guarulhense de Capoeira
Titular: Marcelo Alves Galvão
Suplente: Paulo Roberto de Oliveira
Segmento Samba
Liga das Escolas de Samba e Blocos Carnavalescos
Titular: Gilson Santos Ferreira
Suplente: Orlando Marques Junior
Segmento Defesa dos Direitos da Cidadania
OAB – Guarulhos
Titular: José Antônio dos Santos
Suplente: Adilson Moraes Pereira
Segmento Patrimônio Histórico Cultural
Guarulhos tem História
Titular: Elmi El Hage Omar
Suplente: Valdir Canoso Portásio
Segmento Universidades
UNIFESP – Universidade Federal do Estado de
São Paulo
Titular: Júlio Moracen Naranjo
Suplente: Fabiana Schleumer
Segmento Cursinhos Pré-Vestibular
Cursinho Pré Vestibular Comunitário Rumo Certo
Titular: João Luís Campos Ferreira
Cursinho Comunitário Pimentas
Suplente: Elisângela do Nascimento Cordeiro
Notório Saber
Universidade de Guarulhos
Márcia Campos Eurico Silva
Câmara Municipal de Guarulhos
Câmara Municipal de Guarulhos
Márcia Regina Rocha

CONVOCAÇÃO
A Presidente do Conselho Municipal de Promoção

da Igualdade Racial – COMPIR, Edna Maria Santos
Roland, no uso de suas atribuições, convoca a XX
Assembleia Ordinária, a realizar-se no dia 27 de fevereiro
de 2012, às 18 horas, no Centro Educacional Adamastor,
sito à Avenida Monteiro Lobato, 734 – Macedo.
A referida Assembleia deliberará a seguinte pauta:
Comissões do COMPIR:
- Apresentação das Resoluções;
Processo Eleitoral do COMPIR;
Informes.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DECLARAÇÃO

A GESTORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS convoca as servidoras VANDA APARECIDA
DE ALCANTARA AVEDIAN (CF 22257) e APARECIDA
FERREIRA PASSOS (CF 13332), para comparecerem
no prazo de 05 (cinco) dias, junto a Divisão Técnica de
Gestão de Relações Trabalhistas SAM01.07 -
Departamento de Recursos Humanos, situado na Avenida
Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco, nº. 1041
– Vila Augusta – Guarulhos.

EDITAL DE ABERTURA N° 01/2012-SAM01
A Gestora do Departamento de Recursos Humanos da

Secretaria de Administração e Modernização, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que fará realizar concurso
público, regido de acordo com as presentes Instruções
Especiais e seus Anexos, por meio do Instituto Brasileiro
de Administração Municipal - IBAM, para preenchimento
de vagas nas funções constantes da Tabela abaixo, da
Prefeitura de Guarulhos, a realizar-se de acordo com os
Decretos n.°s: 15.214/1989, 22.353/2003, 23.704/2006,
25.064/2008 e 29.086/2011, Lei Federal n.º 7.853/1989,
Lei Orgânica Municipal de Guarulhos e Leis Municipais
n.ºs: 4.772/96, 6.058/2005, 6.289/2007 e 6.711/2010,
obedecidas às normas deste Edital, conforme autorização
contida no processo nº. 6406/2012.

O Concurso Público será regido pelas instruções
especiais a seguir transcritas.

Instruções Especiais
1. DAS FUNÇÕES
1.1. As funções, as vagas, a escolaridade, as

exigências, a carga horária semanal, os salários e as
taxas de inscrição são estabelecidos abaixo.

1.5. O candidato admitido deverá prestar serviços
dentro do horário estabelecido pela administração,
podendo ser diurno e/ou noturno, em dias da semana,
sábados, domingos, obedecida a carga horária semanal
de trabalho e o previsto em acordo coletivo de jornada.

1.6. O contrato de trabalho inicial será de 25 horas
semanais para o Professor de Educação Básica ,
podendo ser ampliada para 30 horas, com o salário de
R$ 2.029,92, de acordo com o horário de funcionamento
da Unidade Escolar.

1.7. O contrato de trabalho inicial será de 30 horas
semanais para o Professor de Educação Infantil ,
podendo ser ampliada para 35 horas, com o salário de
R$ 1.973,52, de acordo com o horário de funcionamento
da Unidade Escolar.

1.8. O Auxílio-Transporte, em conformidade com o Decreto
Municipal nº 29.086, de 22 de julho de 2011, será fornecido
aos servidores residentes a mais de mil metros do local de
trabalho e que tenham a necessidade de utilização do
transporte público para o deslocamento de sua residência
ao trabalho e para o retorno ao final da jornada. O benefício
será fornecido também para os residentes em municípios
limítrofes a Guarulhos e para os municípios integrantes da
região metropolitana de São Paulo.

1.9. O Auxílio Alimentação será fornecido mediante
solicitação do servidor, respeitado o prazo necessário
para a operacionalização do pedido e, por caracterizar-
se como benefício utilizado para a alimentação diária
do servidor, não será fornecido para períodos retroativos
a data da concessão. Desde agosto de 2011 o Auxílio
Alimentação concedido aos servidores da Prefeitura
tem o valor mensal de R$286,00 (duzentos e oitenta e
seis) reais, sendo descontado do servidor um percentual
de acordo com a faixa salarial em que se insere.

1.10. Tendo em vista que se encontra em validade o
concurso regido pelo Edital nº 02/2011-SAM01 e que o
mesmo contempla funções que estão sendo ofertadas
neste edital, a convocação de candidatos habilitados
neste edital nas funções que ainda dispõem de candidatos
aprovados e não convocados no edital mencionado, fica
condicionada ao esgotamento do cadastro formado ou
ao término da validade do referido concurso.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição do candidato implicará o

conhecimento das presentes instruções e a tácita
aceitação das condições do Concurso, tais como se
acham estabelecidas no Edital e nas normas legais
pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e
instruções específicas para a realização do certame,
acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o
candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o
valor de inscrição somente após tomar conhecimento
de todos os requisitos exigidos para o Concurso.

2.3. O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob
as penas da lei, que, após a habilitação no concurso e no
ato da admissão, irá satisfazer as seguintes condições:

a)ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do
artigo 12 da Constituição Federal, e aqueles que
encontram-se com visto permanente, conforme artigos
95 e 101 da lei nº 6.815/80;

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c)estar em dia com as obrigações do Serviço Militar,

se do sexo masculino;
d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
e)possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos para

a função, no caso da carteira fornecida por Conselhos
de Classe devem estar devidamente regular;

f)não registrar antecedentes criminais, impeditivos
do exercício da função pública, achando-se no pleno
gozo de seus direitos civis e políticos;

g)submeter-se, por ocasião da contratação, ao exame
médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser
realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, para
constatação de aptidão física e mental;

h)não estar aposentado pelo serviço público de
qualquer dos entes federativos ou ser detentor de cargo,
emprego ou função pública, exceto as ressalvas das
letras “a”, “b” e “c” do inciso XVI do artigo 37 da
Constituição Federal/1988.

i)preencher as exigências das funções segundo o que
determina a Lei e a Tabela do item 1.1 do presente Edital;

j)não ter sido dispensado por justa causa, demitido
ou demitido a bem do serviço público de qualquer dos
entes federativos nos últimos 05 (cinco) anos, a contar
da data prevista para o início das atividades.

2.4. No ato da inscrição não serão solicitados
comprovantes das exigências contidas no item 2.3,
deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação
quando da convocação para ingresso no quadro de
servidores públicos municipais, sob pena de
desclassificação automática, não cabendo recurso.

2.5. As inscrições ficarão abertas:
- através da Internet, de acordo com o item 2.6

deste Capítulo, no período de 15 de fevereiro a 05 de
março de 2012, e

- no Posto de Atendimento do IBAM instalado na
Biblioteca Municipal Monteiro Lobato, à Rua João
Gonçalves, 439 – Centro – Guarulhos-SP, nos dias 01,
02, 05 e 06 de março de 2012 (das 9 às 16 horas).

2.6. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá
acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-
concursos.org.br durante o período das inscrições,
através dos links correlatos ao concurso público e efetuar
sua inscrição, conforme os procedimentos
estabelecidos abaixo:

2.6.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição,
preencher o formulário de inscrição, transmitir os dados
via Internet e imprimir o boleto bancário.

2.6.2. O boleto bancário com vencimento em 06 de
março de 2012, disponível no endereço eletrônico
www.ibamsp-concursos.org.br deverá ser impresso
para o pagamento do valor da inscrição, após a
conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de
inscrição on-line.

2.6.3. Efetuar o pagamento da importância referente
à inscrição, conforme Tabela do item 1.1, a título de
ressarcimento de despesas com material e serviços
da Internet e bancárias, de acordo com as instruções
constantes no endereço eletrônico, até a data limite
para encerramento das inscrições.

2.6.4. O candidato que realizar sua inscrição via Internet

poderá efetuar o pagamento do valor da inscrição por
boleto bancário, pagável em qualquer banco.

2.6.5. A partir de dois dias úteis após o pagamento do
boleto, o candidato poderá conferir no endereço eletrônico
do Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM)
se os dados da inscrição efetuada pela Internet foram
recebidos e o valor da inscrição foi creditado.

2.6.6. As inscrições efetuadas via Internet somente
serão confirmadas após a comprovação do pagamento
do valor da inscrição.

2.6.7. As solicitações de inscrição via Internet, cujos
pagamentos forem efetuados após a data do
encerramento das inscrições, não serão aceitas.

2.6.8. O candidato inscrito via Internet não deverá
enviar cópia do documento de identidade, sendo de
sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados
cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei.

2.6.9. O Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM) e a Prefeitura de Guarulhos não se
responsabilizam por solicitações de inscrições via
Internet não recebidas por motivo de ordem técnica
dos computadores, falha de comunicação,
congestionamento de linhas de comunicação, bem
como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.

2.6.10. O descumprimento das instruções de inscrição
via Internet implicará a não efetivação da inscrição.

2.7. Ao se inscrever o candidato deverá indicar, na
ficha de inscrição ou no formulário de inscrição via
Internet, o código da opção / número do concurso da
função para o qual pretende concorrer, conforme tabela
constante do item 1.1 deste Edital.

2.8. Para efetuar sua inscrição o candidato poderá,
também, utilizar os equipamentos do Programa Acessa
São Paulo (locais públicos para acesso à internet) a
seguir relacionados: CIC Ferraz de Vasconcelos - Av.
Américo Trufelli, 60 – Parque São Francisco; CPTM
Mogi das Cruzes Praça Sacadura Cabral, s/nº - Centro
– Mogi das Cruzes; POUPATEMPO GUARULHOS -
Rua José Companella, 05 – Macedo – Guarulhos (antiga
fábrica Abaeté); CPTM BRÁS - Praça Agente Cícero,
s/nº - Brás – São Paulo ; METRÔ SÉ - Praça da Sé, s/
nº - Centro – São Paulo; CPTM - SÃO MIGUEL PAULISTA
- Rua Salvador de Medeiros, 451 – São Miguel Paulista;
CPTM TATUAPÉ - Rua Catiguá, s/nº - Tatuapé – São
Paulo; Jardim Morganti - Rua Sábado D’Angelo, 1609 –
Itaquera; POUPATEMPO ITAQUERA - Av. do Contorno,
60 – Itaquera (estação Corinthians-Itaquera do Metrô)
, e em todas as regiões da cidade de São Paulo e em
várias cidades do Estado.

2.8.1. Este programa, além de oferecer facilidade
para os candidatos que não têm acesso à Internet, é
completamente gratuito. Para utilizar os equipamentos,
basta fazer um cadastro apresentando o RG nos
próprios Postos Acessa São Paulo.

2.9. Para inscrever-se no Posto de Atendimento
indicado no item 2.5, o candidato deverá, no período
das inscrições:

2.9.1. Efetuar depósito da taxa de inscrição, no valor
estabelecido da Tabela do item 1.1, no Banco
Santander, agência 0648, conta corrente 13.002647-
3 ou Banco do Brasil, agência 2234-9, conta corrente
nº 5801-7 ou BANCO ITAU, agência 0311, conta
corrente nº 79614-8 e comparecer ao Posto de
Atendimento definido no item 2.5, das 9 às 16 horas,
munido do comprovante de depósito da taxa de
inscrição e original do documento de identidade,
para fornecer os dados para digitação de sua ficha.

2.9.2. O candidato deverá conferir a ficha de inscrição,
assumindo total responsabilidade pelos dados
informados, inclusive a data de nascimento (considerada
como critério de desempate) assinando-a e receber o
protocolo confirmando a efetivação da inscrição.

2.9.3. O depósito referente ao pagamento da inscrição
poderá ser efetuado em dinheiro ou em cheque do próprio
candidato. O pagamento efetuado em cheque somente
será considerado quitado após a respectiva compensação.

2.9.4. Em caso de devolução do cheque, qualquer
que seja o motivo, considerar-se-á automaticamente
sem efeito a inscrição.

2.9.5. O candidato é responsável pelas informações
prestadas no formulário de inscrição, arcando com as
eventuais conseqüências de erros de preenchimento
daquele documento.

2.10. Ao inscrever-se no concurso, é recomendável
ao candidato observar atentamente as informações
sobre a aplicação das provas.

2.11. As informações prestadas na ficha de inscrição/
formulário de inscrição via Internet serão de inteira
responsabilidade do candidato, reservando-se à
Prefeitura de Guarulhos e ao Instituto Brasileiro de
Administração Municipal - IBAM o direito de excluir do
Concurso Público aquele que não preencher esse
documento oficial de forma completa e correta e/ou
fornecer dados inverídicos ou falsos.

2.12. Não haverá devolução da importância paga,
ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for o
motivo alegado.

2.13. Não serão aceitas inscrições por via postal,
fac-símile, transferência ou depósito em conta corrente,
DOC, ordem de pagamento, condicionais ou
extemporâneas ou por qualquer outra via que não as
especificadas neste Edital.

2.14. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que
não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital.

2.15. O candidato NÃO poderá fazer inscrição para
mais de uma função.

2.16. O candidato que necessitar de condição especial
para realização da prova, ainda que tenha realizado
sua inscrição pela internet, deverá solicitá-la, por escrito,
nos dias 01, 02, 05 e 06 de março de 2012 (das 9 às
16 horas), junto ao Posto de Atendimento do IBAM,
localizado Biblioteca Municipal Monteiro Lobato, à Rua
João Gonçalves, 439 – Centro – Guarulhos-SP, das 9
às 16 horas.

2.17. O candidato que não o fizer até o término das
inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá não
ter a condição atendida.

2.18. Amparado pela Lei Municipal nº 6.289, de 15
de outubro de 2007, regulamentada pelo Decreto
Municipal nº 25.064 de 24/01/2008, o candidato terá
direito à isenção do valor da inscrição desde que atenda

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO

1.2. A descrição sumária das atribuições das funções
constantes da Tabela do item 1.1 constam no Anexo I
deste Edital.

1.3. O Concurso destina-se a selecionar candidatos
para provimento pelo regime da Consolidação das Leis

do Trabalho – CLT.
1.4. Os salários mencionados referem-se ao mês de janeiro

de 2012 e serão reajustados de acordo com os percentuais
aplicados pela Prefeitura de Guarulhos aos salários dos
servidores públicos municipais da mesma categoria.
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aos seguintes requisitos:
a) não possuir relação de emprego com pessoa física

e/ou jurídica no período de 3 (três) meses anteriores
a 14 de fevereiro de 2012.

b) não possuir renda superior a 2 (dois) salários
mínimos estadual por exercício regular de qualquer
atividade de trabalhador autônomo.

c) não tenha direito e não esteja recebendo parcelas
do seguro desemprego no período de 15/02/2012 a
06/03/2012.

2.19. Poderão solicitar isenção do valor da taxa de
inscrição no presente concurso o candidato inscrito no
Programa Social do Governo Federal denominado Bolsa
Família que comprove o recebimento do benefício
referente ao mês de janeiro de 2012.

2.20. O candidato que preencher as condições
estabelecidas nos itens anteriores, deverá obedecer
ao que segue:

2.20.1. Acessar, nos dias 15, 16 e 17 de fevereiro
de 2012, o “link” próprio da página do Concurso – site
www.ibamsp-concursos.org.br.

2.20.2. Preencher total e corretamente o cadastro
com os dados solicitados na ficha de inscrição.

2.20.3. Entregar nos dias 15, 16 e 17 de fevereiro
de 2012, das 9 horas às 16 horas, na Secretaria de
Administração e Modernização da Prefeitura de
Guarulhos – à Av. Pres. Marechal Humberto de Alencar
Castelo Branco, 1.041 – Vila Augusta – Guarulhos, os
documentos comprobatórios, conforme segue:

a) Requerimento de Isenção de Pagamento de Taxa
de Inscrição no “Concurso Público 01/2012”,conforme
Anexo IV deste edital;

b) cópia do RG;
c) c) cópia do CPF;
d) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social

(página com foto e com a qualificação do candidato, e
página onde conste a baixa do último emprego e página
posterior ao registro) e, quando se fizer necessário, a
comprovação de recebimento da última parcela do
seguro desemprego ou cópia da rescisão de contrato
de trabalho, onde comprovará não ter direito ao
recebimento do seguro desemprego;

e) declaração de próprio punho, com 2 (duas)
testemunhas, onde conste não possuir renda superior
a 2 (dois) salários mínimos estadual por exercício regular
de qualquer atividade de trabalhador autônomo, ou

f) Comprovar a inscrição no Programa Bolsa Família e
apresentar a cópia de recebimento do benefício referente
ao mês de janeiro/2012, além das cópias do RG, CPF, e

g) O número de inscrição do candidato gerado a
partir dos dados cadastrais, em atendimento aos itens
deste Capitulo.

2.21. A documentação comprobatória citada no item
2.20.3 deverá ser encaminhada por meio de fotocópias
em envelope fechado, identificado com o nome do
candidato, função para a qual está se inscrevendo e o
número do edital. Não serão considerados os
documentos encaminhados por outro meio que não o
estabelecido neste Capítulo.

2.22. Não serão aceitas as solicitações de
isenção de taxa de inscrição por via postal, fac-símile
ou por qualquer outra via que não as especificadas
neste Edital.

2.23. O resultado do pedido de isenção, com
deferimento ou indeferimento, será publicado no Diário
Oficial do Município do dia 24/02/2012.

2.23.1. O candidato que tiver o requerimento
indeferido poderá acessar novamente a “Área do
Candidato” na página do Concurso – site www.ibamsp-
concursos.org.br, digitando seu RG e data de
nascimento, conforme foram cadastrados no ato da
inscrição e imprimir o boleto bancário, com valor da
taxa de inscrição plena, cujo pagamento deverá ser
efetuado até 06/03/2012.

2.23.2. O candidato que não efetivar a inscrição
mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa,
terá o pedido de inscrição invalidado.

2.24. O provimento de vagas para portadores de
deficiência prevista no inciso VIII do ar tigo 37 da
Constituição Federal dar-se-á nos termos do Decreto
Federal n° 3.298/1999, artigo 4° incisos I a IV, com as
modificações trazidas pelo Decreto Federal n° 5.296/
2004 e Decreto Municipal n° 23.704/2006.

2.25. 2.25. Serão consideradas deficiências aquelas
conceituadas pela medicina especializada, de acordo
com os padrões mundialmente estabelecidos e que
constituam inferioridade que implique em grau acentuado
de dificuldade para a integração social, em conformidade
com o artigo 5º do Decreto Federal nº 5.296/04., a saber:

“Art. 5º Os órgãos da administração pública direta,
indireta e fundacional, as empresas prestadoras de
serviços públicos e as instituições financeiras deverão
dispensar atendimento prioritário à pessoas portadoras
de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 1º - Considera-se, para os efeitos deste Decreto:
1 – Pessoa portadora de deficiência, além daquelas

previstas na Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2.003, a
que possui limitação ou incapacidade para o desempenho
de atividade e se enquadra nas seguintes categorias:

a) Deficiência física: alteração completa ou parcial
de um ou mais seguimentos do corpo humano,
acarretando o comprometimento da função física,
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia,
monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia,
triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação
ou ausência de membro, paralisia cerebral, membros
com deformidade congênita adquirida, exceto as
deformidades estéticas e as que não produzam
dificuldades para o desempenho de funções

b) – Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou
total de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida
por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz
2.000Hz e 3.000Hz

c) – Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade
visual é igual ou menor que 0.05 no melhor olho, com a

melhor correção óptica: a baixa visão, que significa
acuidade visual entre 0.03 e 0,05 no melhor olho, com
a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória
da medida do campo visual em ambos os olhos for
igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de
quaisquer das condições anteriores.

d) – Deficiência mental: funcionamento intelectual
significativamente inferior à média, com manifestação
antes dos dezoito anos limitações associadas a duas
ou mais áreas de habilidade adaptativas, tais como:

1 –comunicação
2 –cuidado pessoal
3 – habilidades sociais
4 – utilização dos recursos da comunidade
5 – saúde e segurança
6 – habilidades acadêmicas
7 – lazer
8 – trabalho
e) – Deficiência múltipla: associação de duas ou

mais deficiências.
II – Pessoa com mobilidade reduzida, àquela que,

não se enquadrando no conceito de pessoa portadora
de deficiência, tenha por qualquer motivo, dificuldade
de movimentar-se, permanente ou temporariamente,
gerando redução efetiva da mobilidade, flexibilidade,
coordenação motora e percepção.

2.26.As alterações quanto às definições e parâmetros
de deficiência na legislação federal serão
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital.

2.27.Não serão considerados como deficiência, os
distúrbios passíveis de correção.

2.28.Os candidatos constantes da lista especial
(portadores de necessidades especiais) serão
convocados pela Prefeitura de Guarulhos, quando da
admissão, para exame médico específico, com
finalidade de avaliação da compatibilidade entre as
atribuições da função e a deficiência declarada.

2.28.1. Havendo parecer médico oficial contrário à
condição de deficiente, o nome do candidato será
excluído da listagem correspondente.

2.28.2. O candidato que for julgado inapto para o
exercício da função, em razão da deficiência
incompatibilizar-se com o exercício das atividades
próprias da função, será desclassificado do concurso.

2.29.Após o ingresso do candidato portador de
deficiência, esta não poderá ser apresentada como
motivo para justificar a concessão de readaptação de
função, bem como para a aposentadoria por invalidez.

2.30.As pessoas portadoras de necessidades
especiais participarão do concurso público em igualdade
de condições com os demais candidatos no que se
refere a conteúdo, avaliação, duração, data, horário e
local de realização das provas.

2.31.Não serão reservadas vagas para candidatos
portadores de deficiência,

2.32. Os candidatos que necessitarem de condições
especiais para a realização das provas, ainda que
tenham realizado sua inscrição pela internet, deverão
requerê-las por escrito, durante o período das inscrições,
junto ao Posto de Atendimento do IBAM, localizado
Biblioteca Municipal Monteiro Lobato, à Rua João
Gonçalves, 439 – Centro – Guarulhos-SP, nos dias 01,
02, 05 e 06 de março de 2012 (das 9 às 16 horas).

2.33.O candidato deverá declarar, quando da
inscrição, ser portador de deficiência, especificando-a
na ficha de inscrição/formulário de inscrição via Internet
e, no período das inscrições, deverá protocolar no posto
de atendimento do IBAM, (no local, período e horário
mencionado no item anterior) os documentos a seguir:

a) Laudo médico original e expedido no prazo de 60
(sessenta) dias antes do término das inscrições, atestando
a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa
referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doença – CID, bem como a provável
causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de
adaptação da prova, informando também o seu nome,
documento de identidade (R.G) e opção da função;

b) O candidato portador de deficiência visual, além
da entrega da documentação indicada na letra “a” deste
item, deverá solicitar, por escrito, até o término das
inscrições, a confecção de prova especial em BRAILE
ou AMPLIADA, especificando o tipo de deficiência. Aos
deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova
especial serão oferecidas provas no sistema BRAILE e
suas respostas deverão ser transcritas também em
BRAILE. Os referidos candidatos deverão levar para
esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção
podendo, ainda, utilizar-se de soroban.

2.34.Os candidatos que, não atenderem dentro do
prazo do período das inscrições, aos dispositivos
mencionados no:

Item 2.32 – letra “a” – serão considerados como
não portadores de deficiência.

Item 2.32 – letra “b” – não terão a prova preparada,
sejam quais forem os motivos alegados.

2.35.O candidato portador de necessidades especiais
que não realizar a inscrição conforme instruções
constantes neste capítulo, não poderá interpor recurso
em favor de sua condição.

2.36.Serão publicadas duas listagens de candidatos
aprovados, em ordem classificatória: uma com os
deficientes por função e outra com todos os aprovados
no Concurso Público.

2.37.A não observância pelo candidato de qualquer
das disposições deste Capítulo implicará a perda do
direito a ser contratado na condição de candidato
portador de necessidades especiais.

2.38. O laudo médico apresentado terá validade
somente para este concurso e não será devolvido.

3. DAS MODALIDADES DE AVALIAÇÃO
O concurso constará de provas:
3.1. Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório,
3.2. Produção Textual, de caráter classificatório, e
3.3. Títulos, de caráter classificatório e serão aplicadas

conforme segue:

4 - DAS PROVAS OBJETIVAS E SEU
JULGAMENTO

4.1. Os conteúdos das provas são os descritos no
Anexo II deste Edital.

4.2. A aplicação das provas objetivas e de Produção
Textual para PEB e PEI, está prevista para o dia 18 de
março de 2012, no mesmo período e serão realizadas
na cidade de Guarulhos-SP.

4.3. A aplicação das provas na data prevista dependerá
da disponibilidade de locais adequados à realização
das mesmas.

4.4. Caso o número de candidatos inscritos exceda
a oferta de lugares adequados existentes nas escolas
localizadas na cidade de Guarulhos-SP, o IBAM reserva-
se o direito de alocá-los em cidades próximas, não
assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade
quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.

4.5.Havendo alteração da data prevista no item 4.2,
as provas poderão ocorrer em outra data, aos domingos.

4.6. A confirmação da data e as informações sobre
horários e locais serão divulgados oportunamente
através de Edital de Convocação para as provas a ser
publicado no dia 9 de março de 2012 no Diário Oficial
do Município de Guarulhos, nos sites do IBAM
www.ibamsp-concursos.org.br e da Prefeitura
www.guarulhos.sp.gov.br - através de informativos que
serão encaminhados pelo IBAM, por intermédio de e-
mails (informados pelos candidatos no momento da
inscrição) ou dos correios.

4.7. Não serão postados os cartões informativos de
candidatos cujo endereço na ficha de inscrição esteja
incompleto ou sem indicação de CEP.

4.8. A comunicação feita por intermédio dos Correios e por
e-mail não tem caráter oficial, sendo meramente informativa.
O candidato deverá acompanhar no Diário Oficial do Município
de Guarulhos - e pela internet, nos sites www.ibamsp-
concursos.org.br e www.guarulhos.sp.gov.br a divulgação do
Edital de Convocação para realização das provas.

4.9. O envio de comunicação pessoal dirigida ao
candidato por e-mail, por qualquer motivo não recebida,
não desobriga o candidato do dever de consultar o
Edital de Convocação para as provas.

4.10. O candidato que não receber o cartão de
convocação ou e-mail até o dia 15 de março de 2012,
deverá consultar o site do Instituto Brasileiro de
Administração Municipal: www.ibamsp-concursos.org.br
ou entrar em contato com o Instituto Brasileiro de
Administração Municipal através de correio eletrônico:
atendimento@ibamsp.org.br.

4.11. Ao candidato só será permitida a realização
das provas na respectiva data, no local e no horário
constantes do edital de convocação, no e-mail enviado,
no cartão informativo e no site eletrônico do Instituto
Brasileiro de Administração Municipal - IBAM.

4.12. Somente será admitido à sala de provas o
candidato que estiver portando documento original de
identidade que bem o identifique. São considerados
documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de
Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança,
pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações
Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade
para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas
por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei
Federal, valem como documento de identidade como,
por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM
etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem
como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia
na forma da Lei nº 9.503/97).

4.12.1. É aconselhável que o candidato esteja
portando também o comprovante de pagamento do
boleto bancário (inscrições realizadas pela internet) ou
o comprovante de inscrição local.

4.13. Não serão aceitos como documentos de
identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais,
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de
estudante, carteiras funcionais nem documentos ilegíveis,
não-identificáveis e/ou danificados. Não será aceita cópia
de documentos de identidade, ainda que autenticada.

4.14. Os documentos deverão estar em perfeitas
condições, de forma a permitirem, com clareza, a
identificação do candidato.

4.15. Caso o candidato esteja impossibilitado de
apresentar, no dia de realização das provas, documento
de identidade original, por motivo de perda, roubo ou
furto, deverá apresentar documento que ateste o registro
da ocorrência em órgão policial, expedido há, no
máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à
identificação especial, compreendendo coleta de
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.

4.16. O candidato ao ingressar no local de realização
das provas deverá, obrigatoriamente, manter desligado
qualquer aparelho de comunicação, devendo retirar a
bateria de qualquer aparelho eletrônico que esteja sob
sua posse, incluindo os sinais de alarme e os modos
de vibração e silencioso. O uso de quaisquer
funcionalidades de aparelhos, tais como bip, telefone
celular, aparelhos sonoros, receptor/transmissor,
gravador, agenda eletrônica, notebook ou similares,
calculadora, palm-top, relógio digital com receptor,
incorrerá em exclusão do candidato do Certame, mesmo
que o aparelho esteja dentro do envelope de segurança
que será distribuído pelo IBAM.

4.17. Em nenhuma hipótese haverá segunda
chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, aplicação
da prova em outra data ou horário diferentes dos
divulgados no Edital de Convocação.

4.18. O candidato não poderá alegar
desconhecimentos quaisquer sobre a realização da
prova como justificava de sua ausência.

4.19. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal
(IBAM), objetivando garantir a lisura e a idoneidade do
Concurso Público – o que é de interesse público e, em
especial dos próprios candidatos – bem como a sua

autenticidade solicitará aos candidatos, quando da
aplicação das provas, o registro de sua assinatura em
campo específico na folha de respostas, bem como de
sua autenticação digital.

4.20. Nas provas objetivas, o candidato deverá
assinalar as respostas na folha de respostas
personalizadas, único documento válido para a correção
das provas. O preenchimento da folha de respostas
será de inteira responsabilidade do candidato que deverá
proceder em conformidade com as instruções
específicas contidas na capa do caderno de questões
e na folha de respostas.

4.21. O candidato deverá ler atentamente as
instruções contidas na Capa do Caderno de Questões
e na Folha de Respostas.

4.22. As instruções contidas no Caderno de Questões
e na Folha de Respostas deverão ser rigorosamente
seguidas sendo o candidato único responsável por
eventuais erros cometidos.

4.23. O candidato deverá informar ao fiscal de sua
sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos no
momento da aplicação das provas não sendo aceitas
reclamações posteriores.

4.24. Em hipótese alguma haverá substituição da
folha de respostas por erro do candidato.

4.25. Os prejuízos advindos de marcações feitas
incorretamente na folha de respostas serão de inteira
responsabilidade do candidato.

4.26. O candidato deverá comparecer ao local
designado com uma hora de antecedência ao início da
prova, munido de caneta esferográfica de tinta preta ou
azul, lápis preto nº 2 e borracha.

4.27. O candidato deverá preencher os alvéolos, na
Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta
esferográfica de tinta preta ou azul.

4.28. Não serão computadas questões não
assinaladas ou que contenham mais de uma marcação,
emenda ou rasura, ainda que legível.

4.29. Durante a realização das provas, não será
permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação
entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos,
manuais, impressos ou quaisquer anotações.

4.30. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos
deverão permanecer desligados até a saída do candidato
do local de realização das provas.

4.31. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal
não se responsabilizará por perda ou extravio de
documentos ou objetos ocorrido no local de realização
das provas, nem por danos neles causados.

4.32. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao
fiscal a Folha de Respostas devidamente assinada e
identificada com sua identificação digital.

4.33. Para levar seu Caderno de Questões da Prova
Objetiva o candidato somente poderá deixar a sala
onde estará realizando a prova depois de decorrida
uma hora do início das mesmas.

4.34. Por razão de segurança, os Cadernos de
Questões da Prova Objetiva somente serão entregues
aos candidatos no local de aplicação das provas, na
forma descrita no item anterior.

4.35. No dia da realização das provas, na hipótese
de o nome do candidato não constar nas listagens
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no
Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de
Administração Municipal procederá à inclusão do
candidato, mediante a apresentação do boleto bancário
com comprovação de pagamento, com o
preenchimento de formulário específico.

4.36. A inclusão de que trata o item 4.35 será
realizada de forma condicional e será analisada pelo
Instituto Brasileiro de Administração Municipal, na fase
do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de
se verificar a pertinência da referida inscrição.

4.37. Constatada a improcedência da inscrição de
que trata o item 4.35 a mesma será automaticamente
cancelada sem direito a reclamação,
independentemente de qualquer formalidade,
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

4.38. Quando, após a prova, for constatada, por meio
eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a utilização
de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada
e será automaticamente eliminado do Concurso.

4.39. A candidata que tiver necessidade de
amamentar, durante a realização das provas, deverá
levar um acompanhante que ficará em sala reservada
e que será responsável pela guarda da criança.

4.39.1. Não haverá compensação do tempo de
amamentação no tempo de duração de prova.

4.4. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação
do tempo previsto para a aplicação das provas em
virtude de afastamento do candidato da sala de prova.

4.41. A prova objetiva, de caráter classificatório e
eliminatório será avaliada na escala de 0(zero) a
100(cem) pontos.

4.42. 4.42. Será considerado habilitado o candidato
que obtiver nota igual ou superior a 50% (cinquenta por
cento) da maior nota obtida pelo seu grupo, mais os
empatados na última nota considerada para esse fim,
sendo emitidas 02 (duas) listas, uma geral e outra
especial para os portadores de necessidades especiais,
quando for o caso.

4.43. Para participar das fases subsequentes o
candidato deverá observar a margem estabelecida na
tabela do item 5.1.

4.44. 4.44. Não estando na margem mencionada,
independente da nota obtida na prova objetiva, o
candidato será excluído do concurso.

5. DA PROVA DE PRODUÇÃO TEXTUAL
5.1. Haverá correção da prova de produção textual

somente dos candidatos habilitados na prova objetiva,
conforme item 4.42 deste edital e no limite estabelecido
na Tabela a seguir, sendo os demais eliminados do
Concurso Público:
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5.2. A realização da prova de produção textual ocorrerá
na mesma data/horário da prova objetiva, em 18/03/2012.

5.3. A prova dissertativa, de caráter classificatório
será avaliada de 0(zero) a 100(cem) pontos e será
composta de uma única proposta a respeito da qual o
candidato deverá desenvolver o tema com o mínimo
de 20 linhas e máximo de 30 linhas e versará sobre os
conhecimentos específicos da área exigidos no Anexo
II deste Edital.

5.4. Na prova dissertativa, além de ser avaliado o
grau de conhecimento teórico do candidato, necessário
ao desempenho da função objeto do presente concurso,
também serão avaliados na correção: a capacidade de
fundamentação e a conclusão, a clareza da exposição
e o domínio da norma culta na modalidade da escrita
do idioma.

5.5. A prova deverá ser feita com caneta tinta azul
ou preta com grafia legível, a fim de não prejudicar o
desempenho do candidato, quando da correção pela
banca examinadora, não sendo permitida a interferência
e participação de outras pessoas, salvo em caso do
candidato que tenha solicitado condição especial para
esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado
por um fiscal do Instituto IBAM, devidamente treinado,
para o qual o candidato deverá ditar o texto,
especificando oralmente a grafia das palavras e os
sinais gráficos de pontuação.

5.6. A composição deverá, ainda, mobilizar
argumentos coerentes e consistentes, encadeados de
modo lógico, harmônico e objetivo, que viabilizem a
progressão do tema, o estabelecimento de relações
significativas entre as considerações veiculadas e a
dedução de proposições conclusivas.

5.7. Serão considerados, ainda, para atribuição dos
pontos, os seguintes aspectos:

1- Conteúdo:
a) perspectiva adotada no tratamento do tema;
b) capacidade de análise e senso crítico em relação

ao tema proposto;
c) consistência dos argumentos, clareza e coerência

no seu encadeamento.
A nota será prejudicada, proporcionalmente, caso

ocorra uma abordagem tangencial, parcial ou diluída
em meio a divagações e/ou colagem de textos e de
questões apresentados na prova.

2- Estrutura:
a) respeito ao gênero solicitado;
b) progressão textual e encadeamento de idéias;
c) articulação de frases e parágrafos (coesão textual).
3- Expressão: A avaliação da expressão não será

feita de modo estanque ou mecânico, mas sim de
acordo com sua estreita correlação com o conteúdo
desenvolvido. A perda dos pontos previstos dependerá,
portanto, do comprometimento gerado pelas incorreções
no desenvolvimento do texto.

4- Desempenho linguístico de acordo com o nível de
conhecimento exigido.

5- Adequação do nível de linguagem adotado à
produção proposta e coerência no uso.

6- Domínio da norma culta formal, com atenção aos
seguintes itens: estrutura sintática de orações e
períodos, elementos coesivos; concordância verbal e
nominal; pontuação; regência verbal e nominal; emprego
de pronomes; flexão verbal e nominal; uso de tempos e
modos verbais; grafia e acentuação.

5.8. Será atribuída nota ZERO à redação que:
a) fugir à modalidade de texto solicitada e/ou ao

tema proposto;
b) apresentar textos sob forma não articulada

verbalmente (apenas com desenhos, números e
palavras soltas ou em versos) ou qualquer fragmento
de texto escrito fora do local apropriado.

c) for escrita a lápis, em parte ou em sua totalidade;
d) estiver em branco;
e) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível.
5.9. A folha de rascunho será de preenchimento

facultativo e sob nenhuma hipótese será considerado
na correção pela banca examinadora.

5.10.A prova dissertativa não poderá ser assinada,
rubricada ou conter, em outro local que não seja aquele
indicado no Caderno, qualquer palavra ou marca que o
identifique, sob pena de ser anulada a prova. Assim, a
detecção de qualquer marca identificadora no espaço
destinado à transcrição do texto acarretará a anulação
da redação e a conseqüente eliminação do candidato
no concurso.

5.11. A identificação das redações ocorrerá somente
após a correção feita pelos examinadores.

5.12. Ao final da prova dissertativa, o candidato deverá
entregar o Caderno ao fiscal de sala.

6. DOS TÍTULOS E SEU JULGAMENTO
6.1. Somente serão analisados e pontuados os títulos

dos candidatos habilitados na prova objetiva, conforme
item 4.42 e Tabela do item 5.1 deste edital, sendo os
demais eliminados do Concurso Público:

6.2. Serão considerados como títulos apenas os
relacionados na tabela a seguir, limitada à pontuação total
da prova de títulos ao valor máximo estabelecido na Tabela,
desde que relacionados com a função pretendida e obtidos
até a data de encerramento das inscrições.

6.3. Não serão analisados os títulos que não
contenham a carga horária do curso ou apresentados
em cópias simples.

6.4. Na somatória dos títulos de cada candidato, os
pontos excedentes serão desprezados.

6.5. Não será computado como título o curso de Pós
Graduação na área da Educação - Modalidades “strictu
sensu” em nível de Mestrado ou Doutorado ou “lato
sensu”, em nível de especialização que se constituir
pré-requisito para a inscrição no concurso.”

Administração Municipal, em caso de inverídicas.
8. DOS RECURSOS
8.1. O prazo para interposição de recurso contra o

edital de abertura, gabarito e resultados (solicitação de
isenção de taxa e notas das provas) e de classificação
final, será de 3 (três) dias úteis do fato que lhe deu
origem, a contar do dia da publicação do evento no
Diário Oficial do Município de Guarulhos.

8.2. Somente serão considerados os recursos
interpostos no prazo estipulado para a fase a que se
referem.

8.3. Os recursos deverão ser redigidos em termos
convenientes, que apontem de forma clara as razões
que justifiquem sua interposição dentro do prazo legal.

8.4. Somente serão apreciados os recursos
interpostos dentro do prazo estabelecido e que
possuírem fundamentação e argumentação lógica e
consistente, que permita sua adequada avaliação.

8.5. Não serão aceitos os recursos interpostos em
prazo destinado a evento diverso do questionado.

8.6. Não serão aceitos recursos interpostos por via
postal, fac-símile, telex, Internet, telegrama ou por qualquer
outro meio que não seja o especificado neste Capítulo.

8.7. A Comissão do Concurso constitui última instância
para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão
pela qual não caberão recursos adicionais.

8.8. Os recursos interpostos em desacordo com as
especificações contidas neste Capítulo não serão avaliados.

8.9. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova
objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada,
ou seja, 01 (um) recurso para cada questão.

8.10. Os pontos relativos às questões eventualmente
anuladas serão atribuídos a todos os candidatos
presentes à prova.

8.11. Na possibilidade de haver mais de uma
alternativa correta por questão, serão consideradas
corretas as marcações feitas pelos candidatos em
qualquer uma das alternativas consideradas corretas.

8.12. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em
função dos recursos interpostos e as provas serão
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.

8.13. No caso de procedência de recurso interposto
dentro das especificações, poderá eventualmente haver
alteração dos resultados obtidos pelo candidato em qualquer
etapa ou ainda poderá a desclassificação do mesmo.

8.14. A decisão do Recurso será dada a conhecer,
coletivamente, através de publicação no Diário Oficial
do Município de Guarulhos e, extra-oficialmente, pela
internet, nos sites: www.ibamsp-concursos.org.br. e
www.guarulhos.sp.gov.br.

8.15. A interposição de recursos não obsta o regular
andamento do cronograma do Concurso.

9. DO PROVIMENTO DAS FUNÇÕES
9.1. A contratação dar-se-á mediante ato do Chefe

do Executivo, que será publicado no Diário Oficial do
Município e disponível no site: www.guarulhos.sp.gov.br.

9.2. O contato realizado pela Prefeitura de Guarulhos
com o candidato, por telefone ou correspondência, não
tem caráter oficial, é meramente informativo, não
sendo aceita a alegação do não recebimento como
justificativa de ausência ou de comparecimento em
data, local ou horário incorretos, sendo do candidato a
responsabilidade de acompanhar pelo Diário Oficial do
Município de Guarulhos a publicação das respectivas
convocações, sob pena de perder o direito à
contratação.

9.3. É de responsabilidade do candidato manter seu
endereço e telefone atualizados, até que se expire o
prazo de validade do Concurso, junto ao Departamento
de Recursos Humanos da PMG, sito a Av. Presidente
Humberto de Alencar Castelo Branco, 1041 –Vila
Augusta – Guarulhos, no horário das 8 às 16h30m,
para viabilizar os contatos necessários, sob pena de
perder o prazo para admissão, caso não seja localizado.

9.4. A contratação dos candidatos aprovados, de
acordo com as necessidades da Administração,
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final
e as condições dispostas no item 2.3 deste Edital.

9.5. A aprovação do candidato nas avaliações previstas
neste Edital não isenta o mesmo da apresentação dos
documentos pessoais exigíveis para a contratação.

9.6. O prazo para início das atividades será de
15(quinze) dias corridos a contar da convocação,
prorrogável por 01(uma) vez, por igual período, a pedido
do interessado, ou a critério da Administração, desde
que atendida a conveniência do serviço público.

9.7. O não atendimento ao prazo de convocação ou
a não comprovação de preenchimento dos requisitos
previstos, ensejará a exclusão da lista de convocação
e o cancelamento da portaria de admissão/nomeação
caso já tenha sido publicada.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. A aprovação no concurso Público não gera direito

à contratação, mas apenas a expectativa de direito a
contratação e à preferência na contratação, reservando-
se a Prefeitura de Guarulhos o direito de contratar os
candidatos aprovados na medida de suas necessidades
e de acordo com a disponibilidade orçamentária e com
estrita observância da ordem de classificação.

10.2. Serão designados pelo Prefeito Municipal, o
Presidente e os membros da Comissão responsáveis
pela organização do Certame, ficando delegada ao
Presidente a competência para tomar as providências
necessárias à realização de todas as fases do presente
Concurso Público.

10.3. Os casos omissos serão resolvidos pela
Comissão designada para a realização do presente
Concurso Público.

10.4. O resultado final do Concurso será homologado
pelo Prefeito de Guarulhos.

10.5. O não comparecimento às provas objetiva e/ou
prática, quando houver, qualquer que seja o motivo,
caracterizará desistência do candidato e resultará a
eliminação do Concurso Público.

10.6. Motivará a eliminação do candidato do concurso
público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas
definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao
concurso, nos comunicados, nas instruções aos
candidatos e/ou nas instruções constantes das Provas,
bem como o tratamento

incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida

na aplicação das provas, o candidato que:
a) apresentar-se após o horário estabelecido para

fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se
qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas seja qual for o motivo
alegado;

c) não apresentar o documento que bem o identifique;
d) ausentar-se da sala de provas sem o

acompanhamento do fiscal;
e) ausentar-se do local antes de decorrida uma hora

do início das provas;
f) ausentar-se da sala de provas levando folha de

respostas ou outros materiais não permitidos, sem
autorização;

g) estiver portando armas, mesmo que possua o
respectivo porte;

h) lançar mão de meios ilícitos para a execução das
provas;

i) for surpreendido em comunicação com outras
pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos
não permitidos ou máquina calculadora ou similar;

j) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de
equipamento eletrônico ou de comunicação (bip, telefone
celular, relógios digitais, walkman, agenda eletrônica,
notebook, palmtop, receptor, gravador ou outros
equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

k) per turbar, de qualquer modo, a ordem dos
trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.

10.7. A legislação com vigência após a data de
publicação deste Edital, bem como as alterações em
dispositivos constitucionais, legais e normativos a ela
posteriores não serão objeto de avaliação nas provas
do Concurso.

10.8. O prazo de validade deste concurso será de 1
(um) ano, a contar da data de homologação, prorrogável
por igual período, a juízo da Administração Municipal.

10.9. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades
de documentos, ou outras irregularidades constatadas
no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo,
acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a contratação
do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem
administrativa, cível ou criminal cabíveis.

10.10. Todos os atos relativos ao presente Concurso,
convocações, avisos e resultados serão publicados no
Diário Oficial do Município de Guarulhos e divulgados
nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br, entretanto, cabe ao candidato
acompanhar as publicações oficiais – inclusive as
convocações para as provas e exames - divulgadas
por intermédio do Diário Oficial do Município.

10.11. Em caso de alteração de algum dado cadastral,
até a realização das provas, o candidato deverá requerer
a atualização ao IBAM ou, após a finalização do
Concurso, à PREFEITURA DE GUARULHOS, por meio
de formulário específico protocolado no Departamento
de Recursos Humanos da PMG, sito na Av. Presidente
Humberto de Alencar Castelo Branco, 1041 –Vila
Augusta – Guarulhos, no horário das 8 às 16h30m.

10.12. Os aposentados em emprego/função/cargo
públicos, desde que a aposentadoria não seja por invalidez,
somente serão contratados, mediante aprovação neste
Concurso, se as funções estiverem previstas nas
acumulações legais previstas pela Constituição Federal.
Nesse caso, o aposentado deverá apresentar, na data da
contratação, certidão expedida pelo órgão competente,
que indique o tipo de aposentadoria.

10.13. A Prefeitura de Guarulhos e ao Instituto
Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) não se
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato
decorrentes de:

a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões

diversas de fornecimento e/ou endereço errado do
candidato;

d) correspondência recebida por terceiros.
10.14. A Prefeitura de Guarulhos e o IBAM se eximem

das despesas decorrentes de viagens e estadas dos
candidatos para comparecimento a qualquer prova do
Concurso Público, bem como objetos pessoais
esquecidos e danificados nos locais de prova.

10.15. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição,
prova ou tornar sem efeito a nomeação do candidato,
desde que verificadas falsidades ou inexatidões de
declarações ou informações prestadas pelo candidato
ou irregularidades na inscrição, nas provas e títulos ou
nos documentos.

10.16. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais
alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não
consumada a providência ou evento que lhes disser
respeito, até a data da convocação dos candidatos para
as provas correspondentes, circunstância que será
mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo do
candidato a responsabilidade de acompanhar pelo Diário
Oficial do Município de Guarulhos as eventuais retificações.

10.17. As despesas relativas à participação do
candidato no Concurso e à apresentação para admissão
e exercício correrão às expensas do próprio candidato.

10.18. A Prefeitura de Guarulhos e o Instituto Brasileiro
de Administração Municipal não se responsabilizam
por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras
publicações referentes a este Concurso.

10.19. Decorridos 90 (noventa) dias da homologação o
Concurso e não caracterizando qualquer óbice, é facultada
a incineração da prova e demais registros escritos, inclusive
os documentos de solicitação de isenção de taxa de
inscrição, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do
concurso, os registros eletrônicos.

ANEXO I
EDITAL Nº 01 /2012-SAM01

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES
PROFESSOR OU PROFESSORA DE EDUCAÇÃO

BÁSICA (atuação multidisciplinar na Educação Infantil-
Pré Escola, no Ensino Fundamental de 1º ao 5º ano e
Anos Iniciais da Educação de Jovens e Adultos)

Planejar e executar o trabalho docente. Promover
aprendizagens significativas, visando ampliar o processo
de letramento dos educandos, de forma a atingir a
alfabetização, favorecendo sua inclusão no mundo da
cultura, da ciência, da ar te e do trabalho. Propor,
desenvolver e efetivar estratégias pedagógicas
adequadas e/ou encaminhamentos, quando necessário,

OBS.: A apresentação do título de Doutorado
exclui, automaticamente, a pontuação do título de
Mestrado.

Só serão aceitos os Títulos obtidos até o último dia
de inscrição 06 de março de 2012.

6.6. Os candidatos serão informados através de Edital
de Convocação quanto às datas, local e horário para
entrega dos títulos.

6.7. Não serão emitidos cartões de convocação para
a entrega dos títulos, devendo os candidatos
acompanharem as publicações feitas por intermédio
do Diário Oficial do Município de Guarulhos - e pela
internet, nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br

6.8. No ato de entrega de títulos, o candidato deverá
entregar, preenchida e assinada, relação na qual indicará a
descrição e a quantidade de títulos apresentados.
Juntamente com esta relação deverá ser apresentada uma
cópia, autenticada em cartório, de cada título declarado.

6.9. Somente serão recebidos e analisados os
documentos cujas cópias sejam autenticadas (que não
serão devolvidas em hipótese alguma).

6.10. Não serão recebidos os documentos originais
e as cópias simples.

6.11. É vedada a pontuação de qualquer curso/
documento que não preencher todas as condições
previstas neste capítulo.

6.12. O modelo de formulário para entrega dos títulos
consta do Anexo V deste Edital.

6.13. A segunda via de relação de títulos, com o
carimbo do órgão recebedor e assinatura do responsável
pelo recebimento dos documentos, será devolvida ao
candidato após a conferência.

6.14. Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos
pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer
hipótese ou alegação.

6.15. Não serão recebidos títulos apresentados fora
do prazo, local e horário estabelecidos ou em desacordo
com o disposto neste capítulo.

6.16. Comprovada, em qualquer tempo, a
irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos
constantes da tabela apresentada, o candidato terá
anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa
do mesmo, será excluído do concurso.

6.17. A avaliação dos títulos será feita pelo IBAM e
o seu resultado será divulgado através de publicação
do Diário Oficial do Município de Guarulhos – e pela
internet, nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br.

7. DA CLASSIFICAÇÃO E CRITÉRIOS DE
DESEMPATE

7.1. Os candidatos habilitados serão classificados
por ordem decrescente da pontuação final, em listas

de classificação para cada função.
7.2. Serão publicadas duas listagens de candidatos

habilitados no concurso público, por função, em ordem
classificatória: uma com todos os candidatos habilitados,
inclusive os portadores de necessidades especiais e
outra somente com os portadores de necessidades
especiais habilitados.

7.3. No que diz respeito à publicação da classificação,
em havendo recurso deferido, será feita a retificação, ou
ficará automaticamente ratificada a classificação final.

7.4. A composição da nota final do candidato será
obtida através da somatória dos pontos conseguidos
em todas as modalidades de provas que participou.

7.5. Em caso de igualdade da pontuação final, serão
aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de
desempate:

a) O candidato com idade igual ou superior a 60
(sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/
2003, entre si e frente aos demais, sendo que será
dada preferência ao de idade mais elevada;

b) O candidato que obtiver maior pontuação nas
questões de Conhecimentos Específicos, Pedagógicos
e Legislação;

c) O candidato que obtiver maior pontuação nas
questões de Conhecimentos Gerais- Língua Portuguesa;

d) O candidato que obtiver maior pontuação na prova
de produção textual, e

e) O candidato mais idoso entre os candidatos com
idade inferior a 60 (sessenta) anos, e

f) O candidato que tiver exercido efetivamente a
função de jurado nos termos da Lei nº 11.689/2008.

7.6. Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio
com a participação dos candidatos envolvidos.

7.7. O candidato para fazer jus ao previsto na letra “f”
– subitem 7.5. deste edital, deverá comprovar ter exercido
efetivamente a função de jurado no período entre a data
da publicação da referida Lei, em 09/06/2008 e a data de
término das inscrições, em 06/03/2012.

7.8. O documento emitido pelo Judiciário deverá ser
apresentado no original ou cópia autenticada em cartório
e protocolado junto ao Posto de Atendimento do IBAM,
instalado na Biblioteca Municipal Monteiro Lobato, à
Rua João Gonçalves, 439 – Centro – Guarulhos-SP,
nos dias 01, 02, 05 e 06 de março de 2012 (das 9 às
16 horas). O documento apresentado terá validade
somente para este concurso e não será devolvido.

7.9. O candidato que não atender as exigências
estabelecidas nos itens 7.7 e 7.8. até o término das
inscrições, seja qual for o motivo alegado, não terá a
condição atendida.

7.10. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as
informações necessárias para fins de desempate,
estando sujeito às penalidades impostas pela
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para os educandos que necessitem de maior atenção
em relação aos aspectos específicos do desenvolvimento
e da aprendizagem. Desenvolver o trabalho considerando
a pluralidade sócio-cultural, respeitando a diversidade
dos educandos, tendo em vista o desenvolvimento de
valores, atitudes, do sentido de justiça, de solidariedade
e ética, essenciais ao convívio social; participar das
reuniões pedagógico-administrativas e de atividades
relacionadas ao Projeto Pedagógico da Escola. Planejar,
elaborar, desenvolver, avaliar e responsabilizar-se pelas
atividades pedagógicas em conjunto com o coletivo da
escola, embasando-se nas diretrizes da Secretaria
Municipal de Educação. Discutir coletivamente a
organização e utilização dos espaços, dos equipamentos,
dos materiais pedagógicos e recursos disponíveis na
escola e comunidade. Manter diálogo frequente com os
pais dos educandos ou seus responsáveis, informando-
os sobre o processo de desenvolvimento e aprendizagem,
e obtendo deles dados que possam facilitar o processo
educativo. Elaborar, desenvolver, acompanhar e avaliar
coletivamente os projetos desenvolvidos pela/na escola
e seus resultados no processo de desenvolvimento e
aprendizagem dos educandos. Participar dos diversos
espaços formativos que contribuam para sua prática
pedagógica. Participar da elaboração do Calendário
Escolar, respeitando a carga horária anual, conforme
legislação vigente. Articular a integração escola-família-
comunidade, de modo a favorecer ações conjuntas.
Manter atualizados os Diários de Classe e demais
registros que revelem o processo de desenvolvimento e
aprendizagem dos educandos. Prestar atendimento aos
educandos quando enfermos ou acidentados e, se
necessário acompanhá-los à residência ou para eventual
assistência médica, mediante autorização do gestor.
Comunicar aos gestores da escola casos de doenças
infecto-contagiosas entre os educandos e/ou comunidade
escolar. Acompanhar, coordenar e orientar os momentos
de alimentação escolar, bem como auxiliar os educandos
com dificuldades motoras na alimentação e higiene, com
vistas ao desenvolvimento de sua autonomia. Estar
atento e responsabilizar-se pelos educandos durante o
período de atividades escolares. Realizar avaliação
pedagógica dos alunos com deficiência, visando sua
inserção na classe (regular ou especial), mais adequada
ao seu desenvolvimento global. Favorecer a inclusão
social dos educandos com necessidades educativas
especial. Orientar e acompanhar os educandos na entrada
e saída do período, na organização e cuidados com
seus pertences pessoais.

PROFESSOR OU PROFESSORA DE EDUCAÇÃO
INFANTIL (atuação multidisciplinar na Educação
Infantil-Creche)

Planejar e executar o trabalho docente. Promover
aprendizagens significativas para os educandos, através
de atividades lúdicas que proporcionem ampliação do
seu processo de letramento, favorecendo sua inclusão
no mundo da cultura, da ciência, da arte e do trabalho.
Propor, desenvolver e efetivar estratégias pedagógicas
adequadas e/ou encaminhamentos, quando necessário,
para os educandos que necessitem de maior atenção
em relação aos aspectos específicos do desenvolvimento
e da aprendizagem. Participar das reuniões pedagógico-
administrativas e de atividades relacionadas ao Projeto
Pedagógico da Escola. Planejar, elaborar, desenvolver,
avaliar e responsabilizar-se pelas atividades pedagógicas,
em conjunto com o coletivo da escola, embasando-se
nas diretrizes da Secretaria Municipal de Educação.
Discutir coletivamente a organização e utilização dos
espaços, dos equipamentos, dos materiais pedagógicos
e recursos disponíveis na escola e comunidade. Manter
diálogo frequente com os pais dos educandos ou seus
responsáveis, informando-os sobre o processo de
desenvolvimento e aprendizagem e buscando obter deles
dados que possam facilitar o processo educativo.
Elaborar, desenvolver, acompanhar e avaliar
coletivamente os projetos desenvolvidos pela/na escola
e seus resultados no processo de desenvolvimento e
aprendizagem dos educandos. Participar dos diversos
espaços formativos que contribuam para sua prática
pedagógica. Participar da elaboração do Calendário
Escolar, respeitando a carga horária anual, conforme
legislação vigente. Articular a integração escola-família-
comunidade, de modo a favorecer ações conjuntas.
Manter atualizados os Diários de Classe e demais
registros que revelem o processo de desenvolvimento e
aprendizagem dos educandos. Providenciar atendimento
aos educandos quando enfermos ou acidentados,
comunicando imediatamente a gestão da escola, pais e/
ou responsáveis, se, necessário acompanhá-los à
residência ou para eventual assistência médica.
Comunicar aos gestores da escola casos de doenças
infecto-contagiosas entre os educandos e/ou comunidade
escolar. Acompanhar, coordenar e orientar os momentos
de alimentação escolar, bem como auxiliar os educandos
com dificuldades motoras na alimentação e higiene, com
vistas ao desenvolvimento de sua autonomia. Estar
atento e responsabilizar-se pelos educandos durante o
período de atividades escolares. Realizar avaliação
pedagógica dos alunos com deficiência, visando à
inserção escolar, mais adequada ao seu desenvolvimento
global. Favorecer a inclusão social dos educandos com
necessidades educativas especiais. Orientar e
acompanhar os educandos na entrada e saída do período,
na organização e cuidados com seus pertences pessoais.

ANEXO II
EDITAL Nº 01/2012-SAM01

PROGRAMAS DAS PROVAS
LÍNGUA PORTUGUESA:
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de

interpretação de texto, conhecimento da norma culta
na modalidade escrita do idioma e aplicação da ortografia
oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Classes
gramaticais. Concordância verbal e nominal. Pronomes.
Emprego e colocação e regência nominal e verbal.

MATEMÁTICA / RACIOCÍNIO LÓGICO:
Visa avaliar a habilidade do candidato em entender a

estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas,
lugares, coisas, eventos fictícios. Deduzir novas
informações das relações fornecidas e avaliar as
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas
relações. As questões desta prova poderão tratar das
seguintes áreas: estruturas lógicas, lógica de

argumentação, diagramas lógicos. aritmética, álgebra
e geometria básica.

TEMÁRIO (PARA TODAS AS FUNÇÕES)
1. Concepção de educação e de escola.
2. Concepção de educação infantil e ensino

fundamental.
3. Função social da escola e compromisso social do

educador.
4. A construção de identidades nas interações.
5. A ludicidade como dimensão humana.
6. Educação: cuidado educa e toda educação cuida.
7. Políticas educacionais.
8. Projeto político-pedagógico: fundamentos para

orientação, planejamento e implementação de ações
na criação de condições para o desenvolvimento
humano, com foco no educando, dentro do processo
ensino-aprendizagem.

9. Currículo como construção sócio-histórica e cultural.
10. Processo ensino-aprendizagem: Alfabetização e

Letramento.
11. Avaliação e registro.
12. Organização da escola centrada no processo de

aprendizagem e desenvolvimento do educando: ciclos
– os tempos da vida humana.

13. Educação inclusiva.
14. Gestão participativa na escola.
BIBLIOGRAFIA ( PARA TODAS AS FUNÇÕES):
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS
1. ALARCÃO, Isabel. Professores reflexivos em uma

escola reflexiva. 7ª edição. São Paulo: Cortez, 2010.
2. AVELINO, Luciara; CAMPOS, Sergio. A Terapia

em Sala de Aula. São Paulo: Proton, 2010.
3. ARROYO, MIGUEL G. Ofício de Mestre: imagens

e auto-imagens. Petrópolis, RJ: Vozes, 2000.
4. BILLIOTTI, Fabrizio. A Manipulação através da

Música. In: Psicanálise Integral, n. 28, outubro 2003.
São Paulo: Proton.

5. CORTELLA, Mario Sergio. O que a vida me ensinou.
São Paulo: Saraiva-Versar, 2009.

6. DANTAS, H.; OLIVEIRA M.P.K; TAILLE Yves; “Piaget
Vigotsky” Wallon, Teorias Psicogenéticas em Discussão
“ – SP.Edit Summus, 1992.

7. Declaração de Salamanca. Disponível em:
www.mec.gov.br

8. DUARTE Jr., João Francisco. Por que Ar te
Educação? Campinas, SP: Papirus, 2003.

9. FREIRE, Paulo. Educação Como Prática da
Liberdade. 32ª edição. São Paulo: Paz e Terra, 2009.

10. FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes
necessários à prática educativa. São Paulo: Paz e Terra,
1996.

11. HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora –
Uma prática em construção da Pré-escola à
Universidade. Porto Alegre: Mediação, 1998.

12. GADOTTI, Moacir. Boniteza de um sonho: ensinar
e aprender com sentido. Série Educação Cidadã. São
Paulo: Editora e Livraria Instituto Paulo Freire, 2008.

13. GENTILLI, Pablo; FRIGOTTO, Gaudêncio (org.).
A Cidadania Negada: Políticas de Exclusão na Educação
e no Trabalho. São Paulo: Cortez, 2001.

14. KEPPE, Norberto da Rocha. A Libertação pelo
Conhecimento. São Paulo: Proton, 2001, 2ª edição.

15. KEPPE, Suely Maria. Novas perspectivas na
Educação Infantil. São Paulo: Proton, 2007.

16. MANTOAN, Maria Teresa Egler e colaboradores.
Inclusão Escolar. O que é? Por quê? Como fazer. São
Paulo: Moderna, 2003.

17. MEIRA, M. E. M. e ANTUNES, M.A.M. Psicologia
Escolar: práticas críticas. São Paulo, Casa do Psicólogo,
2003. – artigos: A Psicologia Escolar na implementação
do Projeto Político-Pedagógico da Rede Municipal de
Ensino de Guarulhos: Construindo um trabalho coletivo
– Mitsuko Aparecida Makino Antunes (org.) e
colaboradores.

18. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – Ensino
Fundamental de Nove Anos – Orientações para a
inclusão da criança de seis anos de idade. Brasília:
FNDE, Estação Gráfica, 2006. (www.mec.gov.br)

19. ____________. Indagações sobre o Currículo: -
Caderno 1 – Os Educandos, seus direitos e o Currículo
– Arroyo, Miguel; Caderno 2 – Currículo e
Desenvolvimento Humano – Elvira Souza Lima; Caderno
3 – Currículo, Conhecimento e Cultura – Antonio Flávio
Moreira e Vera Maria Candau; Currículo e Avaliação –
Claudia Moreira Fernandes e Luiz Carlos de Freitas.

20. PENTEADO, Heloísa Dupas de Oliveira. Meio
ambiente e formação de professores. São Paulo: Cortez,
2007.

21. VASCONCELLOS, Celso S. Planejamento -
Projeto de Ensino Aprendizagem e Projeto Político
Pedagógico, São Paulo: Libertad, 2002.

22. VYGOTSKY, L.S. A construção do pensamento e
da linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 2001.

CONHECIMENTOS DE LEGISLAÇÃO
Legislação Federal:
1. Constituição da República Federativa do Brasil –

artigos 205 a 214.
2. Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 –

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente,
e dá outras providências

3. Lei Federal nº. 9394, de 20 de dezembro de 1996
– Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação
Nacional.

4. Resolução CNE/CEB nº 5, de 17 de dezembro de
2009 - Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a
Educação Infantil.

5. Resolução CNE/CEB nº. 02, de 11 de setembro de
2001 – Institui diretrizes nacionais para a Educação
Especial na educação básica.

6. Resolução nº. 3 – CNE-CEB, de 03 de agosto de
2005 – Define normas nacionais para a ampliação do
Ensino fundamental para nove anos de duração.

7. Lei nº. 11.274 de 6 de fevereiro de 2006 - Altera a
redação dos arts. 29, 30, 32 e 87 da Lei nº 9394 de 20
de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e
bases da educação nacional, dispondo sobre a duração
de 9 (nove) anos para o ensino fundamental, com
matrícula obrigatória a partir dos 6 (seis) anos de idade.

8. Lei 10639/03 Estabelece a diretriz da educação
nacional para incluir na rede de ensino a obrigatoriedade
da temática “Historia e Cultura Afro – Brasileira”.

9. Parecer CNE/CEB nº 20, de 11 de novembro de

2009 – Revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais
para a Educação Infantil.

10. Parecer CNE/CEB nº 11/2010, aprovado em 7 de
julho de 2010 – publicado no DOU 09/12/2010- Diretrizes
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de
9 (nove) anos.

11. RESOLUÇÃO CNE/CEB nº 7, de 14/12/2010,
publicado no DOU de 15/12/2010 – Fixa Diretrizes
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de
Nove Anos e revoga a Resolução CNE/CEB nº 2, de 7
de abril de 1998.

Legislação Municipal:
1. Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990

– Artigos 187 a 215 – Da Educação.
2. Lei nº. 6.058, publicada em 08 de março de 2005 –

“Dispõe sobre a estrutura, organização e funcionamento
da carreira e remuneração do Magistério Público do
município de Guarulhos.

3. Decreto Municipal nº. 21.208 de 26 de março de
2001 - “Autoriza a Secretaria de Educação, implantar
no ano letivo de 2001, o ensino fundamental, com
estrutura curricular flexível, integralizando um mínimo
de duzentos dias letivos anuais e uma jornada escolar
que resguarde a ressalva dos cursos noturnos quanto
à obrigatoriedade de quatro horas diárias”. (EJA).

4. Decreto nº. 24.113 publicado em 27/12/2006–
Dispõe sobre a organização do ensino infantil e do
ensino fundamental no Município de Guarulhos e dá
outras providências.

5. Lei 6.711, de 01 de julho de 2010, publicada em 02
de julho de 2010 – Dispõe sobre a revisão da estrutura,
da organização, do funcionamento da carreira e da
remuneração do magistério público do Município de
Guarulhos. Altera a Lei nº 6.058.

Publicações da Secretaria Municipal de
Educação de Guarulhos:

1. Planejamento 2008 das Escolas Municipais de
Guarulhos – Celso Vasconcellos.

2. Caderno do Educador – EJA.
3. Os Caminhos da Educação Municipal em

Guarulhos: da Inclusão a uma Cidade Educadora (gestão
2001-2004).

4. QSN – Quadro de Saberes Necessários. 2010.
5. Metodologia.
6. Educação Inclusiva.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
PEB – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
1. BAGNO, Marcos. Preconceito linguístico: o que é,

como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999.
2. BARBOSA, Ana Mãe T. B. Inquietações e Mudanças

no Ensino da Arte. São Paulo: Cortez Ed., 2002.
3. LERNER, Délia. Ler e Escrever na Escola: o real,

o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002.
4. LIMA, Elvira Souza. Ciclos de Formação: uma

reorganização do tempo escolar. São Paulo: GEDH, 2002.
a) ____________. A criança pequena e suas

linguagens. São Paulo: GEDH, 2003.
b)____________. Como a criança pequena se

desenvolve. São Paulo: GEDH, 2001.
c) ____________. Diversidade e Aprendizagem. São

Paulo: Sobradinho, 2005.
d) ____________. Diversidade na Sala de Aula. São

Paulo: Sobradinho, 2005.
e) ____________. Desenvolvimento e Aprendizagem

na Escola. São Paulo: Sobradinho, 2002.
f) ____________. Quando a Criança não aprende a

Ler e a Escrever. São Paulo: Sobradinho, 2003.
5. PARÂMETROS CURRICULARES NACIONAIS (1ª

a 4ª série) Brasília: MEC/SEF, 1997.
6. SOARES, Magda Becker. O que é letramento e

alfabetização. In: Letramento, um tema em três gêneros.
Belo Horizonte: Autêntica, 2003.

7. WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a
aprendizagem. Disponível em: http://
www.professorefetivo.com.br/resumos/O-Dialogo-
Entre-o-Ensino-e-a-Aprendizagem.html

PEI – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
1. ABRAMOWICZ, A. e WAJSKOP, G. Leitura e Escrita

in: Educação infantil: Creches: Atividades para crianças
de zero a seis anos. São Paulo: Moderna, 1999.

2. BEAUCHAMP, Jeanete. Integração de creches e
pré-escolas e habilitação de professores: qualidade na
Educação Infantil. Revista Criança do Professor de
Educação Infantil, v. 39, Brasília, abr. 2005.

3. GIL, Maria Stella Coutinho de Alcântara e
ALMEIDA, Nancy Vinagre Fonseca de. Brincando na
creche. São Carlos: EdUFSCar, 2001.

4. LIMA, Elvira Souza. Ciclos de Formação: uma
reorganização do tempo escolar. São Paulo: GEDH, 2002.

A) ____________. A criança pequena e suas
linguagens. São Paulo: GEDH, 2003.

B) ____________. Como a criança pequena se
desenvolve. São Paulo: GEDH, 2001.

C) ____________. Diversidade e Aprendizagem. São
Paulo: Sobradinho, 2005.

D) ____________. Diversidade na Sala de Aula. São
Paulo: Sobradinho, 2005.

E) ____________. Desenvolvimento e Aprendizagem

na Escola. São Paulo: Sobradinho, 2002.
F) ____________. Quando a Criança não aprende a

Ler e a Escrever. São Paulo: Sobradinho, 2003.
5. OLIVEIRA, Zilma Ramos de. Educação Infantil:

Fundamentos e Métodos ( Coleção Docência e
Educação). 3ª edição. São Paulo: Cortez, 2007.

6. REFERENCIAL CURRICULAR NACIONAL para
a Educação Infantil. Brasília: MEC/SEF, 1998.

7. SMOLE, Kátia. A matemática na educação infantil:
a teoria das inteligências múltiplas na prática escolar.
Porto Alegre: Artmed, 2003.

8. VÁRIOS ARTIGOS:
a) O que não pode faltar na pré – escola. Disponível

em: http://revistaescola.abril.com.br/educacao-infantil/
4-a-6-anos/nao-pode-faltar-pre-escola-428529.shtm

Educação Infantil: lugar de aprendizagem. Disponível
em: http://revistaescola.abril.com.br/educacao-infantil/
gestao/educacao-infantil-lugar-aprendizagem-creche-
pre-escola-espacos-ambientes-538590.shtml?page=3

ANEXO III
EDITAL Nº 01/2012-SAM01

REQUERIMENTO DE RECURSO
Obs.: Ler atentamente o Capítulo referente a

recurso deste Edital antes de proceder ao
preenchimento deste formulário

Ao Senhor Presidente da Comissão do Concurso
Público para preenchimento de vaga na função de
(PREENCHER ESSE CAMPO)

Nome: (PREENCHER ESSE CAMPO) N.º de
inscrição (PREENCHER ESSE CAMPO)

Questionamento: (Se recurso quanto ao gabarito,
mencionar o número da questão)

(PREENCHER ESSE CAMPO)
Embasamento:
(PREENCHER ESSE CAMPO)
Assinatura: (PREENCHER ESSE CAMPO)
Data: ___/___/______

ANEXO IV
EDITAL Nº 01/2012-SAM01

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE
PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM

CONCURSO PÚBLICO
Eu, ____________, portador(a) do R.G. nº _____,

candidato(a) ao cargo/função de _______, venho
requerer nos termos do Decreto n.º 25.064/2008 à
Comissão do Concurso Público, isenção do pagamento
da taxa de inscrição prevista no item 2.20 do edital de
referencia. Para tanto, anexo os documentos previstos
no artigo 4o, itens de I a VI do referido decreto.

Guarulhos, _____/______/____
_________________________
Assinatura do Candidato

ANEXO V
EDITAL Nº 01/2012-SAM01

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS
Nome:___________________________
Candidato à função de:_____________
R.G. número: _________________
Inscrição nº ______________

Assinatura do candidato: ____________
Rubrica do avaliador: __________
Data: _____________
——————————————-

PROTOCOLO DO CANDIDATO
Identificação do responsável pelo recebimento:
_____________________
Data: ____/_____/2012.

EDITAL DE RESULTADO N.º 03/2012-SAM01
A PRESIDENTE DA COMISSÃO

ORGANIZADORA do Concurso Público aberto pelo
Edital nº. 01/2012-SAM01, para as funções de
PROFESSOR OU PROFESSORA DE EDUCAÇÃO
BÁSICA e PROFESSOR OU PROFESSORA DE
EDUCAÇÃO INFANTIL, no uso de suas atribuições
legais e considerando o capítulo 2 do Edital de Abertura,

TORNA PÚBLICO
1 – O resultado do pedido de isenção da taxa de

inscrição do referido concurso público, conforme
ANEXO ÚNICO que acompanha o presente edital.

2 – O candidato que não estiver de acordo com o
resultado constante do ANEXO ÚNICO, poderá entrar
com recurso, devidamente fundamentado e protocolado
na Secretaria de Administração e Modernização da
Prefeitura de Guarulhos, à Av. Pres. Marechal Humberto
de Alencar Castelo Branco, 1.041, Vila Augusta –
Guarulhos, nos dias 24, 27 e 28/02/2012, no horário
das 9 as 16 horas..

3 – O resultado do recurso será publicado no Diário
Oficial do Município e disponível no site: www.ibamsp-
concursos.org.br , no dia 02/03/2012.

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE RESULTADO Nº 03/2012 -SAM01
SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

Protocolo Nome Função Despacho
201209441 Adriana Messias Lemos PEI Deferido
201209493 Adriele Pereira de Souza PEI Indeferido
201209386 Alessandra Aparecida dos Santos PEB Deferido
201209218 Alessandra Inocêncio Carvalho PEB Deferido
201209389 Aline Duarte Santos PEI Deferido
201209124 Ana Célia Lopes de Sousa PEI Deferido
201209495 Ana Lucia Batista de Melo Espindola PEB Deferido
201208977 Ana Paula de Andrade da Cunha Soares PEB Deferido
201209547 Ana Paula Soares Maciel PEB Deferido
201209636 Bruna Fernanda Vieira PEB Deferido
201209663 Camila Angélica Bothmann PEB Indeferido
201209580 Carla Roberta Vieira PEB Indeferido
201209290 Carolina Poloniato PEB Deferido
201209242 Caroline Alves Tozzi PEB Deferido
201209434 Cicera da Silva Pereira PEB Indeferido
201209444 Cintia Marciano do Nascimento PEB Indeferido
201209576 Cleonilda Maria da Silva PEB Deferido
201209532 Cristiano Cavalvanti Guimarães PEI Deferido
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201208893 Daniela Felizatti de Oliveira Cunha PEI Indeferido
201209346 Daniela Magalhães Souza Jesus PEB Deferido
201209579 Daniela Natalia Siqueira Araujo PEB Deferido
201209311 Daniele Ferreira Freire Nascimento PEB Indeferido
201209615 Dayane Bertholino Nascimento PEB Deferido
201209472 Debora Emilia de Almeida Lopes PEB Deferido
201209284 Débora Regina Bernardes da Silva PEB Deferido
201209581 Denise Herrera Domingues PEB Indeferido
201209458 Denise Sales da Silva PEB Deferido
201209612 Diemes Darley Campos Rodrigues PEI Deferido
201209435 Edvaldo dos Reis Oliveira Filho PEB Indeferido

Elisa Kino de Araujo PEI Deferido
201209280 Elisabete Oliveira Pina PEB Deferido
201209544 Elisangela Dias Scamardi PEB Indeferido
201209432 Elisangela Nobre Ledo PEB Indeferido
201209452 Ellen Antunes Bressan PEB Deferido
201209575 Emilia Matos dos Santos PEB Indeferido
201209148 Erika Cristina dos Santos Ozaki Henrique PEB Deferido
201209654 Evandro de Jesus PEB Deferido
201209647 Evellyn Erika Grabinger PEB Indeferido
201209660 Fabiana Gonçalves Vieira PEB Indeferido
201209545 Flavia Souza dos Santos Teodoro PEI Deferido
201209519 Girlane Maria da Silva PEB Indeferido
201209520 Gisele Maria da Silva PEB Indeferido
201209198 Inês Pátria Leão PEB Indeferido
201209570 Jackeline Aparecida da Silva PEB Deferido
201209573 Janaina Peres Rodrigues PEB Deferido
201209436 Jessica Maria Josue de Morais PEI Indeferido
201209454 Jislane Ramos Alves PEB Indeferido
201209423 Joana Montero Rojas Ferrara PEB Deferido
201209380 Jocileide Soares Santos Souza PEB Indeferido
201209398 Luana Domingos da Cruz Ribeiro PEB Deferido
201209633 Luana Karina Gomes PEI Deferido
201209353 Luciane Paes Landim PEB Deferido
201209657 Luzia Rozendo da Silva PEI Deferido
201209150 Maiara Maria de Araujo Santos PEB Deferido
201209455 Maria Divina Soares Brunhara PEB Indeferido
201209326 Marli de Azevedo Barbosa Ribeiro PEB Deferido
201209381 Marta Pereira PEB Deferido
201209235 Marta Vieira da Silva de Souza PEB Deferido

Marlene de Souza da Silva PEB Deferido
201209161 Michelle Pereira Rodrigues Pessoa PEB Deferido
201209466 Nataly Ferreira da Silva PEB Indeferido
201209589 Nivia Maria Pinhal Venites PEB Deferido
201209606 Nubia Suely Machado da Silva PEI Indeferido
201209645 Pamela Lopes da Silva PEB Deferido
201209204 Patrícia dos Reis Miranda PEB Indeferido
201209334 Patrícia Maria de Salvo PEB Deferido
201209431 Patricia Paes Leme Araujo PEI Deferido
201209574 Priscila de Almeida Bela de Oliveira PEB Indeferido
201209234 Regiane Silvério dos Santos PEB Deferido
201209464 Renata Dias Oliveira PEB Deferido
201209577 Rosa Maria Alves Tavares PEI Indeferido
201209419 Rosane Sueli Cardoso Silva PEB Indeferido
201208947 Samantha Carla do Nascimento PEB Indeferido
201209637 Sergio Luiz Abrantes Moreira PEB Indeferido
201209546 Silvania Batista Cabral PEB Indeferido
201209548 Silvania Batista Cabral PEI Indeferido
201209217 Simone Guimarães Brito PEB Deferido
201209394 Suliane Aparecida Gomes Mariano PEB Indeferido
201209644 Thatiana Simao de Oliveira Brito PEB Deferido
201209500 Vanessa da Silva Moreira PEI Deferido
201209279 Vanessa de Almeida Santos Moreira PEB Indeferido
201209053 Viviane Teixeira Correia PEB Deferido
201209402 Yara Lopes Meris PEI Deferido

1 fatia de queijo+1 fatia de frios, 1 suco de fruta, 1 fruta
ou barra de cereais-kit-83.800-R$ 2,67 02-Kit Lanche
c/2 sanduíches composto de: 1 pão com: 1 fatia de
queijo+1 fatia de frios, 1 pão com: 1 camada de queijo
tipo requeijão+1 fatia de frios, 1 suco de fruta, 1 fruta
ou barra de cereais-kit-51.430-R$ 3,36 03-Kit Lanche
sem sanduíche composto de: 2 mini-bolos, 1 suco de
fruta, 1 fruta-kit-40.000-R$ 2,46 04-Kit Lanche c/1
sanduíche de baixa caloria composto de: 1 pão de
forma integral diet recheado c/queijo tipo frescal, 1
suco de fruta diet, 1 barra de cereais diet, 1 fruta-kit-
40.000-R$ 2,76 05-Kit Lanche c/1 sanduíche de baixa
caloria composto de: 1 pão de forma integral diet
recheado c/camada de queijo cremoso light e fatia de
peito de peru defumado, 1 suco de fruta diet, 1 fruta-
kit-40.000-R$ 2,59 Termo de Rerratificação: 001-
009101/2011 Contrato Administrativo: 009101/2011
PA: 63980/2011 Fundamento: Dispensa de Licitação,
inc. XIII-artigo 24 da Lei nº 8.666/93 Contratante: PG
Contratada: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA
ESCOLA-CIEE Objeto: recrutamento e seleção de
estagiários Finalidade: retificar e ratificar a clausula
4.2 do Contrato, para correção do valor estimativo
Valor: R$ 602.673,76 Assinatura: 09/02/12 Termo de
Aditamento: 09-251/2006 Contrato: 251/2006 PA:
21290/06 Pregão: 277/06 Contratante: PG
Contratada: VIVO S.A. Objeto: Serviços de telefonia
móvel, com fornecimento de aparelhos móveis em
regime de comodato Finalidade: prorrogação do prazo
de vigência por 03 meses até o dia 29/04/12 Valor: R$
67.482,90 Assinatura: 27/01/12 Termo de
Aditamento: 001-005401/2011 Contrato
Administrativo: 005401/2011 PA: 8872/2011
Fundamento: Dispensa de Licitação, inc. XIII-artigo
24 da Lei nº 8.666/93 Contratante: PG Contratada:
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA-
CIEE Objeto: recrutamento e seleção de estagiários
Finalidade: Aditamento correspondente a importância
de R$ 44.064,00, para suprir despesa c/o aumento do
salário mínimo e do auxílio transportes aos estagiários
Valor: R$ 530.054,40 Assinatura: 17/02/12
PREÇOS REGISTRADOS:
Em atendimento ao disposto no Artigo 15, § 2º da Lei
de Licitações, torna público os seguintes preços
registrados:
PA: 7.380/2011 Pregão: 36/11 Ata de Registro de
Preços: 006111/2011 Compromissário Fornecedor:
SUPRINET SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA
LTDA-EPP Assinatura: 18/05/11 01-pç-IMPRESSORA
TÉRMICA DE CUPONS-DIEBOLD/TSP 143MU-R$
692,50 PA: 10542/2011 Pregão: 119/11 Ata de
Registro de Preços: 015411/2011 Compromissário
Fornecedor: W.AMARAL ATACADISTA LTDA.
Assinatura: 18/08/11 LOTE 02 01-Leite em pó integral
instantâneo-kg-Kamby-R$ 14,92 02-Leite em pó integral-
kg-Kamby-R$ 14,72 03-Leite em pó integral, instantâneo
enriquecido de vitaminas e minerais-kg-Kamby-R$ 13,90
Ata de Registro de Preços: 016011/2011
Compromissário Fornecedor: ALNUTRI
ALIMENTOS LTDA. Assinatura: 22/08/11 LOTE 01
01-Chocolate em pó solúvel-kg-quilo-Apetite/Alnutri
Alimentos Ltda-R$ 9,00 02-Composto lácteo sabor
frutas-kg-Apetite/Alnutri Alimentos Ltda-R$ 12,80 03-
Composto lácteo sabor chocolate-kg-Apetite/Alnutri
Alimentos Ltda-R$ 12,80 PA: 12210/2010 Pregão: 130/
11 Ata de Registro de Preços: 015611/2011
Compromissário Fornecedor: DESENTUPIDORA
GOMES LTDA-ME Assinatura: 18/08/11 LOTE ÚNICO
01-Serviços de esgotamento de fossa séptica e
descarga em local apropriado-Viagem-R$ 228,30 02-
Serviços de desentupimento e raspagem (limpeza) c/
hidrojateamento c/caminhão de alta pressão nas
tubulações da rede de esgoto-Metro Linear-R$ 21,62
PA: 12.487/2011 Pregão: 67/2011 Ata de Registro de
Preços: 005911/2011 Compromissário Fornecedor:
FATOR-E NEGÓCIOS EMPRESARIAIS LTDA.-EPP –
ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL – CONFORME
APOSTILAMENTO DE 29/08/2011. Assinatura: 13/
05/11LOTE ÚNICO 01-cx-Luvas de polietileno-
descartáveis, alta densidade, atóxica, ambidestra,
higiênica, tamanho único, punho curto, cor transparente-
caixa c/100 unidades-LAGROTA-R$ 2,13 02-cx-Luvas
látex p/ procedimento não cirúrgico (talcada)-não estéril,
descartável-ambidestra-c/amido de milho-punho norma-
hipoalérgica-caixa c/100 unids-tam. P, M e G-LAGROTA-
R$ 11,64 03-cx-Luvas látex para procedimento não
cirúrgico (sem talco)- não estéril, descartável-
ambidestra- punho normal, hipoalérgica, caixa c/100
unidades, tamanhos P, M e G-DESCARPACK-R$ 24,55
04-Máscaras cirúrgicas-100% polipropileno, disponíveis
em tiras-tripla camada c/filtro que proporciona uma
BFE (Eficiência de Filtração Bacteriana) maior que 95%-
clips nasal de fácil ajuste-cores azul, verde e branca.
Caixa c/50 unidades-DESCARPACK-R$ 3,61 05-cx-
Touca c/elástico sanfonada-100% polipropileno, (TNT);
costura anatômica, hipoalergênica; descartável; produto
unissex; embalagem c/100 unids-cor BRANCA-
LAGROTA-R$ 6,40 06-cx-Touca tipo rede-descartável-
tam. único-cor branca-c/100 unids-LAGROTA-R$ 68,66
PA: 12.489/2011 Pregão: 71/11 Ata de Registro de
Preços: 006211/2011 Compromissário Fornecedor:
RUBENS LOURENÇO BRANDALISE-EPP Assinatura:
20/05/11 LOTE ÚNICO 01-pç-Colete de proteção
balística, tamanho P feminino (sem bojo)-BLINTEC/
OSTENSIVO-R$ 364,62 02-pç-Colete de proteção
balística, tamanho M feminino (sem bojo)-BLINTEC/
OSTENSIVO-R$ 381,01
03-pç-Colete de proteção balística, tamanho G feminino
(sem bojo)-BLINTEC/OSTENSIVO-R$ 401,49 04-pç-
Colete de proteção balística, tamanho GG feminino
(sem bojo)-BLINTEC/OSTENSIVO-R$ 421,97 05-pç-
Colete de proteção balística, tam. EXG feminino (sem
bojo)-BLINTEC/OSTENSIVO-R$ 438,36 06-pç-Colete
de proteção balística, tamanho P masculino-BLINTEC/
OSTENSIVO-R$ 364,6207-pç-Colete de proteção
balística, tamanho M masculino-BLINTEC/
OSTENSIVO-R$ 381,01 08-pç-Colete de proteção
balística, tamanho G masculino-BLINTEC/
OSTENSIVO-R$ 401,49 09-pç-Colete de proteção
balística, tamanho GG masculino-BLINTEC/
OSTENSIVO-R$ 421,97 10-pç-Colete de proteção
balística, tamanho EXG masculino-BLINTEC/

OSTENSIVO-R$ 438,36 PA: 18.553/2011 Pregão: 166/
11 Ata de Registro de Preços: 013911/2011
Compromissário Fornecedor: SIVONEIDE
ALENCAR DA SILVA Assinatura: 12/08/11 01-pç-
Carrinho auxiliar p/ cozinha-c/02 planos, c/montantes
construídos em tubo de aço inoxidável AISI 304, c/04
rodízios em inox c/diâmetro de 100mm-SYLVERINOX /
ESPECIAL-R$ 456,00 Ata de Registro de Preços:
015311/2011 Compromissário Fornecedor:
PLUSSPORT COMERCIAL LTDA-EPP Assinatura:
17/08/11 LOTE 01 02-pç-Multiprocessador de alimentos
confeccionado em aço inox-Volt.: 110/220-CAMARGO-
R$ 1.385,00 PA: 37.469/2011 Pregão: 218/11 Ata de
Registro de Preços: 016211/2011 Compromissário
Fornecedor: CRISFER INDUSTRIAL LTDA-EPP
Assinatura: 22/08/11 LOTE ÚNICO
01-pç-Tampão de ferro fundido dúctil DN 600 classe
400 KN - FER/CRISFER-R$ 256,50 02-pç-Grelha
articulada em ferro fundido dúctil c/15 fendas-AFER/
CRISFER-R$ 179,00 PA: 39670/2011 Pregão: 309/11
Ata de Registro de Preços: 022011/2011
Compromissário Fornecedor: REPREMIG
REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS
LTDA. Assinatura: 18/11/11 LOTE 04 01-Toner original
p/ impressora Okidata B930DN-preto-Pç-OKIDATA/
MOD. 52117101-R$ 505,00 02-Cilindros de manutenção
para impressora Okidata B930DN-Pç-OKIDATA/MOD.
56120801-R$ 675,00 03-Kit de manutenção original p/
impressora Okidata B930DN-OKIDATA/MOD.
582833701-R$ 1.670,00 Ata de Registro de Preços:
022111/2011 Compromissário Fornecedor: REIS
OFFICE PRODUCTS COMERCIAL LTDA. Assinatura:
18/11/11 LOTE 03 01-Cartucho para impressora Brother
MFC 9010CN, TN-210-magenta, TN-210M-cyan, TN-
210C-yellow, TN-210 TN-210Y-black TN-210BK-Conj.-
BROTHER ORIGINAL-R$ 505,00 LOTE 05 01-Toner
original p/impressora Kyocera FS 9530DN-mod.TK 712-
preto-Pç-KYOCERA ORIGINAL-R$ 420,00 02-Kit de
manutenção p/impressora Kyocera FS 9530DN-cod.
MK712-Pç-KYOCERA ORIGINAL-R$ 1.850,00 LOTE
06 01-Cartucho original composto de 05 cores,
pigmentada-Utilização em equiptos Impressora da m/
Canon Imageoprograf IPFI 710.-Conj.-CANON
ORIGINAL-R$ 670,00 02-Cartucho original p/
Impressora Canon Imageoprograf 710-IPF710 PFI-102
(black)-Peça-CANON ORIGINAL-R$ 134,00 03-
Cartucho p/Canon Imageoprograf 710-IPF710 PFI-102
(MBK)-Pç-CANON ORIGINAL-R$ 134,00 Ata de
Registro de Preços: 022211/2011 Compromissário
Fornecedor: PORT DISTRIBUIDORA DE
INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA. Assinatura: 21/
11/11 LOTE 02 01-Cartucho HP laserjet 5550 série
JPBHP14337 (C9730A)-preto, (C9731A)-cyan,
(C9732A)-amarelo, (C9733A)-magenta-Conj.-HP/HP-R$
2.697,58 02-Cartucho p/ impressora Ploterr HP
Designjet 500, código C4912A -magenta, (C4911A)-
cyan, (C4913A)-yellow, (C4814A)-black.-Conj.-HP/HP-
R$ 297,16 03-Cartucho p/ impressora Ploterr HP
Designjet 500, (C4814A)-black.-Peça-HP/HP-R$ 54,13
Ata de Registro de Preços: 022311/2011
Compromissário Fornecedor: SIXPEL
INFORMÁTICA E MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA.
Assinatura: 22/11/11 LOTE 01 01-Cartucho original p/
impressora laser monocromática modelo Lexmark E
360DN-código E360H21L-Pç-LEXMARK/LEXMARK-R$
352,64 PA: 42851/2011 Pregão: 295/11 Ata de
Registro de Preços: 021911/2011 Compromissário
Fornecedor: ECOTEC TECNOLOGIA ECOLÓGICA
LTDA. Assinatura: 18/11/11 LOTE ÚNICO – LOCAÇÃO
01-pç-Sanitário químico mod. Standart-POLYJOHN-R$
72,58 02-pç-Sanitário químico mod.luxo-sistema de
descarga-POLYJOHN-R$ 109,05 03-pç-Sanitário
químico p/pessoas portadoras de necessidades
especiais-sinalização p/ masculino/feminino e ocupado/
livre-c/rampa de acesso e barra interna p/ apoio-
POLYJOHN-R$ 145,89 PA: 51.366/2010 Pregão: 55/11
Ata de Registro de Preços: 005611/2011
Compromissário Fornecedor: FRESKITO
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA Assinatura: 12/
05/11 LOTE 01 01-pcte-Pão tipo bisnaguinha-
FRESKITO-R$ 2,10 02-unid-Pão de ovos-FRESKITO-
R$ 0,30-UNIDADE ALTERADA CONFORME TERMO
DE RERRATIFICAÇÃO 001-005611-11 EM 30/11/11
03-unid.-Pão tipo hot dog-FRESKITO-R$ 0,27 Ata de
Registro de Preços: 006011/2011 Compromissário
Fornecedor: SÍMBOLO GUARULHOS PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA. Assinatura: 16/05/11 LOTE
02 01-unid.-Bolo individual, sabores: coco, laranja,
abacaxi e chocolate-MAXFOOD-R$ 0,25 02-unid.-Bolo
individual de baunilha com recheio de chocolate-
MAXFOOD-R$ 0,31 03-unid.-Bolo individual de fubá
com recheio de goiaba-MAXFOOD-R$ 0,30 04-unid.-
Bolo individual de chocolate com recheio de chocolate-
MAXFOOD-R$ 0,30

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
nº 5.209, de 01 de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Secretaria de Finanças e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos
pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores:
Acessoriun Materiais Elétricos Ltda – EPP.
CONTRATO/PEDIDO: 5011/2011, 15911/2011, 17411/
2011 e 5011/2012.
EMPENHOS: 18004/2011, 19288/2011, 20621/2011,
20624/2011, 21122/2011 e 21125/2011.
OBJETO: Fornecimento de eletroduto, fita isolante e
cabo flexível.
VALOR: R$ 16.227,01 (dezesseis mil, duzentos e vinte
e sete reais e um centavo), NFs. 901, 989, 995, 1028,
1059, 1075 e 1115.
EXIGIBILIDADE: 10/11 e 25/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial para utilização
nos serviços de manutenção e implantação de
iluminação pública no município; essencial para utilização
nos serviços de manutenção de parques, praças, áreas

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E CONTRATAÇÕES

Por deliberação da autoridade competente, nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PE 29/12-DCC PA 6302/12 RCS 08/12-CFSS Objeto:
Aquisição de caixas de papelão ondulado triplex.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia 08/03/12
as 09h. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 08/03/12 as
09h. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 09/03/12 as 09h.
PE 30/12-DCC PA 8304/12 RCS 02/12-CFSS.00.02
Objeto: Aquisição de detergente e agente secante para
máquina de lavar louças industrial. RECEBIMENTO
DAS PROPOSTAS: até o dia 12/03/12 as 09h.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 12/03/12 as 09h.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 13/03/12 as 09h.
PE 31/12-DCC PA 8352/12 RCS 019/12-SM Objeto:
Aquisição de ferramentas: forcado, formão, torquês,
serra copo, etc. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
até o dia 08/03/12 as 09h. ABERTURA DAS
PROPOSTAS: dia 08/03/12 as 09h. INÍCIO DA DISPUTA
DE PREÇOS: 09/03/12 as 09h.
PE 32/12-DCC PA 7578/12 RCS 02/12-SD Objeto:
Aquisição de blocos de espuma de poliuretano.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia 08/03/12
as 09h. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 08/03/12 as
09h. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 09/03/12 as 09h.
PE 33/12-DCC PA 7223/12 RCS 01/12-CFSS Objeto:
Aquisição de bobinas de saco picotada em polietileno
de alta densidade. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
até o dia 08/03/12 as 09h. ABERTURA DAS
PROPOSTAS: dia 08/03/12 as 09h. INÍCIO DA DISPUTA
DE PREÇOS: 09/03/12 as 09h.
PP 34/12-DCC PA 701/12 RCS 02/12-CFSS Objeto:
Prestação de serviços técnico pedagógicos - cursos
profissionalizantes. ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia
09/03/12 as 08h30min.
PP 35/12-DCC PA 4292/12 RCS 011/12-SM Objeto:
Registro de preços para limpeza e desinfecção de
caixas d’água. ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia 08/03/
12 as 08h30min.
CONVITE 02/12-DCC PA 4446/12 RCS 02/12-SDE
Objeto: Seguro total para cobertura no caso de colisão,
furto, roubo, incêndio, danos materiais e pessoais contra
terceiros (responsabilidade civil), dos veículos Ford
Focus Sedan e Ford Fiesta Sedan. ABERTURA DA
LICITAÇÃO: dia 05/03/12 as 09 horas.
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA:
DLE 009/12-DCC – PA 6303/2012 - Requisição nº 006/
12-CFSS. Objeto: Aquisição de sacos plásticos. Início
de acolhimento das propostas: 24/02/12 às 14H00 -
Limite de acolhimento das propostas: 05/03/12 às 08H15

– Data de abertura das propostas: 05/03/12 às 08H15
DLE 010/12-DCC – PA 9303/2012 - Requisição nº 024/
12-SM. Objeto: Aquisição de microchips e aplicador. Início
de acolhimento das propostas: 24/02/12 às 14H00 -
Limite de acolhimento das propostas: 05/03/12 às 08H30
– Data de abertura das propostas: 05/03/12 às 08H30
DLE 011/12-DCC – PA 9368/2012 - Requisição nº 027/
12-SM. Objeto: Aquisição de arame galvanizado. Início
de acolhimento das propostas: 24/02/12 às 14H00 -
Limite de acolhimento das propostas: 05/03/12 às 08H45
– Data de abertura das propostas: 05/03/12 às 08H45O
Os editais e informações poderão ser obtidos no site
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações Agendadas
– Secretaria de Administração e Modernização.
LICITAÇÃO FRACASSADA:
1. PE 350/11-DCC (PA 61247/11)
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
2. PP RP 11/12-DCC (PA 2756/12)
3. Lote único para empresa Uniformes Campinas Ltda
HOMOLOGAÇÃO:
4. PE 04/12-DCC (PA 50960/11)
5. PP 13/12-DCC (PA 1509/12)
6. PP RP 15/12-DCC (PA 4280/12)
JULGAMENTO DE RECURSO:
PP RP 365/11-DCC (PA 50565/11)
RECORRENTE:Comavi Comércio de Máquinas e
Visuais Ltda
DECISÃO: Indeferido
RECORRENTE:Reis Office Products Serviços Ltda
DECISÃO:Deferimento Parcial
Sendo assim, o Pregoeiro retifica a decisão anterior quanto
a declaração de licitação fracassada e convoca os
representantes das empresas participantes para nova
Sessão Pública de “NEGOCIAÇÃO” e “HABILITAÇÃO”,
que será realizada no dia 29/02/2012 às 09h.
EXTRATO DE CONTRATOS:
Ata de Registro de Preços: 001911/2012 PA: 2706/
2012 Pregão: 8/12 Contratante: PG Compromissário
Fornecedor: GUIANOVA COMERCIO DE
PREMOLDADOS LTDA EPP Objeto: Registro de
Preços dos itens abaixo relacionados, conforme
preceitua o § 2º do Artigo 15 da Lei de Licitações
Vigência: 12 meses Assinatura: 16/02/12 Lote único
01-Guia reta de concreto FCK 25 mpa PMSP NBR
9062 300mm de altura, 150mm de largura da base,
130mm de largura do topo e 1,00m de comprimento-
pç-GUIANOVA-5.150-R$ 11,94 Ata de Registro de
Preços: 002011/2012 PA: 67743/2011 Pregão: 7/12
Contratante: PG Compromissário Fornecedor:
BONIZZONI & BONIZZONI LTDA-ME Objeto: Registro
de Preços dos itens abaixo relacionados, conforme
preceitua o § 2º do Artigo 15 da Lei de Licitações
Vigência: 12 meses Assinatura: 16/02/12Lote único
01-Kit Lanche c/1 sanduíche composto de: 1 pão com:

SECRETARIA DE FINANÇAS
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de lazer e Zoológico Municipal; e essencial para o bom
andamento das atividades da Secretaria de Habitação.
André O. Gedeon Produções
CONTRATO/PEDIDO: 628/2011.
EMPENHO: 21046/2011.
OBJETO: Apresentação da cantora Zizi Possi em
atividade cultural.
VALOR: R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), NF. 189.
EXIGIBILIDADE: 10/11/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Associação Para Valorização de Pessoas com
Deficiência – AVAPE
CONTRATO/PEDIDO: 9301/2009.
EMPENHO: 14879/2011.
OBJETO: Serviços de abordagem em vias públicas,
triagem, encaminhamento e condução de população em
situação de rua para acolhimento no Albergue Municipal.
VALOR: R$ 39.419,92 (trinta e nove mil, quatrocentos
e dezenove reais e noventa e dois centavos). NF. 12077.
EXIGIBILIDADE: 25/12/2011.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços visa a
continuidade dos serviços de abordagem da população
em situação de rua.
Bandeirante Energia S/A
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1032/2009
EMPENHOS: 1867/2012 e 1870/2012.
OBJETO: Serviços de manutenção e operação da rede
de iluminação pública com fornecimento de materiais.
VALOR: R$ 164.288,41 (cento e sessenta e quatro mil,
duzentos e oitenta e oito reais e quarenta e um centavos),
NFs. 98, 1800 e 1808.
EXIGIBILIDADE: 13/02/2012.
JUSTIFICATIVA: A energia elétrica é indispensável para
prover o município com níveis de iluminação adequados
nas vias públicas, proporcionando melhores condições
de segurança e qualidade de vida à população.
C4 Comércio e Serviço de Forros e Divisórias Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 17103/2011.
EMPENHO: 18858/2011.
OBJETO: Serviços para instalação de divisórias, pintura
e afins.
VALOR: R$ 30.481,24 (trinta mil, quatrocentos e oitenta
e um reais e vinte e quatro centavos), NF. 21.
EXIGIBILIDADE: 17/11/2011.
JUSTIFICATIVA: Os serviços foram indispensáveis para
a instalação da sede administrativa da Regional
Cumbica da Secretaria de Obras, a fim de oferecer aos
munícipes um atendimento mais rápido e personalizado.
Comercial Dambros Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 18411/2011.
EMPENHO: 20483/2011.
OBJETO: Aquisição de materiais para manutenção de
veículos.
VALOR: R$ 14.206,88 (catorze mil, duzentos e seis
reais e oitenta e oito centavos), NFs. 1597, 1598, 1599,
1600, 1624, 1651, 1652 e 1653.
EXIGIBILIDADE: 10/11/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para a
manutenção dos veículos da frota municipal, que
prestam serviços essenciais à municipalidade.
Comercial Layu Ltda – EPP.
CONTRATO/PEDIDO: 611/2011.
EMPENHO: 19327/2011.
OBJETO: Fornecimento de cones de segurança e fita
plástica para sinalização.
VALOR: R$ 13.634,00 (treze mil, seiscentos e trinta e
quatro reais), NFs. 260 e 262.
EXIGIBILIDADE: 10/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial para a
segurança dos Guardas Civis Municipais que atuam
como agentes de trânsito do GTRAN, durante a
execução de suas atividades.
Companhia Brasileira de Cartuchos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9582/2011.
EMPENHOS: 16531/2011 e 16532/2011.
OBJETO: Fornecimento de munição e cartucho.
VALOR: R$ 29.736,00 (vinte e nove mil, setecentos e
trinta e seis reais), NFs. 23106, 23107 e 23698.
EXIGIBILIDADE: 10/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O fornecimento de munição e cartucho
é essencial à Secretaria Para Assuntos de Segurança
Pública, para serem utilizados pelos Guardas Civis
Municipais, na execução de suas funções.
Concrecity Prestação de Serviços em Concreto Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 15511/2011.
EMPENHO: 18905/2011 e 19307/2011.
OBJETO: Fornecimento de concreto usinado.
VALOR: R$ 29.694,00 (vinte e nove mil, seiscentos e
noventa e quatro reais), NFs. 9506, 9676, 9884 e 9885.
EXIGIBILIDADE: 10/11 e 25/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial utilização na
manutenção de passeios e calçamentos, visando
melhorar o bem estar dos usuários e as condições de
uso para caminhadas; e essencial para a conservação
e execução de obras em todo o município.
Construtora Progredior Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 16603/2010.
OBJETO: Execução de obras na unidade de Pronto
Atendimento São João.
VALOR: R$ 817.321,27 (oitocentos e dezessete mil,
trezentos e vinte e um reais e vinte e sete centavos)
referente a recursos vinculados – FMS. NF. 1649.
EXIGIBILIDADE: 22/02/2012.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
para fornecer atendimento médico e bem estar social à
população local.
Convênios Card Administradora e Editora Ltda ME.
CONTRATO/PEDIDO: 4301/2010.
EMPENHO: 117/2012.
OBJETO: Fornecimento de cartão magnético de vale
alimentação.
VALOR: R$ 46.492,24 (quarenta e seis mil,
quatrocentos e noventa e dois reais e vinte e quatro
centavos), NF. 4115.
EXIGIBILIDADE: 10/02/2012.
JUSTIFICATIVA: O vale alimentação é primordial para
atender famílias em situação de vulnerabilidade temporária,
conforme consta da Política Nacional, SUAS – Sistema
Único de Assistência Social, Proteção Social Básica.
Guarani Material Para Construção Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 21411/2010.

EMPENHOS: 8860/2011, 19172/2011, 20820/2011 e
21640/2011.
OBJETO: Fornecimento de cimento.
VALOR: R$ 39.688,00 (trinta e nove mil, seiscentos e
oitenta e oito reais), NFs. 4585, 4733, 4748, 4862 e 4977.
EXIGIBILIDADE: 10/11 e 25/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial para utilização
no desenvolvimento de projetos de urbanização de
favelas e construções de unidades habitacionais para
famílias que ocupam áreas públicas; essencial para a
manutenção e pequenos reparos em instalações de
equipamentos esportivos; essencial para a conservação
e execução de obras em todo o município; e essencial
para a constante manutenção e conservação dos
cemitérios municipais e administrações.
Guaru-Press Cooperativa dos Prestadores de
Serviços de Guarulhos.
CONTRATO/PEDIDO: 9403/2011.
EMPENHO: 637/2012.
OBJETO: Locação de vans com condutores.
VALOR: R$ 49.560,00 (quarenta e nove mil, quinhentos
e sessenta reais) referente a recursos vinculados –
FMS, NF. 60.
EXIGIBILIDADE: 25/02/2012.
JUSTIFICATIVA: A locação é essencial para
atendimento de diversas execuções de trabalhos
realizados pela Secretaria da Saúde.
Guarupass Associação das Concessionárias de
Transporte Urbano de Passageiros de Guarulhos
e Região.
CONTRATO/PEDIDO: 3301/2010 e 5701/2011.
EMPENHOS: 489/2012, 1311/2012, 1333/2012, 1334/
2012, 1335/2012, 1336/2012, 1339/2012 e 1345/2012.
OBJETO: Fornecimento de vale transporte em forma
de crédito eletrônico.
VALOR: R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais),
sendo R$ 602.000,00 (seiscentos e dois mil reais) referente
a recursos próprios e R$ 238.000,00 (duzentos e trinta e
oito mil reais) referente a recursos vinculados - MDE.
EXIGIBILIDADE: 03/02/2012.
JUSTIFICATIVA: O benefício é essencial para a
locomoção dos participantes do Programa Oportunidade
ao Jovem, percurso de ida e volta de suas residências;
e essencial para fornecimento aos servidores
municipais, que realizam serviços de relevante interesse
ao público.
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
CONTRATO/PEDIDO: 6501/2009.
EMPENHO: 100/2012.
OBJETO: Publicação de atos administrativos do
Município, no “Diário Oficial do Estado de São Paulo”,
pelo sistema on-line.
VALOR: R$ 1.991,30 (um mil, novecentos e noventa e
um reais e trinta centavos), sendo R$ 1.387,54 (um mil,
trezentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e quatro
centavos) referente a recursos próprios e R$ 603,76
(seiscentos e três reais e setenta e seis centavos)
referente a recursos vinculados – FMTT. NF. 417228.
EXIGIBILIDADE: 27/02/2012.
JUSTIFICATIVA: A falta dos serviços faz com que a
Municipalidade deixe de cumprir com as obrigações
legais, inclusive no que diz respeito aos prazos.
Instituto das Cidades, Valorização e Inclusão do
Trabalhador e Assessoria Social – CIVITAS.
CONTRATO/PEDIDO: 6101/2009 e 3801/2011.
EMPENHOS: 8838/2011 e 15382/2011.
OBJETO: Prestação de serviços na área técnico-
pedagógica de cursos profissionalizantes; e serviços
técnicos na área sócio-educativa para o Projeto Graffiti
é Cidadania e a para Feira do Estudante de Guarulhos.
VALOR: R$ 49.221,83 (quarenta e nove mil, duzentos e
vinte e um reais e oitenta e três centavos), NFs. 02 e 03.
EXIGIBILIDADE: 25/11/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à
Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade para a
prestação de serviços na área técnico-pedagógica de
cursos profissionalizantes; e essencial para apoio sócio-
educativo e administrativo do Projeto Graffiti é Cidadania
e da Feira do Estudante de Guarulhos.
Instituto Paulo Freire
CONTRATO/PEDIDO: 8401/2009.
EMPENHOS: 559/2011 e 8574/2011.
OBJETO: Serviços de assessoria nas atividades do
Conselho do Orçamento Participativo.
VALOR: R$ 74.105,64 (setenta e quatro mil, cento e
cinco reais e sessenta e quatro centavos), NF. 326.
EXIGIBILIDADE: 25/11/2011.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
à Secretaria do Governo Municipal para assessoria nas
atividades do Orçamento Participativo.
Integra Sociedade Cooperativa
CONTRATO/PEDIDO: 79/2008 e 11103/2010.
EMPENHOS: 8336/2010, 18794/2010, 1403/2011,
7552/2011 e 20848/2011.
OBJETO: 3ª medição referente a serviços técnicos
especializados de consultoria para a elaboração do
Plano Local de Habitação de Interesse Social; e serviços
técnicos para implantar e executar o projeto técnico de
trabalho social Urbanização de Favelas em Cumbica.
VALOR: R$ 72.407,29 (setenta e dois mil, quatrocentos
e sete reais e vinte e nove centavos), sendo R$ 47.475,91
(quarenta e sete mil,quatrocentos e setenta e cinco reais
e noventa e um centavos) referente a recursos próprios
e R$ 24.931,38 (vinte e quatro mil, novecentos e trinta e
um reais e trinta e oito centavos) referente a recursos
vinculados – Ministério das Cidades.
EXIGIBILIDADE: 21/11/2011 e 24/01/2012.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é
indispensável para a continuidade dos trabalhos
realizados pela Secretaria de Habitação.
Lavanderia Paulista Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 8201/2010.
EMPENHOS: 8826/11 e 8827/11.
OBJETO: Serviços de lavagens de roupas.
VALOR: R$ 24.324,00 (vinte e quatro mil, trezentos e
vinte e quatro reais), NF. 18788.
EXIGIBILIDADE: 25/11/2011.
JUSTIFICATIVA: A lavagem de roupas é essencial à
Secretaria de Assistência Social e Cidadania para
atender as Casas Abrigo e Albergue Municipal, conforme
consta da Política Nacional SUAS – Sistema Único de
Assistência Social, Proteção Social Básica.

Lavras & Lavras Veículos Especiais Ltda - ME.
CONTRATO/PEDIDO: 5811/2011.
EMPENHOS: 11578/2011, 11581/2011 e 14313/2011.
OBJETO: Serviços de manutenção e assistência técnica
de veículos.
VALOR: R$ 11.799,40 (onze mil, setecentos e noventa
e nove reais e quarenta centavos), NFs. 73, 80, 81, 82,
668, 669, 670, 671, 675, 684 e 685.
EXIGIBILIDADE: 10/11 e 25/11/2011.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são indispensáveis, pois
se trata de assistência mecânica executada em
diversos veículos da frota municipal, que prestam
serviços essenciais à municipalidade.
Loja das Festas Le Garçon Ltda ME.
CONTRATO/PEDIDO: 19911/2010.
EMPENHO: 20551/2011.
OBJETO: Locação de kits lanche.
VALOR: R$ 10.530,00 (dez mil, quinhentos e trinta
reais), NF. 248.
EXIGIBILIDADE: 10/11/2011.
JUSTIFICATIVA: Os lanches foram essenciais para
distribuição às famílias participantes da entrega dos
cartões do Programa Bolsa Família, promovida pela
Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade.
Madeireira Afonso Ltda EPP.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26556/2011.
EMPENHO: 14395/2011.
OBJETO: Fornecimento de bloco estrutural.
VALOR: R$ 21.750,00 (vinte e um mil, setecentos e
cinqüenta reais), NFs. 668, 669, 725, 726, 727, 728 e 729.
EXIGIBILIDADE: 10/11 e 25/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial à Secretaria
de Habitação para a construção de unidades
habitacionais nos bairros Jardim Santa Cecília, Jardim
Las Vegas e Jardim Primavera.
Martini Comércio e Importação Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 658/2011 e 607/2011.
EMPENHOS: 20590/2011 e 21404/2011.
OBJETO: Aquisição de diversas ferramentas.
VALOR: R$ 10.470,00 (dez mil, quatrocentos e setenta
reais), NFs. 9424 e 9602.
EXIGIBILIDADE: 25/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial para a utilização
nos serviços de manutenção e implantação de
iluminação pública em ruas, praças, avenidas e vielas
do município.
Massao Uemura A.C.F. Bom Clima Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 2501/2011.
EMPENHO: 8316/2011.
OBJETO: Serviços de postagens de correspondência.
VALOR: R$ 16.723,55 (dezesseis mil, setecentos e
vinte e três reais e cinqüenta e cinco centavos).
EXIGIBILIDADE: 15/11/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação da empresa é essencial
à Divisão Administrativa de Gestão de Documentos para
a realização de serviços de postagem das
correspondências nacionais, normais e registradas com
ou sem A.R., cobranças, intimações, entre outros, sendo
necessário efetuar o pagamento dentro dos prazos
previstos a fim de se evitar a paralisação na entrega de
correspondências, que são de extrema importância.
Natalia Maria da Silva Alimentos EPP.
CONTRATO/PEDIDO: 12211/2011.
EMPENHO: 18924/2011.
OBJETO: Fornecimento de salsichas.
VALOR: R$ 38.079,03 (trinta e oito mil, setenta e nove
reais e três centavos), NF. 667.
EXIGIBILIDADE: 10/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O alimento é essencial para a distribuição
nas unidades escolares e creches do município.
Nobre Seguradora do Brasil S/A.
CONTRATO/PEDIDO: 4901/2011.
EMPENHO: 417/2012.
OBJETO: Prestação de serviços de seguro de vida em grupo.
VALOR: R$ 499,72 (quatrocentos e noventa e nove
reais e setenta e dois centavos), NF. 06.
EXIGIBILIDADE: 27/02/2012.
JUSTIFICATIVA: O seguro de vida é indispensável à
Secretaria do Trabalho, pois se trata de objeto de
determinação da Lei Municipal nº 5695/2001 – Programa
Oportunidade ao Jovem.
Port Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 12311/2011.
EMPENHOS: 20778/2011, 21096/2011 e 21587/2011.
OBJETO: Fornecimento de cartuchos de toner para
impressora.
VALOR: R$ 44.255,16 (quarenta e quatro mil, duzentos
e cinqüenta e cinco reais e dezesseis centavos), NFs.
35079, 35718, 36361 e 36672.
EXIGIBILIDADE: 10/11 e 25/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O material é indispensável para
distribuição às diversas unidades da Prefeitura, visando
o bom andamento de suas atividades.
Promobom Autopass S.A.
CONTRATO/PEDIDO: 7201/2011.
EMPENHOS: 1342/2012, 1344/2012, 1347/2012, 1349/
2012, 1351/2012, 1353/2012 e 1355/2012.
OBJETO: Fornecimento de vale-transporte
intermunicipal.
VALOR: R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais),
sendo R$ 153.000,00 (cento e cinqüenta e três mil
reais) referente a recursos próprios; e R$ 117.000,00
(cento e dezessete mil reais) referente a recursos
vinculados – MDE.
EXIGIBILIDADE: 02/02/2012.
JUSTIFICATIVA: O benefício é essencial para
fornecimento aos servidores municipais, que realizam
serviços de relevante interesse ao público.
Reis Office Products Comercial Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 205/2006 e 2901/2010.
EMPENHOS: 1707/2011 e 18705/2011.
OBJETO: Locação de equipamentos reprográficos e
impressoras.
VALOR: R$ 29.348,00 (vinte e nove mil, trezentos e
quarenta e oito reais), NFs. 8407 e 8408.
EXIGIBILIDADE: 10/11/2011.
JUSTIFICATIVA: Os equipamentos reprográficos são
essenciais para garantir a execução de diversas
atividades das unidades da Prefeitura; e as impressoras
são essenciais para a impressão mensal de quase 5
mil cartões de ponto.
Santiago Senen Cavallieri de Oliveira Peças – ME.

CONTRATO/PEDIDO: 18911/2011.
EMPENHO: 21087/2011.
OBJETO: Serviços de manutenção e assistência técnica
em veículos.
VALOR: R$ 26.075,00 (vinte e seis mil e setenta e
cinco reais), NFs. 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15,
16 e 17.
EXIGIBILIDADE: 25/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial para a reposição
em veículos da frota municipal, que prestam serviços
essenciais à municipalidade.
São Paulo Transporte S.A.
CONTRATO/PEDIDO: 6601/2009.
EMPENHOS: 1100/2012, 1104/2012, 1110/2012, 1115/
2012, 1121/2012, 1123/2012 e 1128/2012.
OBJETO: Fornecimento de créditos eletrônicos do tipo
“VT” do sistema de transporte coletivo urbano de
passageiros da cidade de São Paulo.
VALOR: R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais),
sendo R$ 129.000,00 (cento e vinte e nove mil reais)
referente a recursos próprios; e R$ 101.000,00 (cento e
um mil reais) referente a recursos vinculados - MDE.
EXIGIBILIDADE: 02/02/2012.
JUSTIFICATIVA: O benefício é essencial para
fornecimento aos servidores municipais, que realizam
serviços de relevante interesse ao público.
SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial
CONTRATO/PEDIDO: 5101/2011.
EMPENHO: 17346/2011.
OBJETO: Prestação de serviços técnicos de docência,
orientação e acompanhamento técnico e pedagógico
para atendimento ao Programa de Escolarização de
Servidores Públicos.
VALOR: R$ 14.000,00 (catorze mil reais).
EXIGIBILIDADE: 01/11/2011.
JUSTIFICATIVA: Prestação de serviços educacionais
essenciais à Secretaria de Administração e
Modernização, para a docência no Projeto de
Escolarização do Servidor Público.
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial –
SENAC
CONTRATO/PEDIDO: 7601/2010.
EMPENHO: 736/2011.
OBJETO: Serviços técnicos para ministrar curso em
artes dramáticas.
VALOR: R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais).
EXIGIBILIDADE: 25/11/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
SODEXO PASS do Brasil Serviços e Comércio S.A.
CONTRATO/PEDIDO: 28/2007.
EMPENHOS: 121/2012, 124/2012, 126/2012, 127/2012,
128/2012, 130/2012 e 132/2012.
OBJETO: Fornecimento de vales refeição/alimentação,
em cartão magnético, aos servidores municipais.
VALOR: R$ 3.838.085,21 (três milhões, oitocentos e trinta
e oito mil, oitenta e cinco reais e vinte e um centavos),
sendo 3.194.085,21 (três milhões, cento e noventa e quatro
mil, oitenta e cinco reais e vinte e um centavos) referente
a recursos próprios; e R$ 644.000,00 (seiscentos e quarenta
e quatro mil reais) referente a recursos vinculados – MDE.
NFs. 414986, 542132, 634420, 634421, 727849, 727852,
848951, 884440 e 884442.
EXIGIBILIDADE: 10/02/2012.
JUSTIFICATIVA: O benefício fornecido aos servidores
é essencial, pois ocasiona uma economia salarial gerada
nos gastos com alimentação, verificando ainda uma
maior canalização de verbas voltadas ao seu bem estar
e de sua família.
Telefônica Brasil S.A.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15511/2007.
EMPENHOS: 5659/2012, 5662/2012, 5663/2012 e 5667/
2012.
OBJETO: Prestação de serviços de telecomunicação.
VALOR: R$ 678.186,94 (seiscentos e setenta e oito
mil, cento e oitenta e seis reais e noventa e quatro
centavos) referente a recursos vinculados - FMS.
EXIGIBILIDADE: 24/02/2012.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
à Secretaria da Saúde para prover acesso à internet,
bem como a monitoração e gerenciamento deste link,
sendo que a interrupção desse serviço causaria
enormes transtornos a toda população usuária.
Total Cesta Básica de Alimentos Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 9811/2011.
EMPENHOS: 17221/2011 e 20994/2011.
OBJETO: Fornecimento de diversos gêneros
alimentícios.
VALOR: R$ 11.360,30 (onze mil, trezentos e sessenta reais
e trinta centavos), NFs. 34297, 34643, 34644 e 34645.
EXIGIBILIDADE: 10/11 e 25/11/2011.
JUSTIFICATIVA: Os alimentos são essenciais para o
preparo das refeições servidas nos Restaurantes
Populares Solidariedade e Restaurante Escola Aprendiz
Solidário; e essenciais para distribuição aos alunos/
atletas participantes das equipes de base ao alto
rendimento que participam de competições oficiais,
representando o município.
Viação Transpérola Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 113/2011 e 713/2011.
EMPENHOS: 11860/2011, 11861/2011, 11862/2011,
11864/2011, 11865/2011, 11866/2011, 11868/2011,
11872/2011, 23400/2011, 611/2012, 612/2012, 613/
2012 e 615/2012.
OBJETO: Locação de veículos.
VALOR: R$ 199.344,95 (cento e noventa e nove mil,
trezentos e quarenta e quatro reais e noventa e cinco
centavos) referente a recursos vinculados – FMS. NFs.
32, 33 e 2730.
EXIGIBILIDADE: 25/01 e 25/02/2012.
JUSTIFICATIVA: A locação é essencial para
atendimento de diversas execuções de trabalhos
realizados pela Secretaria da Saúde.
W Amaral Atacadista Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 13411/2011 e 15411/2011.
EMPENHOS: 18793/2011, 21178/2011 e 21297/2011.
OBJETO: Fornecimento de carne bovina e leite em pó.
VALOR: R$ 47.157,07 (quarenta e sete mil, cento e
cinqüenta e sete reais e sete centavos). NFs. 1720,
1721, 1722, 1728, 1729, 1745, 1746, 1747, 1770, 1771,
1781, 1782, 1783, 1784, 1801, 1802 e 1803.
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EXIGIBILIDADE: 10/11 e 25/11/2011.
JUSTIFICATIVA: Os itens são essenciais para o preparo
das refeições servidas nos Restaurantes Populares
Solidariedade e Restaurante Escola Aprendiz Solidário.”
REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS
“Cumprindo as exigências da Lei nº 9.452, de 20 de
março de 1997, notificamos aos interessados sobre o
demonstrativo referente a Recursos Federais
repassados a esta Municipalidade:
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 26/01/2012
Conta Corrente 6947-7 (PMG/Guarulhos-FNS BLINV)
R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 16/02/2012
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 20.134,56 (vinte mil, cento e trinta e quatro reais e
cinqüenta e seis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 16/02/2012
Conta Corrente 5069-5 (PMG/FPM)
R$ 41.062,11 (quarenta e um mil, sessenta e dois reais
e onze centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 17/02/2012
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 185.900,59 (cento e oitenta e cinco mil, novecentos
reais e cinqüenta e nove centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 17/02/2012
Conta Corrente 5069-5 (PMG/FPM)
R$ 349.910,29 (trezentos e quarenta e nove mil,
novecentos e dez reais e vinte e nove centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 17/02/2012
Conta Corrente 5105-5 (PMG/FNS BLMAC)
R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 22/02/2012
Conta Corrente 5105-5 (PMG/FNS BLMAC)
R$ 274.200,00 (duzentos e setenta e quatro mil e
duzentos reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 22/02/2012
Conta Corrente 6074-7 (PMG/Lei 7525 de 1987)
R$ 87.221,44 (oitenta e sete mil, duzentos e vinte e um
reais e quarenta e quatro centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 22/02/2012
Conta Corrente 41476-X (PMG/ Quota Salário Educação
- QSE)
R$ 5.431.035,63 (cinco milhões, quatrocentos e trinta
e um mil, trinta e cinco reais e sessenta e três centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 22/02/2012
Conta Corrente 96100-0 (PMG/ISS STN)
R$ 57.648,05 (cinqüenta e sete mil, seiscentos e
quarenta e oito reais e cinco centavos).”

DEPARTAMENTO DE RECEITA MOBILIÁRIA – SF2
EDITAL nº.09 de 16 de fevereiro de 2012.

A Gestora do D.R.M., no uso de suas atribuições
legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital, para
notificação dos contribuintes a respeito do lançamento
dos documentos abaixo relacionados, nos termos do
disposto no artigo 5º (inciso III) da Lei municipal nº
5420/99, no prazo de 10(dez) dias a contar desta
publicação, conforme segue:

Os contribuintes abaixo relacionados deverão
apresentar junto ao Plantão Fiscal - sito a Av.
Salgado Filho, nº 886 – Jd.Maria Helena, das 9:00 às
15:00 horas.Os documentos abaixo relacionados.
NP nº 75140 em nome de ANA CLAUDIA SILVA
ROCHA ME. – Inscrição Municipal nº 131092
O contribuinte em questão deverá apresentar os
seguintes documentos relativo ao período de 01/2006
a 06/2007: livro (mod.51)-GISS/prestador;livro (mod.56)-
GISS/tomador; livro mod.57; N.F. de Serviços Série A.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.
NP nº 79560 em nome de ANTONIO CARLOS VIEIRA
IZIDORIO – Inscrição Municipal nº 100590
O contribuinte em questão deverá apresentar, os seguintes
documentos relativo ao período de 2006 a 2010: livros/
prestador/tomador nº51 e 56; N.F. de Serviços de 2006 a
2010. Sob pena de multa de 600,0000 UFG.
NP nº 75139 em nome de ARLEIDE DE SOUSA
MANUTENÇÃO ME. – Inscrição Municipal nº 147483
O contribuinte em questão deverá apresentar os seguintes
documentos relativo ao período de 01/2008 A 12/2010:
livros/modelos/ 51 e 56 e 57; N.F. de Serviços série A.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.
NP nº45925 em nome de CAMPOS COMERCIO DE
PEDRAS E AREIAIS LTDA.- Inscrição Municipal nº
147788
O contribuinte em questão deverá apresentar os
seguintes documentos: relativo ao período de JAN/
2007 até a presente data: livros mod.56,mod.57; contrato
de prestação de serviços (Guarulhos); Declarações do
Imposto de Renda –IRPJ; livro Diário ou razão ,ou
Sob pena de multa de 600,0000 UFG
NP nº72945 em nome de CORPORAÇÃO MUSICAL
LIRA DE GUARULHOS- Inscrição Municipal nº 111060
O contribuinte em questão deverá apresentar todos
recibos com relação aos bailes realizados no período
de 01/07 a 21/11; apresentar livros razão, declaração
de imposto de renda, livros caixa referente ao período
de 01/07 a 12/11.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO-SDU03
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 005/12-

SDU03.08.01 “POSTURAS”
Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os senhores

proprietários/compromissários e/ou responsáveis pelos
imóveis de inscrições cadastrais abaixo relacionadas, a
providenciar junto a esta PMG, (art.273º 239º e 240º da Lei
Municipal nº 3573/90), no prazo de 30 (trinta) dias, e
(art.46º Inciso I e 54º), no prazo de 08 (oito) a contar desta
publicação, conforme segue
Notificações Preliminares: 54432/54433/54434/60926
- Lavrada em 21/12/11
Proprietário : JOÃO BATISTA DE SOBRAL
Inscr. Cadastral: 081.21.85.0265.00.000-5
Endereço: Rua Augusta dos Santos Augusto n°263 -
Lote 47 A – Quadra 8- Jardim Palmira.
Solicitação: Executar Muro Passeio Desobstrução e
Limpeza de seu imóvel de acordo com os artigos 239°/

273°/274//46° Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 54441 - Lavrada em 10/11/11
Proprietário : IMOB E CONSTR. CONTINENTAL
LTDA/JORGE DOS SANTOS
Inscr. Cadastral: 081.61.20..0030.01.001-5
Endereço: Rua Cachoeira n°1855 - Lote 07 – Quadra
C- Jardim Gracinda.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239°/240° da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 54441 - Lavrada em 10/11/11
Proprietário : IMOB E CONSTR. CONTINENTAL
LTDA/JORGE DOS SANTOS
Inscr. Cadastral: 081.61.20..0030.01.002-3
Endereço: Rua Cachoeira n°1855 - Lote 07 – Quadra
C- Jardim Gracinda.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239°/240° da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 54441 - Lavrada em 10/11/11
Proprietário : IMOB E CONSTR. CONTINENTAL
LTDA/CARLOS R. DE ALMEIDA E OU
Inscr. Cadastral: 081.61.20.0030.01.003-1
Endereço: Rua Cachoeira n°1855 - Lote 07 – Quadra
C- Jardim Gracinda.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239°/240° da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 54449 - Lavrada em 10/11/11
Proprietário : IPESP/LEIDE MARTELLI BRANBILLA OU
Inscr. Cadastral: 083.33.27.0152.00.000-6
Endereço: Avenida São Luiz n°s 477 e 469 - Lote 12 –
Quadra 97- Vila Rosalia.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239°/240° da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 59389 - Lavrada em 01/12/11
Proprietário : S/A REUNIDAS F MATARAZZO/KARL
MEHLER E OUTROS
Inscr. Cadastral: 092.25.42.0001.01.000-8
Endereço: Rua Nova Itarana n°13 - Lote 32 – Quadra
RA- Jardim Presidente Dutra.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239°/240° da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 59392 - Lavrada em 01/12/11
Proprietário : S/A REUNIDAS F MATARAZZO/JOÃO
DOS SANTOS
Inscr. Cadastral: 092.25.42.0236.00.000-6
Endereço: Rua Nova Itarana n°35 - Lote 35 – Quadra
R4- Jardim Presidente Dutra.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239°/240° da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 59393 - Lavrada em 01/12/11
Proprietário : S/A REUNIDAS F MATARAZZO/
HUMBERTO DE CARVALHO PENTEADO
Inscr. Cadastral: 092.25.42.0226.00.000-8
Endereço: Rua Nova Itarana n°280 - Lote 36 – Quadra
R4- Jardim Presidente Dutra.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239°/240° da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 59394 - Lavrada em 01/12/11
Proprietário : S/A REUNIDAS F MATARAZZO/MARIA
JULIA DA GUARDA
Inscr. Cadastral: 092.25.42.0206.00.000-2
Endereço: Rua Nova Itarana n°38 - Lote 38 – Quadra
R4- Jardim Presidente Dutra.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239°/240° da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 59395 - Lavrada em 01/12/11
Proprietário : S/A REUNIDAS F MATARAZZO/ELVIRA
L MONOCHESI
Inscr. Cadastral: 092.25.42.0216.00.000-0
Endereço: Rua Nova Itarana n°37 - Lote 37 – Quadra
R4- Jardim Presidente Dutra.
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com o artigo 239° da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 59517 - Lavrada em 19/12/11
Proprietário : MARIALVA N SILVA/FRANCISCO DE
ASSIS DE OLIVEIRA
Inscr. Cadastral: 091.75.18.0284.00.000-7
Endereço: Rua Martina Leon de Huamani - Lote 29 –
Quadra J- Jardim Jade.
Solicitação: Providenciar Conservação de seu imóvel
de acordo com os artigos 49°/54° da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 59522 - Lavrada em 27/12/11
Proprietário : VENANCIO DAMASCENIO PEREIRA
Inscr. Cadastral: 091.65.75.0140.01.001-0
Endereço: Estrada Guarulhos-Nazare - Lotes 26 e 27
– Quadra 1- Cidade Serodio.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com os artigos 273°/274° da
Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 59523 - Lavrada em 27/12/11
Proprietário : CUSTODIO RIBEIRO F LEITE FILHO/
DERISVALDO DE JESUS MENDES E OUTRA
Inscr. Cadastral: 061.72.61.0189.00.000-8
Endereço: Rua Medeia Escardna Mariano - Lote 3 –
Quadra 65- Jardim Fortaleza G-2.
Solicitação: Executar Muro de seu imóvel de acordo
com o artigo 239° da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 59525 - Lavrada em 27/12/11
Proprietário : RAPHAEL PARISI E OUTROS
Inscr. Cadastral: 063.60.04.0147.01.001-8
Endereço: Avenida Bom Jesus n°196 - Lote 68 – Quadra
31- Jardim São João.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com os artigos 273°/274° da
Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 59603/59604 - Lavrada
em 24/10/11
Proprietário : AMERICO JACOTO/ A COLAMARINO
COM IND.
Inscr. Cadastral: 073.30.13.0478.00.000-4
Endereço: Avenida Chiyo Yamamoto n°268-
Bonsucesso.
Solicitação: Providenciar Desobstrução e Reparo do
Passeio de seu imóvel de acordo com os artigos 239°/

240°/273° da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 59808/59809 - Lavrada
em 22/11/11
Proprietário : LUIZ FRANCO E OUTRO/
LABORATORIO ODONTOFORMA LTDA.
Inscr. Cadastral: 092.51.16.0088.01.000-3
Endereço: Rua Jutai n°25- Lote s 1 a 8 – Quadra R 1-
Cidade Parque Alvorada.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio e
Execução do mesmo de seu imóvel de acordo com os
artigos 239°/240°/273°/274° da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 60070/60071/60072/60088
- Lavrada em 26/10/11
Proprietário : THEREZA DE JESUS CAETANO/
ANDRE SUMAR CARDOSO.
Inscr. Cadastral: 093.55.30.0221.00.000-9
Endereço: Rua Miranda - Lote 18 – Quadra K- Cidade
Soinco Cumbica.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
Execução do mesmo, Executar Muro e Limpeza de
seu imóvel de acordo com os artigos 239°/240°/273°/
274°/46° Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 60210 - Lavrada em 06/12/11
Proprietário : FRANCISCO VIEIRA JUNIOR/FRANZ
A KUBE
Inscr. Cadastral: 083.54.73.0208.00.000-7
Endereço: Rua Cachoeira n°321 - P/ Lote 01 – Quadra
B- Jardim Ema.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239°/240° da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificações Preliminares: 60219/60220/60221 -
Lavrada em 27/12/11
Proprietário :GABRIEL POLITI E OUTROS/ ALFIO
MESSIAS SPINELLA
Inscr. Cadastral: 081.41.83.0162.00.000-7
Endereço: Rua Visconde de Cairu - Lote 39 – Quadra
21-Jardim Paulista.
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de seu
imóvel de acordo com os artigos 239°/46° Inciso I da
Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 60252/60253/60254/60255
- Lavrada em 02/12/11
Proprietário :IMOB. ALIANÇA DE SP LTDA/ANTONIO
PIRES E OUTROS
Inscr. Cadastral: 093.64.45.0001.00.000-7
Endereço: Rua Juru - Lote 19 – Quadra 2.
Solicitação: Providenciar Desobstrução Muro Passeio
e Limpeza de seu imóvel de acordo com os artigos
239°/240°/273°/274°/46° Inciso I da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificações Preliminares: 60256/60257/60258 -
Lavrada em 02/12/11
Proprietário : ESQUADRO IMOBILIARIA
Inscr. Cadastral: 093.65.08.0363.00.000-3
Endereço: Avenida Estados Unidos n°204 - Lote 13 –
Quadra T-Jardim das Nações.
Solicitação: Providenciar Desobstrução Muro e Limpeza
de seu imóvel de acordo com os artigos 239°/240°/273°/
274°/46° Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 60436 - Lavrada em 25/11/11
Proprietário : ANTONIO FERNANDES ROLO E
OUTRO
Inscr. Cadastral: 083.84.54.0001.00.000-3
Endereço: Avenida Salgado Filho n°2815 - P/ Lote 15
C- Vila Rio de Janeiro.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239°/240° da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 60437 - Lavrada em 25/11/11
Proprietário : ODECIO GUALDI E OUTRO
Inscr. Cadastral: 083.84.55.0001.01.000-1
Endereço: Avenida Salgado Filho n°2813 - Lote 1A 6 –
Quadra 9 -Vila Rio de Janeiro.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239°/240° da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 60439 - Lavrada em 28/11/11
Proprietário : SILVIO NEWTON ZEIGLE/ROBERTO
DE ALBUQUERQUE GROSO
Inscr. Cadastral: 083.85.27.0001.01.000-5
Endereço: Avenida Salgado Filho n°2558 (oficial 3408)
- Vila Rio de Janeiro.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239°/240° da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 60440 - Lavrada em 28/11/11
Proprietário : VOJISLAV BATANCEV/ROBERTO DE
ALBUQUERQUE GROSO E S/MR.
Inscr. Cadastral: 083.85.28.0001.00.000-5
Endereço: Avenida Salgado Filho n°2598 (oficial 3430)
- Vila Rio de Janeiro.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239°/240° da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 60451 - Lavrada em 01/12/11
Proprietário : S/A REUNIDAS F MATARAZZO/MARIA
CANDIDA
Inscr. Cadastral: 092.25.31.0120.00.000-8
Endereço: Rua Nova Itarana n°3 - Lote 3 – Quadra S4-
Jardim Presidente Dutra.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239°/240° da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 60452 - Lavrada em 01/12/11
Proprietário : CEZAR BERNARDO DOS SANTOS E OU
Inscr. Cadastral: 092.25.31.0110.00.000-0
Endereço: Rua Nova Itarana n°899 - Lote 4 – Quadra
S4- Jardim Presidente Dutra.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel de
acordo com os artigos 239°/240° da Lei Municipal nº 3573/90.

Notificações Preliminares: 60453/60454 - Lavrada
em 01/12/11
Proprietário : S/A REUNIDAS F MATARAZZO/
MARCOS FERNANDES DE OLIVEIRA
Inscr. Cadastral: 092.25.31.0080.010.000-5
Endereço: Rua Nova Itarana n°35 - Lote 7 – Quadra
S4- Jardim Presidente Dutra.
Solicitação: Executar Passeio e Desobstrução do
mesmo de seu imóvel de acordo com os artigos 239°/
273° da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 60455 - Lavrada em 01/12/11
Proprietário : JOEL BRITO DOS SANTOS E OUTRO
Inscr. Cadastral: 092.25.31.0070.01.000-7
Endereço: Rua Nova Itarana n°530 - Lote 8 – Quadra
S4- Jardim Presidente Dutra.
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com o artigo 239° da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 60456 - Lavrada em 01/12/11
Proprietário : S/A REUNIDAS F MATARAZZO/KARL
MEHLER E OUTROS
Inscr. Cadastral: 092.25.31.0060.00.000-0
Endereço: Rua Nova Itarana n°25 - Lote 9 – Quadra
S4- Jardim Presidente Dutra.
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com o artigo 239° da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 60929/60931 - Lavrada
em 10/01/12
Proprietário : CONSTRUTORA DANIEL HORNOS
LTDA/MAGNO MANPOWER EMPR.IMOB. LTDA
Inscr. Cadastral: 083.53.28.0155.00.000-7
Endereço: Rua Acre - Lote 3 – Quadra 127- Vila Rosalia.
Solicitação: Executar Passeio e Limpeza de seu imóvel
de acordo com os artigos 239°/240°/46° Inciso I da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 74991 - Lavrada em 29/08/11
Proprietário : MAFALDA DIVA IUNGANO/NEWTON
BENTO RAMOS E S/MR
Inscr. Cadastral: 081.81.62.0359.00.000-6
Endereço: Avenida Rio de Janeiro - Lote 46 – Quadra
2- Jardim Nova Bremen.
Solicitação: Executar Limpeza de seu imóvel de acordo
com o artigo 46° Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 74993 - Lavrada em 29/08/11
Proprietário : MAFALDA DIVA IUNGANO/NEWTON
BENTO RAMOS E S/MR
Inscr. Cadastral: 081.81.62.0366.00.000-7
Endereço: Avenida Rio de Janeiro - Lote 47 – Quadra
2- Jardim Nova Bremen.
Solicitação: Executar Limpeza de seu imóvel de acordo
com o artigo 46° Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Processo Administrativo: 30499/11
Proprietário : GABRIEL GONÇALVES NETO SC LTDA.
Inscr. Cadastral: 073.12.45.0180.00.000-7
Endereço: Rua Flor do Campo n°236-Lote 23- Quadra
J- Vila Carmela II.
Solicitação: Executar Passeio Providenciar Desobstrução
e Executar Limpeza de seu imóvel de acordo com os
artigos 239°/273°/274°/46° Inciso I e artigo 8° da Lei
Municipal nº 3573/90-Notificações Preliminares: 59607/
59608/59609 - Lavrada em 24/11/11.
Processo Administrativo: 30501/11
Proprietário : MARCIA RODRIGUES DOS SANTOS.
Inscr. Cadastral: 073.13.29.0320.00.000-7
Endereço: Rua Serra Dourada-Lote 28- Quadra 15-
Vila Carmela I.
Solicitação: Providenciar Conservação e Passeio de
seu imóvel de acordo com os artigos 49°/54°/239°/°8
da Lei Municipal nº 3573/90-Notificações Preliminares:
59611/59612 - Lavrada em 24/11/11.
Processo Administrativo: 37854/11
Proprietário :PEDRO VILAS BOAS A OUTRO
Inscr. Cadastral: 073.03.34.0075.00.000-9
Endereço: Rua Serra Azul entre n°s 80 e 90-P/Lote 7-
Quadra 4- Vila Carmela I.
Solicitação: Executar Muro de seu imóvel de acordo
com os artigos 239°/8° da Lei Municipal nº 3573/90-
Notificação Preliminar: 59613 - Lavrada em 24/11/11.
Processo Administrativo: 1370/12
Proprietário : ORGANIZAÇÃO COM IMOB ADALIA SA.
Inscr. Cadastral: 111.73.40.0308.01.001-6
Endereço:Avenida Guarulhos n°s1336/1276-Vila
Augusta.
Solicitação: Providenciar Passeio de seu imóvel de acordo
com os artigos 239°/240° da Lei Municipal nº 3573/90-
Notificação Preliminar: 59714- Lavrada em 09/09/11.
Processo Administrativo: 1370/12
Proprietário : ORGANIZAÇÃO COM IMOB ADALIA SA.
Inscr. Cadastral: 111.73.40.0313.01.001-9
Endereço:Avenida Guarulhos n°s1340/1280 -Vila
Augusta.
Solicitação: Providenciar Passeio de seu imóvel de acordo
com os artigos 239°/240° da Lei Municipal nº 3573/90-
Notificação Preliminar: 59715- Lavrada em 09/09/11.
Processo Administrativo: 1370/12
Proprietário : ORGANIZAÇÃO COM IMOB ADALIA SA.
Inscr. Cadastral: 111.73.40.0318.01.001-4
Endereço:Avenida Guarulhos n°s1348/1292-Vila
Augusta.
Solicitação: Providenciar Passeio de seu imóvel de acordo
com os artigos 239°/240° da Lei Municipal nº 3573/90-
Notificação Preliminar: 59716- Lavrada em 09/09/11.
Processo Administrativo: 1370/12
Proprietário : ORGANIZAÇÃO COM IMOB ADALIA SA.
Inscr. Cadastral: 111.73.40.0323.01.001-7
Endereço:Avenida Guarulhos n°s1352/1296 - Vila
Augusta.
Solicitação: Providenciar Passeio de seu imóvel de acordo
com os artigos 239°/240° da Lei Municipal nº 3573/90-
Notificação Preliminar: 59717- Lavrada em 09/09/11.

O não cumprimento ao presente implicará na aplicação
de multa prevista na Legislação vigente no Município.

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

EDITAL Nº 006/12 – PRAZO SDU 03.08.01
Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital virem, ou

dele, conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos , conforme segue:
P. A. N.P. N° Requerente Despacho
64928/10 69717 VANILDA SENGER SOARES Deferido prazo por 30 dias
03800/12 60213 JOÃO JOSE SILVA Deferido prazo por 30 dias
03822/12 60611 SEBASTIÃO DOMINGOS DA SILVA Deferido prazo por 30 dias
39142/11 72847 DELIANE MUNIZ FERREIRA Indeferido Prazo
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02483/12 54447 UBIRACY BAFICA DE SANTANA Indeferido Prazo
02780/12 60092 AKEMI ILSE YARA Indeferido Prazo
04523/12 60531 RAYMOND YOUSSEF BOU HANA Indeferido Prazo
04984/12 60683 ANTONIO DE ANDRADE SILVA Indeferido Prazo

PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO DE COSTUME.

3573/90.
Notificação Preliminar: 60366 - Lavrada em 06/12/11
Proprietário : JOSE DE FRANÇA DA CAMARA.
Inscr. Cadastral: 103.01.50.0001.00.000-3
Endereço: Estrada do Sacramento-P/Lote 110-V M
DE Lourdes.
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com o artigo 239 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 60367 - Lavrada em 20/12/11
Proprietário : ANTONIO SANCHES PERAL/
JOSEPHINA S. GONZALES E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 084.00.26.0153.00.000-4
Endereço: Avenida Salgado Filho n°175-P/Lotes 16 e
17- Quadra A-Vila Progresso.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com o artigo 239/240 da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 60368 - Lavrada em 20/12/11
Proprietário : JOSEPHINA S. GONZALES E OUTROS/
ANTONIO SANCHES PERAL.
Inscr. Cadastral: 084.00.26.0144.01.000-5
Endereço: Avenida Salgado Filho n°185-P/Lote 16-
Quadra A-V Progresso.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239/240 da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 60368 - Lavrada em 20/12/11
Proprietário : JOSEPHINA S. GONZALES E OUTROS/
ANTONIO SANCHES PERAL.
Inscr. Cadastral: 084.00.26.0144.02.000-4
Endereço: Avenida Salgado Filho n°185-P/Lote 16-
Quadra A-V Progresso.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239/240 da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 60392 - Lavrada em 21/11/11
Proprietário : MIGUEL ZOGHAIB/JOSE MIGUEL
ACKEL.
Inscr. Cadastral: 094.71.63.0321.00.000-7
Endereço: Rua Mangaratiba -Lote 9-Quadra 4.
Solicitação: Executar Limpeza de seu imóvel de acordo
com o artigo 46 Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 60396 - Lavrada em 21/11/11
Proprietário : JOSE MIGUEL ACKEL.
Inscr. Cadastral: 094.71.63.0243.00.000-2
Endereço: Rua Teresa Ackel-Lote 13- Quadrra 4.
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com o artigo 239 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 60397 - Lavrada em 21/11/11
Proprietário : LINA MARCONI.
Inscr. Cadastral: 094.71.63.0229.00.000-0
Endereço: Rua Teresa Ackel-P/Lote 15- Quadra 04.
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com o artigo 239 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 60399 - Lavrada em 21/11/11
Proprietário : GENOVEVA MARCONI.
Inscr. Cadastral: 094.71.63.0205.00.000-8
Endereço: Rua Teresa Ackel-Lote 17-Quadra 4.
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com o artigo 239 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 60400 - Lavrada em 21/11/11
Proprietário : AFONSO GOMES AMOROSO FILHO
E OUS.
Inscr. Cadastral: 094.71.63.0193.00.000-2
Endereço: Rua Teresa Ackel-Lote 18-Quadra 4.
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com o artigo 239 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 60401 - Lavrada em 21/11/11
Proprietário : ARMANDO MARCONI.
Inscr. Cadastral: 094.71.63.0150.00.000-3
Endereço: Rua Teresa Ackel-Lote 19-Quadra 4.
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com o artigo 239 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 60459 - Lavrada em 19/12/11
Proprietário : JOSE VIEIRA CUNHA.
Inscr. Cadastral: 092.25.33.0040.01.000-2
Endereço: Rua Maria Paula Motta n°8 - Lote 19 –
Quadra S 4 – Jardim Presidente Dutra.
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com o artigo 239 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 60460 - Lavrada em 19/12/11
Proprietário : S/A IND. REUNIDAS F. MATARAZZO/
MASSAKO IDE KAMASHIMA.
Inscr. Cadastral: 092.25.33.0073.00.000-3
Endereço: Rua Nova Itarana - Lote 18 – Quadra S 4 –
Jardim Presidente Dutra
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com o artigo 239 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 60461 - Lavrada em 19/12/11
Proprietário : S/A IND. REUNIDAS F. MATARAZZO/
JOSE GERALDO CAETANO.
Inscr. Cadastral: 092.25.33.0083.01.000-0
Endereço: Rua Nova Itarana n°17 - Lote 17 – Quadra
S 4 – Jardim Presidente Dutra
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com o artigo 239 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 60462 - Lavrada em 19/12/11
Proprietário : S/A IND. REUNIDAS F. MATARAZZO/
JOSE V DE ANDRADE FILHO.
Inscr. Cadastral: 092.25.33.0093.01.000-8
Endereço: Rua Nova Itarana n°130 - Lote 16 – Quadra
S 4 – Jardim Presidente Dutra
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com o artigo 239 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 60463 - Lavrada em 19/12/11
Proprietário : S/A IND. REUNIDAS F. MATARAZZO/
ANTONIO VAZ DE ALMEIDA.
Inscr. Cadastral: 092.25.33.0113.00.000-5
Endereço: Rua Nova Itarana n°55 - Lote 14 – Quadra
S 4 – Jardim Presidente Dutra
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239/240 da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 60464 - Lavrada em 19/12/11
Proprietário : S/A IND. REUNIDAS F. MATARAZZO.

Inscr. Cadastral: 092.25.33.0103.01.001-4
Endereço: Rua Nova Itarana n°15 A - Lote 15 – Quadra
S 4 – Jardim Presidente Dutra
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239/240 da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 60465 - Lavrada em 19/12/11
Proprietário :MASAJI KIMURA.
Inscr. Cadastral: 092.25.33.0123.00.000-3
Endereço: Rua Nova Itarana - Lote 13 – Quadra S 4 –
Jardim Presidente Dutra
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com o artigo 239 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 60467 - Lavrada em 19/12/11
Proprietário : S/A IND. REUNIDAS F. MATARAZZO/
AKOS FEKETA.
Inscr. Cadastral: 092.25.44.0001.00.000-7
Endereço: Rua Maria Paula Motta - Lote 23 – Quadra
R 4 – Jardim Presidente Dutra
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239/240 da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 60469 - Lavrada em 19/12/11
Proprietário : RUBENS PANICIO SANCHES.
Inscr. Cadastral: 092.25.44.0265.00.000-8
Endereço: Rua Nova Itarana n°85 - Lote 25– Quadra R
4 – Jardim Presidente Dutra
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com o artigo 239 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 60472 - Lavrada em 19/12/11
Proprietário : S/A IND. REUNIDAS F. MATARAZZO/
JOSE ALVES FILHO.
Inscr. Cadastral: 092.25.44.0275.01.000-5
Endereço: Rua Nova Itarana n°84 - Lote 24 – Quadra
R 4 – Jardim Presidente Dutra
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239/240 da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 60473 - Lavrada em 19/12/11
Proprietário : FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA.
Inscr. Cadastral: 092.25.44.0255.01.001-7
Endereço: Rua Nova Itarana n°24 - Lote 26 – Quadra
R 4 – Jardim Presidente Dutra
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239/240 da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 60475 - Lavrada em 19/12/11
Proprietário : S/A IND. REUNIDAS F. MATARAZZO/
ALEXSANDRO N. DE MAGALHAES E S/MR.
Inscr. Cadastral: 092.25.44.0230.00.000-0
Endereço: Rua Nova Itarana n°275 - P/ Lote 29 –
Quadra R 4 – Jardim Presidente Dutra
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com o artigo 239 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 60535 - Lavrada em 09/01/12
Proprietário : MILZA TSUKAMOTO E S/MD.
Inscr. Cadastral: 101.54.48.0001.00.000-6
Endereço: Rua Padre Agostinho n°26 - Lote 7 – Quadra
11 – Cidade Aracilia
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com o artigo 239 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 60539/60540 - Lavrada
em 09/01/12
Proprietário : MARIA HELP.P.O.CARVALHO E S/M/
CIA BRASIL DE IMOVEIS E CONSTR.
Inscr. Cadastral: 094.85.62.2119.00.000-4
Endereço: Avenida Maceio n°398 - Lote 7 – Quadra 12
– Jardim Normandia
Solicitação: Executar Passeio e Conservação de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/240/49/54 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 60542/60543/59544 -
Lavrada em 09/01/12
Proprietário : MARIA HELP.P.O.CARVALHO E S/M/
CIA BRASIL DE IMOVEIS E CONSTR.
Inscr. Cadastral: 094.85.62.2129.00.000-2
Endereço: Avenida Maceio n°398 - Lote 6 – Quadra 12
– Jardim Normandia
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/240/46 Inciso I da
Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 60902 - Lavrada em 19/12/11
Proprietário : HILDA DA SILVA GOMES.
Inscr. Cadastral: 092.25.44.0215.00.000-9
Endereço: Rua Nova Itarana n°20 - Lote 30 – Quadra
R 4 – Jardim Presidente Dutra
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com o artigo 239 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 60903 - Lavrada em 20/12/11
Proprietário : LUIZ SORIA E OU.
Inscr. Cadastral: 092.25.44.0180.01.000-9
Endereço: Viela Quijingue n° 201 - Lote 31 – Quadra R
4 – Jardim Presidente Dutra
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239/240 da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 60937 - Lavrada em 04/02/12
Proprietário : CIA MERCANTIL F CONDE S/A.
Inscr. Cadastral: 083.43.19.0040.00.000-0
Endereço: Praça Conde Pedro Leonelli n°350 - OP
Lote 42 – Quadra 100 A – Vila Rosalia
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239/240 da Lei Municipal nº
3573/90.
Processo Administrativo: 54153/10
Proprietário : ARNALDO MOTA E S/MR.
Inscr. Cadastral: 083.60.27.0127.01.001-1
Endereço: Rua Doutor Jose Mauricio de Oliveira n°357-
P/Lote 12- Quadra 27- Gopouva.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com o artigo 273 da Lei
Municipal nº 3573/90-Notificação Preliminar: 59963 -
Lavrada em 27/12/11.

O não cumprimento ao presente implicará na aplicação
de multa prevista na Legislação vigente no Município.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 007/12-SDU03.08.01
“POSTURAS”

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os senhores
proprietários/compromissários e/ou responsáveis pelos
imóveis de inscrições cadastrais abaixo relacionadas, a
providenciar junto a esta PMG, (art.273º 239º e 240º da Lei
Municipal nº 3573/90), no prazo de 30 (trinta) dias, e
(art.46º Inciso I e 54º), no prazo de 08 (oito) a contar desta
publicação, conforme segue
Notificação Preliminar: 56190 - Lavrada em 18/10/11
Proprietário : EDNA MARIA GOBBI AMADO E S/MD.
Inscr. Cadastral:131.24.05.0027.01.001-5
Endereço: Rua Rio Pardo n°215 - Lote 16 – Quadra 19-
Jardim Jacy.
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com o artigo 239 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 56193 - Lavrada em 18/10/11
Proprietário : GUILHERMINO R. DE LIMA.
Inscr. Cadastral:083.71.96.0029.00.000-6
Endereço: Rua Celso n°38 - P/ Lote 17 – Quadra AB-
Vila Progresso.
Solicitação: Providenciar Conservação de seu imóvel
de acordo com os artigos 49/54 da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 58996 - Lavrada em 31/01/12
Proprietário : CIA MERCANTIL F CONDE S/A/NAGIB
NEDER.
Inscr. Cadastral: 083.23.84.0165.00.000-3
Endereço: Rua Sebastião C. Pannocchia n°30 - Lotes
P/10 P/11 P/24 – Quadra 95- Vila Rosalia.
Solicitação: Providenciar Retirada do Entulho
encostados nas paredes de divisa laterais, e tambem
permitir o acesso dos vizinhos para obras de
impermeabilização das paredes externas junto ás divisas
laterais, de seu imóvel de acordo com o artigo 63
Paragrafo único da Lei Municipal nº 6046/04.
Notificação Preliminar: 59451 - Lavrada em 09/01/12
Proprietário : CUSTODIO RIBEIRO F LEITE FILHO.
Inscr. Cadastral:061.72.90.0201.00.000-7
Endereço: Avenida dos Evangelicos n°07- Lote 11 –
Quadra 67- Jardim Fortaleza G2.
Solicitação: Providenciar Desobstrução de seu imóvel
de acordo com os artigos 273/274 da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 59453 - Lavrada em 09/01/12
Proprietário : CUSTODIO RIBEIRO F LEITE FILHO.
Inscr. Cadastral:061.72.90.0212.00.000-4
Endereço: Avenida Nair de Oliveira Costa n°52- Lote
10 – Quadra 67- Jardim Fortaleza G2.
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com o artigo 239 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 59454 - Lavrada em 09/01/12
Proprietário : HELIO JOSE CANDIS/JUAREZ
GONÇALVES.
Inscr. Cadastral:061.72.90.0191.00.000-9
Endereço: Avenida dos Evangelicos n°19- Lote 12–
Quadra 67- Jardim Fortaleza G2.
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com o artigo 239 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 59462 - Lavrada em 17/01/12
Proprietário :CIA SOBERANA DE CAPITALIZAÇÃO/
OSWALDO LOPES ABILIO.
Inscr. Cadastral:063.82.64.0001.00.000-7
Endereço: Praça da Alegria - Lote 14 – Quadra 7-
Cidade Soberana.
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com o artigo 239 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 59463 - Lavrada em 20/01/12
Proprietário :CUSTODIO RIBEIRO F LEITE FILHO/
LUIZ FERNANDO ZUIANI.
Inscr. Cadastral:061.81.23.0040.00.000-3
Endereço: Rua Paulo Mendes n°177 - Lote 70 – Quadra
38 – Jardim Fortaleza G1.
Solicitação: Providenciar a Construção de Drenos para
desvio de águas pluviais de seu imóvel de acordo com
o artigo 246 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 59861 - Lavrada em 30/09/11
Proprietário : EMPR IMOB LUTFALLA LTDA/
VALDINEI BUENO DE ALMEIDA.
Inscr. Cadastral: 094.04.94.0096.01.001-2
Endereço: Rua Pirenopolis n°132 - Lote 27 – Quadra
19- Jardim Cumbica.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239/240 da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 59898 - Lavrada em 11/11/11
Proprietário : FRANCESCO MATTEO MONTANO.
Inscr. Cadastral: 094.24.63.0090.00.000-4
Endereço: Rua Nova Timboteva - Lote 1 – Quadra 10 A.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com os artigos 273/274 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 59899/59900/60301 -
Lavrada em 11/11/11
Proprietário : MARIA IZABEL REZENDE/
AGOSTINHO F DOS SANTOS E S/MR.
Inscr. Cadastral: 094.34.80.0106.00.000-3
Endereço: Rua Oliveira dos Brejinhos n°10 A - Lote 10
– Quadra B- Vila Izabel.
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/241/46 Inciso I da
Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 59955/59956 - Lavrada
em 27/12/11
Proprietário : MUTSUNOBU OGASSAVARA.
Inscr. Cadastral: 083.52.65.0100.00.000-8
Endereço: Rua Vinte e Quatro de Outubro n°136/88 –
Torres Tibagy.
Solicitação: Executar Passeio e Conservação de seu
imóvel de acordo com oss artigos 239/240/49/54 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 59957 - Lavrada em 27/12/11
Proprietário :LEOPOLDINA L LANGER/ISAIAS
PEPINO.

Inscr. Cadastral: 083.52.65.0133.01.000-8
Endereço: Avenida da Paz n°175/04 – Torres Tibagy.
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com oss artigos 239 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 59958/59959 - Lavrada
em 27/12/11
Proprietário :GONZABURO NAKAGANA/JOÃO DA
SILVA.
Inscr. Cadastral: 083.62.03.0072.01.000-4
Endereço: Rua Cinco de Julho n°210 - Lote 1 – Quadra
C- Jardim Aliança.
Solicitação: Executar Passeio e Conservação de seu
imóvel de acordo com os artigos 49/54/239 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 59961/59962 - Lavrada
em 27/12/11
Proprietário :HILDE HALBROTH.
Inscr. Cadastral: 083.62.43.0252.00.000-9
Endereço: Alameda Yaya n°750 - Lotes 1/2 – Quadra
B- Vila Aida.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio e Conservação
de seu imóvel de acordo com os artigos 49/54/239/240
da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 60305 - Lavrada em 11/11/11
Proprietário : ROBERTO DA CRUZ SILVA E S/MR.
Inscr. Cadastral: 094.13.99.0238.00.000-8
Endereço: Avenida Venturosa n°709- P/Lote 50-Quadra
48-Jardim Cumbica.
Solicitação: Providenciar Limpeza e Conservação de
seu imóvel de acordo com os artigos 49/54 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 60308 - Lavrada em 17/11/11
Proprietário : MANUEL ALVES DA COSTA.
Inscr. Cadastral: 094.13.69.0100.01.001-6
Endereço: Rua Envira n°72 - Lote 26 – Quadra 37 –
Jardim Cumbica.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com os artigos 273/274 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 60309- Lavrada em 17/11/11
Proprietário : JOÃO MANOEL DE MORAIS.
Inscr. Cadastral: 094.14.62.0187.00.000-1
Endereço: Rua Envira n°22 A - P/ Lote 4 – Quadra 38
– Jardim Cumbica.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com os artigos 273/274 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 60313/60314/60315 -
Lavrada em 17/11/11
Proprietário : PELLEGRINI & NALON.
Inscr. Cadastral: 094.20.50.0281.00.000-2
Endereço: Rua Timbiras -Sitio dos Pintos
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/46 Inciso I da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 60319/60320/60321 -
Lavrada em 17/11/11
Proprietário : ANTONIO CASTELUCCI/ZEFERINO
DURAES DE VASCONÇELOS
Inscr. Cadastral: 094.20.50.0335.01.000-7
Endereço: Rua Timbiras n° 1 A – Sitio dos Pintos.
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/46 Inciso I da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 60322/60323/60324 -
Lavrada em 17/11/11
Proprietário : JOSE CARLOS GOLFETTI
Inscr. Cadastral: 094.20.50.0351.00.000-7
Endereço: Rua Timbiras n° 9 – Sitio dos Pintos.
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/46 Inciso I da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 60325/60326/60327 -
Lavrada em 01/12/11
Proprietário : AGOSTINHO FERNANDES
Inscr. Cadastral: 094.20.53.0001.00.000-8
Endereço: Rua Poli – Quadra A.
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/46 Inciso I da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 60328 - Lavrada em 01/12/11
Proprietário :NELSON MARTINS E OUTROS/
AVELINO RIBEIRO DE PAULA E OU
Inscr. Cadastral: 094.35.12.0049.01.001-2
Endereço: Rua Palhoça n° 398– Lotes 15 a 19-Quadra
F-Parque Ind. Cumbica.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com os artigos 273/274
da Lei Municipal nº 3573/90
Notificação Preliminar: 60329 - Lavrada em 01/12/11
Proprietário :ALEXSANDRA BARROS DE MEDEIROS
PORTELA E S/MD.
Inscr. Cadastral: 094.25.92.0157.00.000-8
Endereço: Rua Silvio Manfredi n° 639–P/ Lote 26-
Quadra F-Parque Ind. Cumbica.
Solicitação: Executar Limpeza de seu imóvel de acordo
com o artigo 46 Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 60340/60341 - Lavrada
em 02/12/11
Proprietário : AGROPASTORIL COLFOSCO LTDA.
Inscr. Cadastral: 094.12.07.0132.00.000-7
Endereço: Caminho Campo do Rincão-Sitio Mato da
Cruz.
Solicitação: Executar Muro e Limpeza de seu imóvel
de acordo com os artigos 239/46 Inciso I da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 60342/60343 - Lavrada
em 02/12/11
Proprietário : GIUSEPPE LAZZARESCHI.
Inscr. Cadastral: 094.12.07.0233.00.000-5
Endereço: Caminho Campo do Rincao-Sitio Mato da
Cruz.
Solicitação: Executar Muro e Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239/241 da Lei Municipal nº

EDITAL Nº 008/12 – SDU 03.08.01 – POSTURAS
Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital virem,

ou dele, conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos , conforme segue:
P. A. N.P. N° Requerente Despacho
1705/12 58453 Manoel Costa Do Val Filho Deferido prazo por 30 dias
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1705/12 58454 Manoel Costa Do Val Filho Deferido prazo por 30 dias
4984/12 60683 Antonio De Andrade Silva Deferido prazo por 30 dias
6279/12 60622 Sidneia De Santana Franco Deferido prazo por 30 dias
8100/12 60862 Laerte Magalhaes Deferido prazo por 30 dias
63829/11 60187 Maria Jose De Camargo Abbud Indeferido Prazo
69033/11 59813 Urias Alves De Oliveira Indeferido Prazo
69033/11 59814 Urias Alves De Oliveira Indeferido Prazo
6168/12 59999 Aparecida Maria Monteiro Indeferido Prazo
6967/12 60632 Carmem Andrade Gomes Indeferido Prazo
7038/12 74160 Josue Salustiano Dos Santos Indeferido Prazo
8178/12 60761 Maria Elisa Poli Martins Indeferido Prazo
PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO DE COSTUME.

EDITAL Nº 008/12 – SDU 03.10.02 – LF / LIA
Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital
virem, ou dele, conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos,
conforme segue:
P. A. O. A. REQUERENTE DESPACHO
20498/07 40217/11 Oswaldo De Carvalho Biscaro Filho Deferido prazo por 30 dias
52611/11 48/12 Vb Tonussi Letreiros Me Deferido prazo por 30 dias
52854/11 43301/11 Hsbc Bank Brasil S/A Banco Múltiplo Deferido prazo por 30 dias
55809/11 Móveis E Decorações Marli Ltda Deferido prazo por 30 dias
62230/11 Noemia Da Silva Soares Deferido prazo por 30 dias
64002/11 An Ribeiro Andaimes Me Deferido prazo por 30 dias
64214/11 Andreia Pinto De Souza Deferido prazo por 30 dias
64217/11 Andreia Pinto De Souza Deferido prazo por 30 dias
64247/11 Aureliano Ferreira Severo Deferido prazo por 30 dias
64581/11 Empório Do Taboão Ltda Epp Deferido prazo por 30 dias
64583/11 Empório Do Taboão Ltda Epp Deferido prazo por 30 dias
64844/11 Francisco Ioneudo Da Silva Deferido prazo por 30 dias
65045/11 Antonio Augusto Santos Brito Deferido prazo por 30 dias
65249/11 Franklin De Oliveira Sanches Deferido prazo por 30 dias
65250/11 Franklin De Oliveira Sanches Deferido prazo por 30 dias
66099/11 Roberto Rosemberg Leal Da Silva Me Deferido prazo por 30 dias
66147/11 Judicael Xavier De Matos Epp Deferido prazo por 30 dias
66148/11 Judicael Xavier De Matos Epp Deferido prazo por 30 dias
66149/11 Judicael Xavier De Matos Epp Deferido prazo por 30 dias
66460/11 Carla Munhoz Da Silva Barone Me Deferido prazo por 30 dias
66505/11 Local Point Comércio De Roupas Ltda Me Deferido prazo por 30 dias
66943/11 Rgr Informática Cursos E Suprimentos Ltda Deferido prazo por 30 dias
67591/11 Teobaldo Fernandes De Siqueira Junior Me Deferido prazo por 30 dias
69082/11 Bianca Queiroz De Andrade Deferido prazo por 30 dias
010/12 Maria Dos Prazeres Espírito Santo Dos Santos Deferido prazo por 30 dias
1418/12 Ana Paula De Faria Deferido prazo por 30 dias
1644/12 Rogerio Batista Alves Deferido prazo por 30 dias
2398/12 Comercial Zena Móveis Sociedade Ltda Deferido prazo por 30 dias
2640/12 Eduardo Akira Inoe Deferido prazo por 30 dias
2796/12 Rivaldo Rodrigues Da Silva Bar Me Deferido prazo por 30 dias
3073/12 Natural Fibras Celuloses E Minerais Ltda Epp Deferido prazo por 30 dias
3086/12 Eva Francelina Da Costa Me Deferido prazo por 30 dias
67784/11 Orlando Romão Da Silva Deferido prazo por 60 dias
68355/11 Jonathan Leandro Ventura Deferido prazo por 60 dias
68391/11 Ar Prado Bar Me Deferido prazo por 60 dias
68704/11 Joseane Telles Da Silva Deferido prazo por 60 dias
68710/11 Valmar Com. De Materiais Para Construção Ltda MeDeferido prazo por 60 dias
68881/11 Sem Limites Com. De Peças E Acessórios Para Motos LtdaDeferido prazo por 60 dias
68866/11 Andreia Lucchesi Dos Anjos Deferido prazo por 60 dias
68917/11 Roberto Pastene De Andrade Deferido prazo por 60 dias
68962/11 Thony Maximo De Carvalho Deferido prazo por 60 dias
69037/11 José Luiz Correia Dos Santos Deferido prazo por 60 dias
69048/11 Raphael Lima Da Silva Deferido prazo por 60 dias
69142/11 Francisco José De Oliveira Motos Deferido prazo por 60 dias
130/12 Wisna Margarete Araujo Macedo Deferido prazo por 60 dias
362/12 Martins Assessoria Empresarial Deferido prazo por 60 dias
381/12 Willian Kenji Shiraishi Deferido prazo por 60 dias
411/12 Cicera Olivia Da Silva Deferido prazo por 60 dias
453/12 Vanessa De Macedo Guimarães Deferido prazo por 60 dias
712/12 Emerson Jorge De Araujo Deferido prazo por 60 dias
850/12 José Eriberto De Freitas Alves Deferido prazo por 60 dias
859/12 Joelma Maria Silva Brito Modas Deferido prazo por 60 dias
872/12 Maria Madalena Da Silva Teixeira Deferido prazo por 60 dias
892/12 Oen Transportes De Cargas Ltda Me Deferido prazo por 60 dias
962/12 Clube De Campo Vale Das Orquídeas Deferido prazo por 60 dias
986/12 Transgoss Transportes Rodoviário De Cargas Ltda Deferido prazo por 60 dias
1230/12 Ueslei Leme Xavier Deferido prazo por 60 dias
1236/12 Olimpio Marques Ribeiro Deferido prazo por 60 dias
1392/12 Venus Cabelereiros Corporation S/C Ltda Me Deferido prazo por 60 dias
1470/12 Maria José Da Silva Galindo Deferido prazo por 60 dias
1495/12 Eliane Ferreira Dos Santos Açougue Me Deferido prazo por 60 dias
1536/12 Edilaine Serra Martins Dos Santos Deferido prazo por 60 dias
1787/12 Manoel Alves Correia Irmão Deferido prazo por 60 dias
1878/12 Celia Ribeiro Dos Santos Deferido prazo por 60 dias
1941/12 N De Srsa Me Deferido prazo por 60 dias
2079/12 Elaine Alves Da Silva Deferido prazo por 60 dias
2151/12 Francisco Grejo Pfeifer Deferido prazo por 60 dias
2228/12 Rita Silvani Da Silva Santos Modas Me Deferido prazo por 60 dias
2559/12 Cicera Taiza Simão De Oliveira Me Deferido prazo por 60 dias
2562/12 Mercadinho Lamil Ltda Deferido prazo por 60 dias
2564/12 Ezenildo Dos Santos Santana Casa Do Norte Me Deferido prazo por 60 dias
2713/12 Watsonia Comércio De Roupas Ltda Deferido prazo por 60 dias
2778/12 Dirceu Sumensari Deferido prazo por 60 dias
2787/12 José Roberto De Souza Deferido prazo por 60 dias
2919/12 Nizete Teixeira De Souza Deferido prazo por 60 dias
2955/12 Carvalho & Dantas Auto Peças Ltda Me Deferido prazo por 60 dias
3049/12 Debora Ferreira Santana Batista Deferido prazo por 60 dias
3073/12 Natural Fibras Celuloses E Minerais Ltda Epp Deferido prazo por 60 dias
3086/12 Eva Francelina Da Costa Me Deferido prazo por 60 dias
3496/12 Vanessa Pereira De Souza Deferido prazo por 60 dias
3734/12 Alberto Alves Neves Deferido prazo por 60 dias
50259/08 39102/11 Mercado Supremo Guaru Ltda Indeferido prazo
34450/11 42385/11 Simplastic Comércio De Artefatos De Tapeçaria Ltda Indeferido prazo
38217/11 38920/11 Carlos Alberto Da Silva Indeferido prazo
41362/11 2023/12 Atimo Pio Pascoal Barbiero Indeferido prazo
43748/11 40849/11 Luiz Marcelo De Souza Indeferido prazo
51311/11 Luiz Carlos Gonçalves De Souza Indeferido prazo
62636/11 190/12 Elizete Da S. Ledo Indeferido prazo
65351/11 Geraldo De Andrade Cordeiro Indeferido prazo
65596/11 Silvani Maria De Jesus Souza Confecção Me Indeferido prazo
66098/11 Roberto Rosemberg Leal Da Silva Me Indeferido prazo
66492/11 Iron Dogs Academia De Ginástica Ltda Indeferido prazo
66493/11 1223/12 Iron Dogs Academia De Ginástica Ltda Indeferido prazo
67593/11 Teobaldo Fernandes De Siqueira Junior Me Indeferido prazo
68424/11 Hugo Cordeiro Indeferido prazo
68991/11 Adão Ramos Da Silva Indeferido prazo
69083/11 Bianca Queiroz De Andrade Indeferido prazo
945/12 José Reinaldo Pereira Dos Santos Indeferido prazo
1108/12 João Batista Pereira Costa Indeferido prazo
1726/12 Restaurante E Choperia Paparazzo Ltda Indeferido prazo
1790/12 Fernando Vieira Dos Santos Indeferido prazo
2276/12 Ma Lanches Radical Ltda Indeferido prazo
2797/12 Rivaldo Rodrigues Da Silva Bar Me Indeferido prazo
2941/12 Va Xambre Junior Artigos Esportivos Epp Indeferido prazo

Os prazos concedidos terão validade a partir da data de publicação do presente edital.

EDITAL Nº 009/12 – SDU 03.10.02 (LF/LIA)
Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto o presente Edital virem,

ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos, conforme segue:
PA REQUERENTE DESPACHO
47108/11 Maria Laurenice Berlamino De Lucena Indeferido Cancelamento de Notificação Preliminar
56237/11 Fenix Carnes Ltda Indeferido Cancelamento de Notificação Preliminar
64692/11 Centro De Formação De Condutores

Bandeirantes Ltda Indeferido Cancelamento de Notificação Preliminar
64693/11 Centro De Formação De Condutores

Bandeirantes Ltda Indeferido Cancelamento de Notificação Preliminar

EDITAL Nº 010/12 – SDU03.10.02 – LF / LIA
Para que se produzam os devidos efeitos legais,

o Departamento de Controle Urbano (SDU03) torna
público o presente Edital, para constar que foram
NOTIFICADOS os seguintes autuados, nos termos
indicados:
AUTUADO: PILOTO LOCAÇÃO DE ESPAÇOS
PUBLICITÁRIOS LTDA
ENDEREÇO: ESTRADA PRES. JUSCELINO K. DE
OLIVEIRA, ESQ. COM RUA EDUARDO FRONER –
JD. ALBERTINA
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 092.71.04.0789.00.000
PA: 67269/2011
NP nº: 77160 DATA: 14/10/2011
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 1º DA LEI
MUNICIPAL 6207/2007.
VALOR DA MULTA: 600 UFG’s (SEISCENTAS
UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: PILOTO LOCAÇÃO DE ESPAÇOS
PUBLICITÁRIOS LTDA
ENDEREÇO: ESTRADA PRES. JUSCELINO K. DE
OLIVEIRA, ESQ. COM RUA EDUARDO FRONER –
JD. ALBERTINA
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 092.71.04.0789.00.000
PA: 67270/2011
NP nº: 77162 DATA: 14/10/2011
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 1º DA LEI
MUNICIPAL 6207/2007.
VALOR DA MULTA: 600 UFG’s (SEISCENTAS
UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: ANTENOR FERREIRA DA COSTA
ENDEREÇO: RUA APENINOS, ESQ. COM RUA
PEDRO VELHO – PARQUE JUREMA
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 094.64.58.0001.00.000
PA: 67354/2011
NP nº: 77173 DATA: 14/10/2011
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 1º DA LEI
MUNICIPAL 6207/2007.
VALOR DA MULTA: 600 UFG’s (SEISCENTAS
UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: ANTENOR FERREIRA DA COSTA
ENDEREÇO: AV. JUREMA, ESQ. COM RUA
JACUTINGA – PARQUE JUREMA
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 094.54.35.0101.00.000
PA: 67356/2011
NP nº: 77163 DATA: 14/10/2011
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 1º DA LEI
MUNICIPAL 6207/2007.
VALOR DA MULTA: 600 UFG’s (SEISCENTAS
UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: JOSÉ JOAQUIM DE SANTANA
ENDEREÇO: ESTRADA PRES. JUSCELINO K. DE
OLIVEIRA, 3825 – JD. CARVALHO
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 094.74.17.0176.01.001
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PA: 67357/2011
NP nº: 77170 DATA: 14/10/2011
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 1º DA LEI
MUNICIPAL 6207/2007.
VALOR DA MULTA: 600 UFG’s (SEISCENTAS
UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: BENEDITA RODRIGUES ÁVILA
ENDEREÇO: ESTRADA PRES. JUSCELINO K. DE
OLIVEIRA, 34 – JD. ALBERTINA
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 092.72.47.0001.00.000
PA: 67359/2011
NP nº: 77171 DATA: 14/10/2011
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 1º DA LEI
MUNICIPAL 6207/2007.
VALOR DA MULTA: 600 UFG’s (SEISCENTAS
UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: JACQUES P. DO NASCIMENTO
ENDEREÇO: AV. ANIELLO PRATICI, 351 – CENTRO
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 112.04.62.0001.00.000
PA: 68681/2011
NP nº: 74031 DATA: 24/10/2011
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 213 DA LEI
MUNICIPAL 3573/1990.
VALOR DA MULTA: 878,3488 UFG’s (OITOCENTOS E
SETENTA E OITO INTEIROS, TRÊS MIL
QUATROCENTOS E OITENTA E OITO DÉCIMOS DE
MILÉSIMOS DE UNIDADES FISCAIS DE
GUARULHOS)

PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO
DE COSTUME.

PORTARIA Nº 010/2012-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DE GUARULHOS,

CARLOS CHNAIDERMAN, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta do Processo nº
61058/2011-SS, Edital de Abertura nº 046/2011-SS, e
Portaria nº 138/2011-SS:

TORNA PÚBLICO:
1. Ficam excluídos do Processo Seletivo para Bolsa

de Estudo – 2012 os candidatos que não atenderam ao
disposto nos itens 7.2, 7.4, 7.5, do Edital de Abertura
nº 046/2011-SS, e por desistência, conforme Anexo I.

2. Ficam convocados para escolha de Bolsas de
Estudo os candidatos constantes do Anexo II, em
substituição aos citados no item acima.

a. Os candidatos convocados deverão comparecer na
sala 12, no Departamento de Recursos Humanos da
Secretaria da Saúde, à Rua Ìris, 320, Gopoúva, Guarulhos,
munidos dos documentos relacionados abaixo:

- cópia da carteira de identidade
- declaração de conclusão do Ensino Médio ou Técnico

Edital nº 010/2012-SS
ANEXO I – LISTAGEM DE CANDIDATOS EXCLUÍDOS DO PROCESSO SELETIVO PARA BOLSA DE

ESTUDO – 2012
C. F. Nome Motivo
43270 ALEXANDRA DE JESUS SANTOS SOUZA Item 7.5
43081 ANA DE SOUZA SANTOS BENEVIDES Item 7.5
33685 ARIENE DE JESUS SANTOS Item 7.5
40410 CARINA ROCHA DE OLIVEIRA Item 7.5
43364 CECILIA APARECIDA VICENTE Item 7.5
16231 CLAUDIA CONCEICAO SANTOS CAIROLLI Item 7.2
47357 CLAUDIO LEAO PUGLIA Item 7.5
44255 CLEUSA DOS SANTOS Desistência
43273 CRISTIANE LOURENCO LEOCADIO Item 7.5
43070 CRISTIANE VICENTINA NOVAIS Item 7.5
46962 DAMIAO SEVERO SANTOS Item 7.5
9325 DAVID JUNIOR OLIVEIRA Item 7.5
27290 DEBORA DE SOUZA FERREIRA Item 7.5
44319 EDILMA TEIXERA DE MELO Desistência
43372 EDNA APARECIDA DOS SANTOS DE OLIVEIRA Item 7.5
31819 EDNA MARIA DE ALMEIDA LUCHIARI Desistência
31320 EDSON SOARES DE FREITAS Item 7.5
44448 ELEN CRISTINA DE OLIVEIRA LIMA Desistência
44468 ELIANE GUEDES ROCHA Item 7.5
45976 ELIS ANGELA ANGULO ANTEZANA Item 7.5
27071 ELIZABETH PEREIRA  Item 7.5
26450 ELIZANDRA DI CARLA ULIAN Item 7.5
37357 ELSON ARCANJO PEREIRA Item 7.5
46020 ESTER DE BARROS MANOEL Desistência
43048 EUNICE MATIAS PORTELA Item 7.5
44262 GRASIELA COLOGNESI MOUTINHO Item 7.5
44489 JANAINA ALVES DE OLIVEIRA Item 7.5
37100 JANE MARQUES DE SOUZA MANOCCHI Item 7.5
6912 JOAO BATISTA DE OLIVEIRA Item 7.5
42994 JOAO BOSCO HOSTERNO DE SOUZA Item 7.5
15986 JOSE HERLITO RODRIGUES FONTELES Desistência
17098 JOSETE DIAS DA SILVA Desistência
43369 JOSIANE NUNES Item 7.5
40510 KELY CRISTINA RAMOS Item 7.5
16986 LUCIA MAIA EVANGELISTA Item 7.5
44397 LUCIANA PEREIRA VIANA BITENCOURT Item 7.5
42181 MAGDA FILOMENA VALERIO Item 7.5
43115 MARIA BETANIA ARAUJO DA SILVA Item 7.5
46224 MARIA DO SOCORRO SOUZA DA SILVA Item 7.5
43415 MARIA JOSE ALVES DO PRADO Desistência
19186 MARIA JOSE DA SILVA Item 7.5
46208 MARIA TARCILIA PEREIRA Item 7.5
42998 MERCIA BRITO BALIEIRO Item 7.5
44298 PAULA CRISTINA APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA Item 7.5
44401 PRISCILA SILVA DOS SANTOS Item 7.5
46144 RODRIGO HENRIQUE MAFRA Item 7.5
44429 RODRIGO MANOEL DA SILVA Item 7.5
43293 ROSANGELA FAGUNDES LANDIM Item 7.5
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44474 SANDRA AZEVEDO NEGRAO Item 7.5
15619 SANDRA QUIRINO DOS SANTOS COUTO Item 7.2
35675 SARA DA CRUZ MEDEIROS DIAS Item 7.5
46133 SONIA MARIA DE MORAES SILVA Desistência
43254 SONIA REGINA SOARES Item 7.5
44264 TATIANA DE LOURDES SOARES BARROS Desistência
13916 VERA LUCIA FERREIRA SOUSA Item 7.5
43215 YONA PINHEIRO DOS SANTOS Item 7.5

Edital nº 010/2012-SS
ANEXO II – LISTAGEM DE CANDIDATOS CONVOCADOS PARA ESCOLHA DE BOLSAS DE ESTUDO

CONFORME PROCESSO SELETIVO PARA BOLSA DE ESTUDO – 2012
LOCAL: SECRETARIA DA SAÚDE, SALA 12
DATA: 27/02/2012 – HORÁRIO: 09H00
Curso de Enfermagem Bacharelado (Nível Superior)

Classificação C.F. Nome
14º 33275 ROSANA ALVES DE ALMEIDA
16º 41365 ROSANGELA ALVES DE BRITO

DATA: 16/03/2012 – HORÁRIO: 15H00
Curso de Técnico em Radiologia (Nível Técnico)

Classificação C.F. Nome
12º 43003 COSME CAMPOS SILVA

de Atendimento a Pessoa com Deficiência Auditiva do
Serviço de Saúde Auditiva, conforme Portaria 587/04.

XIII.Na eventualidade de aplicação de
descredenciamento em virtude de irregularidade cometida
pelo credenciado, respeitados o contraditório e ampla
defesa, aquele a quem se impôs tal penalidade ficará
impedido de novamente se credenciar, pelo período de 1
(um) a 5 (cinco) anos, conforme dispuser o edital.

2. O credenciamento deverá permanecer sempre
aberto, para viabilizar o ingresso de novos interessados
que atendam aos requisitos especificados pela
Administração, aumentando-se, dessa forma, o número
de participantes em prol do interesse público, sempre
que houver chamamento público.

3. Requisitos mínimos que os interessados deverão
cumprir para participar do credenciamento:

I . As empresas interessadas em participar do
CREDENCIAMENTO deverão estar localizadas ou com
representantes, por Pessoa Jurídica, nos Municípios
de Guarulhos ou São Paulo, possuindo como ramo de
atividade a comercialização de Aparelho de Amplificação
Sonora Individual – AASI e protetização, e atendendo
aos requisitos preceituados neste edital (em especial,
contar com estrutura para assistência técnica em relação
aos aparelhos auditivos fornecidos no Município de
Guarulhos e/ou São Paulo);

I I . Estão impedidas de participar do
credenciamento:

a) consórcios;
b) empresas declaradas inidôneas para licitar ou

contratar com qualquer órgão ou entidade da
Administração pública direta ou indireta, Federal,
Estadual ou Municipal;

c) empresas suspensas temporariamente/
impedidas de licitar ou contratar com qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública Direta ou Indireta,
Federal, Estadual ou Municipal;

d) empresas com falência decretada ou
concordatária ou em recuperação judicial ou
extrajudicial;

e) empresas das quais participe, seja a que título
for, servidor público municipal de Guarulhos.

f) empresas que não possuem Alvará de
funcionamento de Centro Auditivo fornecido pelo serviço
de Vigilância Sanitária estadual ou municipal;

g) empresas que não possuem a Autorização de
Funcionamento da Empresa Licitante expedido pelo
Ministério da Saúde (AFE), de acordo com as normas
impostas pela ANVISA.

III . As empresas que não atenderem os requisitos
exigidos na clausula anterior bem como as demais
exigências do edital, serão consideradas inabilitadas e
não poderão firmar contrato com a Secretaria Municipal
de Guarulhos.

4. Publicado o resultado do credenciamento, as
empresas habilitadas serão convocadas para a
assinatura do instrumento de contrato, e não poderão
se furtar ao fornecimento do objeto no valor estabelecido
pela Tabela SIA/SUS, ficando esclarecido que a
desistência posterior acarretará as sanções previstas
no Capítulo IV, da Lei Federal nº 8.666/93.

5. O contrato de CREDENCIAMENTO será firmado
de acordo com o modelo disposto no Edital e terá como
objeto a capacidade de fornecimento apresentado pela
credenciada e terá como valor estimado a sua capacidade
máxima mensal, ressaltando que a Administração não
se vincula à utilização plena desse quantitativo, que tem
função meramente referencial, remunerando a
CONTRATADA apenas no valor correspondente ao
fornecimento efetivo observado de AASI.
6. A Administração Municipal não se obriga a contratar
todos os serviços oferecidos, mas sim, a quantidade
que lhe interessar para atender a demanda do município
de Guarulhos;
7. Para a análise da documentação relativa à habilitação,
bem como as amostras e documentos técnicos
apresentados, para a estrita observância de todos os
requisitos de pré-qualificação previstos no Edital será
nomeada Comissão de Credenciamento, através de
Portaria específica.
1. A Comissão de Credenciamento deverá ser composta
por no mínimo 3 (três) profissionais de saúde
(fonoaudiólogos) e 2 (dois) administrativos;
8. Caso necessário, serão solicitados esclarecimentos,
retificações e complementações da documentação ao
interessado.
9. A documentação será analisada no prazo de até 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da entrega da
documentação no órgão ou entidade contratante.

§ 1º. Será acrescido ao prazo de análise o número de
dias úteis oferecido ao interessado para
esclarecimentos, retificações, complementações da
documentação.

§ 2º. Se o prazo não for suficiente para a referida
avaliação, deverá ser formalizado pedido à autoridade
máxima do órgão ou entidade contratante, devidamente
justificado, o qual poderá aprovar, após análise do
requerimento, um prazo extra de até 45 (quarenta e
cinco) dias corridos para a análise.

§ 3º. Decorridos os prazos concedidos, caso o
julgamento do pedido de credenciamento não tenha
sido concluído, a Comissão de Credenciamento terá o
prazo de 02 (dois) dias úteis para decidir.
10. Da concessão do credenciamento

I . O interessado que atender a todos os requisitos
previstos no Edital de Credenciamento será julgado
habilitado na pré-qualificação e, portanto, credenciado
no órgão ou entidade contratante, encontrando-se apto

PORTARIA Nº. 011/2012-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS, CARLOS
CHNAIDERMAN, no uso de suas atribuições legais

RESOLVE
PRORROGAR pelo prazo de 30 (trinta) dias o

encerramento dos trabalhos da Comissão de
Sindicância instituída através da Portaria nº. 005/2011-
SS, referente ao Processo Administrativo 65.864/2011.

PORTARIA Nº 013/2012-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS, CARLOS
CHNAIDERMAN, no uso de suas atribuições legais e
no uso de competência delegada pelo Decreto nº21982/
2003-GP;

Considerando que o Ambulatório da Criança foi
habilitado em 13/10/09 pela portaria n° 348, publicado
no DOU n° 196 de 14/10/09 (seção 01 - p. 86) como
serviço de Atenção a Saúde Auditiva de Media
Complexidade.

Considerando a Por taria n° 2073/GM de 28 de
setembro de 2004 institui a Política Nacional de Atenção
a Saúde Auditiva e em seu artigo 3° define que deve
ser constituída pela Atenção Básica, Media
Complexidade e Alta Complexidade, seguindo as
diretrizes do Sistema Único de Saúde: universalidade,
equidade, regionalização, hierarquização e integralidade
de atenção a saúde; também define as ações de cada
componente juntamente com a Portaria SAS/MS n°
587, de 07 de outubro de 2004.

Considerando que o Serviço de Atenção a Saúde Auditiva
na Media Complexidade constitui-se na primeira referência
para a atenção básica e contra-referência do Serviço de
Atenção a Saúde Auditiva na Alta Complexidade.

Considerando que o Serviço de Atenção à Saúde
Auditiva Média Complexidade é definido como serviço
“que ofereça atenção diagnóstica e terapêutica
especializada as pessoas com risco ou suspeita para
perda auditiva e pessoas portadoras de deficiência
auditiva, de forma articulada e integrada com o sistema
local e regional e que ofereça triagem e monitoramento
da audição de neonatos, pré-escolares e escolares,
diagnóstico, tratamento e reabilitação de perda auditiva
em crianças a partir de três anos de idade, de jovens,
de adultos, incluindo os trabalhadores e de idosos,
respeitando as especificidades da avaliação e
reabilitação exigidas para cada um desses segmentos,
excluindo o diagnóstico, a protetização e a reabilitação
de crianças até três anos de idade, pacientes com
afecções associadas (neurológicas, psicológicas,
síndromes genéticas, cegueira, visão subnormal) e
perdas auditivas unilaterais”.

Considerando o disposto no art. 199, § 1º, da
Constituição da República; e artigos 4º, § 2º e 24 a 26,
todos da Lei Federal nº.8.080, de 19 de setembro de
1990, os termos das Portarias MS nº.587 e 589/2004,
que cuidam da prestação de serviços de atenção à
saúde auditiva e o fornecimento de Aparelhos de
Amplificação Sonora Individual aos usuários do SUS;

Considerando que na implantação de um
credenciamento, a Administração deverá preservar a
lisura, transparência e economicidade do procedimento
e garantir tratamento isonômico aos interessados, com
o acesso permanente a qualquer um que preencha as
exigências estabelecidas em regulamento:

RESOLVE:
REGULAMENTAR O SERVIÇO DE ATENÇÃO À

SAÚDE AUDITIVA MÉDIA COMPLEXIDADE
1. A composição mínima da equipe do Serviço de
Atenção à Saúde Auditiva Média Complexidade deverá
ter a seguinte composição:

01 médico otorrinolaringologista (ORL) — 40 h/sem
04 fonoaudiólogos — 30 h/sem
01 assistente social — 30 h/sem
01 psicóloga - 30 h/sem

2. Ter como finalidade prestar assistência especializada
as pessoas com doenças otológicas e em especial as
pessoas com deficiência auditiva, realizando as
seguintes ações:

I . Promover a saúde auditiva e a prevenção de
problemas auditivos, junto à comunidade, em ações
articuladas com as equipes da atenção básica;

I I . Realizar consulta otorrinolaringológica, avaliação
audiológica e avaliação fonoaudiológica de linguagem;

III. Triagem e monitoramento da audição de
neonatos, pré-escolares e escolares;

IV. Diagnóstico tratamento e reabilitação de perda
auditiva em crianças a partir de três anos de idade e de
adultos sem outros comprometimentos associados;

V. Garantir a reabilitação mediante o tratamento
clínico em otorrinolaringologia; seleção, adaptação e
fornecimento de aparelho de amplificação sonora individual
(AASI) e terapia fonoaudiológica para adultos e crianças
maiores que três anos de idade com perda auditiva
bilateral e sem outros comprometimentos associados;

VI. Garantir avaliação e terapia psicológica,
atendimento em serviço social, orientação à família e a
escola;

VII. Encaminhar a Serviço de Atenção Auditiva de Alta
Complexidade crianças até três anos de idade; pacientes
com afecções associadas (neurológicas, psicológicas,
síndromes genéticas, cegueira, visão subnormal); perdas
unilaterais; e aqueles que apresentarem dificuldade na
realização da avaliação audiológica.

VIII.Encaminhamento a o Serviço de Atenção a
Saúde Auditiva - Media Complexidade - Ambulatório da
Criança pelas maternidades que fazem parte do
protocolo do Comitê de Triagem Auditiva Neonatal (TAN)
do município para monitoramento da audição de bebês
com indicadores de risco para deficiência auditiva.

IX. Agendamento com Otorrinolaringologista do
Ambulatório da Criança através do SISREG para
pacientes de O3 a 18 anos de idade sem outros
comprometimentos associados com suspeita de
deficiência auditiva bilateral (DA) ou DA confirmada.

X. Agendamento com Otorrinolaringologista através
do SISREG para pacientes acima de 18 anos sem
outros comprometimentos associados com DA bilateral
confirmada — necessária avaliação e indicação de AASI
por Otorrinolaringologista da Rede e avaliação
audiológica realizada há até 06 meses.

XI. Realizar avaliações necessárias dos pacientes,
pré-moldagem das orelhas para confecções dos moldes
auriculares, testes com AASI das empresas
credenciadas pela Secretaria da Saúde da Prefeitura
de Guarulhos, bem como solicitar as aquisições.

XII. Recebimento do AASI juntamente com as
orientações necessárias para a adaptação,
acompanhamento de uso dos AASIS, reavaliações,
terapia fonoaudiológica (semanal até 14 anos e 11
meses, e O4 sessões anuais – acima de 15 anos) e
terapia psicológica. Sendo estes atendimentos decididos
e encaminhados internamente pela equipe
multidisciplinar do Serviço de Atenção a Saúde Auditiva
- Média Complexidade — Ambulatório da Criança.

F L U X O G R A M A
Parágrafo Único – Pacientes até 3 anos ou em qualquer

idade com afecções associadas (neurológicas, psicológicas,
síndromes genéticas, cegueira, visão subnormal), perdas
unilaterais e que apresentarem dificuldade na realização da
avaliação audiológica em serviço de menor complexidade,
é referenciado para Atendimento de Alta Complexidade,
não disponível no Município.

REGULAMENTAR O CREDENCIAMENTO
1. O processo de credenciamento deve ser autorizado
pela autoridade competente, ser processado mediante
a elaboração de edital pelo órgão público interessado e
atender aos seguintes requisitos:

I . Explicitação do objeto a ser contratado;
I I . Fixação de critérios e exigências mínimas à

participação dos interessados;
III . Possibilidade de credenciamento a qualquer

tempo pelo interessado, pessoa física ou jurídica quando
houver chamamento público;

IV. Manutenção de tabela de preços, dos critérios
de reajustamento e das condições e prazos para o
pagamento do objeto;

V. Rotatividade entre todos os credenciados,
sempre excluída a vontade da Administração na
determinação da demanda por credenciado;

VI. Vedação expressa de pagamento de qualquer
sobretaxa em relação à tabela adotada;

VII. Estabelecimento das hipóteses de
descredenciamento, assegurados o contraditório e a
ampla defesa;

VIII.Possibilidade de rescisão do ajuste, pelo
credenciado, a qualquer tempo, mediante notificação à
Administração com a antecedência fixada no termo;

IX. Previsão de os usuários denunciarem irregularidade
na prestação dos serviços e/ou no faturamento.

§ 1º A convocação dos interessados deverá ser feita
mediante publicação na forma do §1º do art.26.

§ 2º O pagamento dos credenciados será realizado
de acordo com a demanda, tendo por base o valor pré-
definido pela Administração, baseada os valores
constantes da tabela de referência.

X. Convocação dos interessados por meio do Diário
Oficial do Município, Diário Oficial do Estado, de jornal
de grande circulação e, por meio eletrônico;

XI. Os preços a serem pagos serão em
conformidade com a tabela de preços pré-fixada do
SUS, através das normas pertinentes;

§ O preço referente ao fornecimento, nos termos do
artigo 26 da Lei nº 8.080/90, será aquele constante da
Tabela SIA/SUS do Ministério da Saúde – Portarias MS nº
587/04 e 589/04 - bem como seus reajustes e alterações,
estando compreendidos neste todos os custos e despesas
que, direta ou indiretamente decorram do cumprimento
pleno e integral do objeto do credenciamento, de acordo
com as especificações estipuladas no Edital, ficando
esclarecido que a Administração não admitirá qualquer
alegação posterior que vise o ressarcimento de custos
não considerados nos preços.

XII. Na seleção, indicação e entrega dos Aparelhos
de Amplificação Sonora Individual – AASI, será
observado o que preceituam as Normas e Protocolos

a prestar os serviços aos quais se candidatou, com
vigência igual à do referido Edital.

§ único. O resultado da pré-qualificação será
publicado no Diário Oficial do Município e divulgado no
sítio eletrônico do órgão ou entidade contratante em
prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis.

I I . Caberá recurso, com efeito suspensivo, nos
casos de habilitação ou inabilitação na pré-qualificação,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
publicação do resultado no Diário Oficial do Município.

§ 1º. Os recursos serão recebidos no mesmo local
da entrega da documentação do credenciamento e serão
dirigidos à autoridade máxima do órgão ou entidade
contratante por intermédio da Comissão de
Credenciamento, o qual poderá reconsiderar sua
decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado.

§ 2º. A autoridade superior, após receber o recurso e
a informação da Comissão de Credenciamento,
proferirá, também no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
sua decisão, devendo promover a sua respectiva
publicação no Diário Oficial do município em até 2
(dois) dias úteis.

III - Durante a vigência do Edital de Credenciamento,
incluída as suas republicações, o órgão ou entidade
contratante, a seu critério, poderá convocar por ofício
os credenciados para nova análise de documentação.
Nessa ocasião serão exigidos os documentos que
comprovem a manutenção das condições apresentadas
quando da pré-qualificação do interessado.

§ 1º. A partir da data em que for convocado para
apresentar a documentação atualizada, o credenciado
terá até 05 (cinco) dias úteis para entregá-la
pessoalmente ou, a critério do órgão ou entidade
contratante, por via postal.

§ 2º. A análise da documentação deverá ser realizada
em prazo igual ao da pré-qualificação.

§ 3º. Os credenciados convocados para apresentar a
documentação referida no caput deste artigo participarão
normalmente das convocações feitas pela Secretaria
de Saúde;

§ 4º. O resultado da análise prevista no caput deste
artigo será publicado no Diário Oficial do Estado. Os
credenciados não aprovados na avaliação da
documentação serão descredenciados, sendo-lhes
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

IV. A cada 6 (seis) meses ou outro prazo inferior, o
órgão ou entidade contratante poderá realizar
chamamento público para novos interessados, quando
republicará o Edital, podendo alterar regras, condições
e minutas.

V. O Credenciamento tenha prazo de vigência de
60 (sessenta) meses, desde que permaneça o interesse
na manutenção do credenciamento, assim como reste
comprovada a vantajosidade do mesmo.

§ 1º - As renovações tecnológicas dos aparelhos que
surgirem no período, bem como alterações nas
codificações da Tabela SUS, serão firmados mediante
Termo Aditivos;

§ 2º - O cadastro para credenciamento deve estar
permanentemente aberto a futuros interessados, ainda
que estabelecidos limites temporais para contratação direta.

VI. Finalizado o procedimento Credenciamento e
havendo necessidade de aquisições, caberá a
Administração formalizar a convocação de todos os
credenciados, e dar inicio ao processo de contratação
através da emissão da Autorização de Fornecimento
ou instrumento contratual equivalente.

VII. O instrumento contratual deverá ser assinado
pelo representante legal do credenciado, e observará a
minuta contemplada no Edital de Credenciamento.

Parágrafo único. O credenciado contratado deverá
indicar e manter preposto, aceito pelo órgão ou entidade
contratante, para representá-lo na execução do contrato
de credenciamento.

Esta Por taria entrará em vigor a par tir de sua
publicação.

PORTARIA Nº 15/2012-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS, CARLOS
CHNAIDERMAN, no uso de suas atribuições legais e
considerando o disposto no Decreto nº 25537/2008 e
Memorando nº 80/2012-SS09.03;

RESOLVE:
1. Excluir da Comissão de Avaliação da Gratificação

de Urgência e Emergência da UBS Parque Alvorada, o
servidor Benevaldo Gomes Lima – CF 28406.

2. Incluir na Comissão de Avaliação da Gratificação
de Urgência e Emergência da UBS Parque Alvorada, a
servidora Luciana Megumi Ueda – CF 39516.

PORTARIA Nº 016/2012-SS
O Secretário da Saúde da Prefeitura Municipal de

Guarulhos, CARLOS CHNAIDERMAN, no uso de suas
atribuições legais e, considerando a Portaria nº 122/
2010–SS, de 03 de dezembro de 2010;

RESOLVE:
1. CONVOCAR os servidores constantes do Anexo

Único desta portaria, para a apresentação da
DECLARAÇÃO DE VÍNCULOS, a fim de regularizar a
situação funcional junto a Secretaria de Saúde, no prazo
de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação
desta, sob pena de suspensão dos vencimentos previsto
no caput do Art. 7º, da Portaria nº 122/2010 – SS.

2. A apresentação da Declaração de Vínculos deverá
ser realizada através do Portal do Servidor, no endereço
eletrônico http://portaldoservidor.guarulhos.sp.gov.br,
inserindo login, senha e seguindo o link Secretaria da
Saúde / Declaração de Vínculos / Anual.

ANEXO ÚNICO
PORTARIA Nº 016/2012-SS

Listagem de servidores convocados para a entrega da Declaração de Vínculos Anual - 2012
Cód. Funcional Nome do Servidor
17876 ABRAO MUSSI NETO
30772 ADELIA FERREIRA CALADO
52713 ADELMO NUNES DE ARAUJO JUNIOR
52715 ADEMIL FRANCO GOES
37517 ADENAN SALAHEDDINE FAYEZ AYOUB
43085 ADENILCE JULIO DA SILVA FRITOLI
42523 ADNEY GALVAO SIMOES
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31657 ADRIANA ANTUNES PINHEIRO DA SILVA
49849 ADRIANA BREVES DOS REIS
39716 ADRIANA CRISTINA TAUILLE
48355 ADRIANA DA ROCHA COSTA
49644 ADRIANA FERNANDES FRUTUOZO
39485 ADRIANA FRAGOSO GONCALVES MARQUES
24710 ADRIANA MARCHIORI
22199 ADRIANA MATTOS CARDOSO
47093 ADRIANA OLIVEIRA DA SILVA
20834 ADRIANI CRISTINA DA SILVA
48906 AGENILSON GOMES DA SILVA
30481 AGOSTINHO LOPES
37829 AGUINALDO TORQUATO DOS REIS
31598 AGUSTINHA DOS REIS
46831 ALBERTO DE MELO SANTOS
31809 ALBERTO FAGNER NEVES LEITE
15843 ALBERTO KIYOCI KOYAMA
42493 ALBERTO MAX NIETO COLONIA
43563 ALBINO VIEIRA DE MORAES JUNIOR
28111 ALCIDES FERREIRA RABELO
24568 ALCIDES SOARES NETTO
24569 ALDA CELIA ALMEIDA MOITINHO SANTOS
30601 ALESSANDRA APARECIDA RODRIGUES NETTO
32696 ALESSANDRA CORREA RANGEL MORINE
41215 ALESSANDRA GONZAGA SIMOES DA SILVA
50342 ALESSANDRA MINOTTO BULLA
42498 ALESSANDRA SEIXAS NUNES SILVA
50378 ALESSANDRA SILVA PEREIRA
41303 ALEX EDUARDO CALDERON IRUSTA
29898 ALEXANDER VALE GUIMARAES
39226 ALEXANDRE BUCSCHTEIN DE BRITTO
51388 ALEXANDRE CARNEIRO BRAGA
29381 ALEXANDRE DE LEO TEDDE
42468 ALEXANDRE JOVER LAZARO
49781 ALFONSO CONDE PEINADO
35493 ALI MOHAMAD AWADA
40627 ALICE APARECIDA DOS SANTOS
37579 ALINE DA SILVA
40798 ALINE MAYUMI MIMURA
49108 ALINE PEREIRA DE LIMA
50054 ALINE SOARES DE SOUSA
37188 ALVARO ANTONIO DE ALMEIDA NASCIMENTO SILVA
31272 ALVARO DE AQUINO JUNIOR
52511 ALYNE MARIA MARQUES ESCHER
48635 AMANDA FERNANDES PORTELLA LIPORACI
47415 AMANDA PEREIRA DINIZ
40641 ANA ARAUJO DA SILVA
41042 ANA CAROLINA SILVA PEREZ
51719 ANA CRISTINA COSTA DE ALMEIDA
26428 ANA CRISTINA FERNANDES AMORIM SILVA
21886 ANA ELIZABETE SALVE DA CARVALHEIRA
48306 ANA MARGARIDA BORGES MOREIRA
48403 ANA MARIA DA PAZ
50246 ANA MARIA LINS GOMES
27386 ANA PAULA FELIZARDO RIBEIRO
51785 ANA PAULA FERREIRA MAIA
43593 ANA PAULA LUCAS BONALUMI VALDOSKI
32141 ANA PAULA NUNES
43642 ANA PAULA ROMAN SCAMARDI
36642 ANA PAULA SILVA DE SOUZA
20075 ANALIA MARQUES DA SILVA LIMA
44984 ANDERSON SANCHES DE OLIVEIRA
46778 ANDRE LUIZ DE ALMEIDA SALES
33505 ANDREA AGOSTINHO DE MESQUITA
39080 ANDREA CRISTINA DOS SANTOS
37633 ANDREA CRISTINA SIMABUKURO NAMIHIRA
41066 ANDREA DA SILVA
24804 ANDREA MARILIA BELTRAME TOSETTI
45980 ANDREA POLLEZI GALVAO DE FRANCA
17656 ANDREA SEONG HYO CHA
49665 ANDREIA MANCIO DE SOUZA SALVADOR
40647 ANDREIA SPERANDIO DURIGUETTO
24828 ANGEL VACA COIMBRA
12124 ANGELA DE JESUS SANTOS VITAL
28477 ANGELA MARIA CORREA ABREU
37835 ANGELA MARIA NEMET DOS SANTOS
37820 ANGELA MARIA SIMOES BARBOSA
42522 ANGELICA PIMENTA DA SILVA
13727 ANITA PEREIRA DO AMARAL
29121 ANNA CAROLINA TAVARES VALENTE
18169 ANNUNZIATA FRANCO
39467 ANSELMO CARDOZO DE SOUZA
19451 ANTONIA DA SILVA COSTA CONCEICAO
9614 ANTONINHA EFIGENIA DO NASCIMENTO
37510 ANTONIO FRANCISCO D OSWALDO
12954 ANTONIO HENRIQUE DE FIGUEIREDO
28305 ANTONIO LUIZ LEMOS GUAYCURU E SOUZA
47355 ANTONIO PEDRO SEBA SALOMAO
5849 ANTONIO REIS LARANJEIRA FILHO
17392 ANTONIO TREVISAN MENDONCA
37929 APARECIDA AKEMI SATO
35657 APARECIDA HONORIA DOS ANJOS
32192 APARECIDA JUREMA PAULINO
28978 APARECIDA MONTEIRO RODRIGUES
35820 APARECIDA SANDRA DE FREITAS
22542 APARECIDA SINZATO PAULINO
40612 ARIADINE DE PONTES BAPTISTA
4741 ARMANDO BRITES FRADE
52478 ARNALDO VAZ DA COSTA
37000 ARTUR PAULO MORAES DE LUCCA
41277 ARY EIZI UEHARA
26237 ATANAY SILVESTRE DA SILVA HORI
21157 AUDIANA SOARES SANTOS
28444 BENEDITA DE OLIVEIRA MEDEIROS MARTIN
50622 BRUNA NASCIMENTO PINTO
8296 CAIO SERGIO FERNANDES NEVES
40164 CAMILA DE CARVALHO PAIXAO
51703 CAMILA FREITAS DE ANDRADE RODRIGUES
50041 CAMILA GOMES DA SILVA
39683 CAMILA LUZ FRADE
40410 CARINA ROCHA DE OLIVEIRA
45374 CARLA APARECIDA GABALDO VASCO
32177 CARLA CRISTINA COSTA MONTEIRO DE LIMA
21075 CARLA ELIZABETH NAME MURAD
40106 CARLA FRANCISCA DO MONTE
22566 CARLOS ALBERTO LOPES IMAI
38949 CARLOS ALBERTO NEVES
48726 CARLOS BENEDITO PINTO ANDRE
8010 CARLOS EDUARDO MATTOS SOUZA
30717 CARLOS HENRIQUE DA SILVA PECANHA
15756 CARLOS HUMBERTO GAMBERINI
49776 CARLOS JOHNNY FORTEZA SALVATIERRA

23141 CARLOS JOSE GOMES DE OLIVEIRA
42638 CARLOS MAGNO PEREIRA
15288 CARLOS MINORU SUZUKI
47200 CARLOS PEREIRA DA SILVA
33206 CARLOS ROBERTO PAPA
32268 CARMEN SILVIA GODOY COUTINHO CORINO NASCIMENTO
45926 CAROLINA FREITAS RIOS
47223 CAROLINA LUZ DE SOUZA
51384 CAROLINE CHAVES BITTENCOURT
52508 CAROLINE COLEMBERGUE MANTOVANI
52737 CAROLINE FRANCO
51101 CAROLINE LUCIAN NUNES BENIGNO
50761 CASSIA DIAS DE AGUIAR DE OLIVEIRA
7687 CASSIANO DE CARVALHO QUARTIM
34453 CATARINA DOS SANTOS ROSDACHIMO
46598 CATIA DOS SANTOS SILVA AQUINO
18729 CECILIA APARECIDA RODRIGUES
19279 CELIA DO PRADO FERREIRA
26038 CELIA FOLCO SCHAPIRO
11153 CELIA MARIKO HIRAHARA
47351 CELIA REGINA CUSTODIO
18288 CELINA SAMPAIO LIMA
11079 CELIO DE AZEVEDO
29351 CELSO DA ENCARNACAO
35587 CELSO DE OLIVEIRA SOUZA
28114 CELSO EDUARDO PATRICIO
27398 CELSO MOREIRA
40228 CHRISDELY PIRES LOURENCO DE SOUSA
6391 CHRISTINA IGLESIAS CANELLA
50133 CICERO ESTEVANIO DE QUEIROS
37947 CILENE MENDES FERNANDES
13838 CILMARA MENDES DA SILVA
27037 CLAUDENICE SOARES SILVA SANTOS
39701 CLAUDIA ADRIENE SILVESTRE MACHADO
30543 CLAUDIA APARECIDA PIRES TAVARES
30615 CLAUDIA BATISTA DOS SANTOS GONCALVES
40890 CLAUDIA BORELLI MIGNELLA FIDALGO
49209 CLAUDIA BRITO GARCIA AMANCIO
16107 CLAUDIA CRISTINA DE BOURBON HERMANSON
50450 CLAUDIA DE CARVALHO BRAGA
32966 CLAUDIA DE CARVALHO MARTINS
17987 CLAUDIA KYONG SOOK CHA VASCONCELOS
47099 CLAUDIA LOPES VILA NOVA
52057 CLAUDIA SILVA RIBEIRO
35816 CLAUDINEIA SANTOS FERREIRA
11073 CLAUDIO BAZZO
25667 CLAUDIO BIGAL
46686 CLAUDIO FERREIRA JUNIOR
45988 CLEIDE POUSAN RIBEIRO
39843 CLEIDE REGINA BASILIO
52855 CLEITON DE CASTRO BARBOSA
37007 CLEOMENES BARROS SIMOES
48811 CLESIA REZENDE FERNANDES
37624 CLEUSA SETSUKO KANASHIRO
12618 CLOVIS FLORENTINO DA SILVA
48442 CLOVIS VEIGA JUNIOR
50444 CRISTIANA FERREIRA DOS SANTOS
33328 CRISTIANE APARECIDA ALVES
30669 CRISTIANE APARECIDA ALVES QUEDAS
46684 CRISTIANE DE SOUZA CORREIA
50013 CRISTIANE DUGA FONSECA SANTANA
46114 CRISTIANE GIUSTI DE SOUZA
42878 CRISTIANE OBICE OLIVEIRA
38825 CRISTINA APARECIDA PEREIRA DA SILVA
46766 CRISTINA MARIA DE JESUS ALVES SANTANA GRACA
52411 CRISTINA ROSA DE MARTINO
50430 CYNTHIA TERANTULA GIRARDE
10078 DAGMAR DA ROCHA STREFEZZI
13900 DAGMAR MARQUES SILVA SANTOS
47292 DALISON DOS SANTOS CARVALHO
37941 DAMARIS APARECIDA PETRONI
37801 DAMARIS DA SILVA LIMA VELOSO
25309 DANIEL BOLZAN
52071 DANIEL FERREL ANTELO
49699 DANIEL OKSMAN
47050 DANIEL VERISSIMO DA SILVA
37884 DANIELA GONCALVES FERREIRA
47117 DANIELA MIYAHIRO
37949 DANIELA TRIVELATO BRESSANI HYPPOLITO
52891 DANIELA VILARICO ALVES DE OLIVEIRA
26743 DANIELE GOUVEA LOPES
51677 DANIELLA TEIXEIRA BEZERRA SANCHIS
47051 DANIELLE ALVES FEITOSA DE SOUSA
51682 DANILO CHICONELI LIPORACI
37197 DARCY APARECIDA RAMOS
45004 DARIO HORIE PUTINI
24131 DARIO YAMASHIRO
30115 DARLENE GISELDA BIAZOTTI
45994 DAYSE RODRIGUES BULGARELLI
19228 DEBORA CEZARIO
32627 DEBORA CRISTINA DE SOUZA FERREIRA ASSIS
47067 DEBORA FERRO CAVALCANTE
25114 DEBORA MATHIAS MARTINS MANOCCHI
38878 DEBORA MELCHIOR DA SILVA MELO
38430 DEBORA REGINA VITORINO
50417 DEISE CRISTINA BENTO
21214 DEISE FERNANDES
32926 DEISI KURITA
46827 DENISE DA SILVA GIOVANELLI
46636 DENISE VICENTE MOURA
41216 DENIZE MENEZES LOURENCO
47402 DEOLINDA CARLOS
46028 DIEGO FIRMINO DA SILVA
37153 DILSON COSTA DE MENEZES
29004 DIRCE GLORIA MAZZA
51464 DIVINA LARA GALVAO DEUSDARA
16248 DORACI DE OLIVEIRA NASCIMENTO
40636 DORGIVAL SILVA SANTANA
49020 DORIVAL FALETTI DOS SANTOS
52431 DOUGLAS ENEAS VAZ MARTINS
40650 DULCINEIA SOUSA DE OLIVEIRA
21384 ECLENY FERREIRA DE ALMEIDA
46772 EDEGAR DE SOUZA VIEIRA
24591 EDENILSON EDUARDO CALORE
35682 EDENIR DE ALMEIDA SANTOS DA SILVA
44153 EDGAR GONCALVES ALMEIDA SILVA
17817 EDGARD DUARTE JUNIOR
30537 EDILSON VICENTE DA SILVA
46657 EDINALVA PEREIRA DOS SANTOS
38039 EDITH ISABEL JIMENEZ ULLOA
50022 EDIVAN DE JESUS
16333 EDNA COIMBRA MARTINS
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51472 EDNA GAMES DA COSTA
21323 EDNA MARISA DA SILVA
21617 EDNA SAWAZACHI VALADARES
16403 EDNEIA GRACAS CRISTINO ROMEIRO REIS
15887 EDSON BOGGIANI
52032 EDSON BOGGIANI JUNIOR
41305 EDSON PARDINHO DA SILVA
23024 EDSON YOSHIHIRO KIMURA
13868 EDUARDO BOYAJAN
40157 EDUARDO CARDOSO FERREIRA
48555 EDUARDO DA SILVA MEDEIROS FILHO
12747 EDUARDO DAVID KIRZNER
13295 EDUARDO DI LORETO
27603 EDUARDO GOMES BARROSO NUNES
18211 EDUARDO GOMES FIGUEIREDO
19783 EDUARDO MASSASSI INOUE
35502 EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
25178 EDUARDO SANDRO FERREIRA
49701 EDUARDO SUSSENBACH
21892 EDVAN GOMES DE MELO E SILVA
47302 EDWARD ELIAS MIKHAEL
18029 EGLE ROSSINI
37198 EGLE ROSSINI DIAS LUZ
48263 ELAINE APARECIDA DA SILVA HARBS
39282 ELAINE CAROLINE NUNES DE CASTRO E SILVA
41509 ELAINE CRISTINA ALVES EZEQUIEL
39462 ELAINE DE FATIMA SCAVASSA SOUZA
40122 ELAINE FLEMING MARTORELL
30847 ELAINE PEREIRA ABREU
47361 ELIANA ARLINDA DE OLIVEIRA PEREIRA
30551 ELIANA BEZERRA GERONIMO
42884 ELIANA JUNKO MORITA YOKOTA
50777 ELIANE ARAUJO DA SILVA FERREIRA
47149 ELIANE DE OLIVEIRA SANTOS
47059 ELIANE DE PAIVA ALMEIDA GUILHERME
34934 ELIANE KACA
49702 ELISABETE BISPO OLIVEIRA
47166 ELISABETH AGUIAR BAPTISTA
37509 ELISABETH DE SOUSA SOARES
52212 ELISABETH SZABO MACEDO
33767 ELISANGELA MACIEL BUENO
52121 ELISANGELA MARQUES DOS SANTOS
41246 ELIZABETH ANZE CARDOZO
27071 ELIZABETH PEREIRA
35787 ELIZER MARIA FERREIRA
32583 ELIZETE DA CONCEICAO DE SOUZA
35831 ELIZETE RODRIGUES BOMFIM DA SILVA
48559 ELSSI CELINA ESPINOSA QUINTERO
39441 EMILIA AKEMI NISHI KONNO
48638 EMPERATRIZ SALAZAR JAIMES
37140 ENIO TSUNEYOCHI MOMMA
22834 ERALDO BARBOSA DE OLIVEIRA
40847 ERICA YAMAUCHI
30560 ERIKA GORETI BORGES
46692 ERIKA IGNACIO RIBEIRO
49435 ERIKA LOURENCO DOS SANTOS
21080 ERONIDES DA SILVA FLORES
30054 ERTA BATISTA CORTEZ
46020 ESTER DE BARROS MANOEL
46659 EUNICE DOS SANTOS MONTEIRO MOTTA
39217 EUNICE LUIZA MOREIRA
27158 EUNICE VIEIRA SOARES DE OLIVEIRA
43038 EVANEIDE ALMEIDA DA SILVA
17816 EVELY SCAGLIONE
14284 EVELYNE JACQUELINE JOSPIN
26481 EXPEDITA MARIA DE ARAUJO DALOIA
41171 EXPEDITO ROBERTO DE SOUSA
51114 FABIANA LIMA ROCHA SANTOS
33828 FABIANE BATISTA DE FREITAS
21362 FABIO ALEXANDRE MORI OSORIO
50049 FABIO HENRIQUE SOARES DE SANTANA
45920 FABIO LUIS MENDES
33267 FABIO LUIZ PISSINATO
41118 FABRICIA BORBA DE BRITO
42503 FABRIZIO DANIEL OLIVEIRA DE HOLANDA
47057 FATIMA APARECIDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
30828 FAUSTINO PERON
25125 FAYAD NASSIM SEMAAN
25089 FERNANDA BEZERRA DOS SANTOS
52835 FERNANDA CACERES PINHEIRO
30008 FERNANDA CLEIA OLIVEIRA DE HOLANDA
39031 FERNANDA MILAT DIAZ
40936 FERNANDO APARECIDO KAWAGUCHI
41263 FERNANDO DO SANTOS SILVA
47400 FLAVIA APARECIDA FERREIRA CHICONI
31755 FLAVIA DE SOUSA ALMEIDA
41261 FLAVIO CASSARO GARCIA
28353 FLAVIO DA SILVA TINOS
36917 FLAVIO PEREIRA DOS SANTOS
15230 FLORENTINA ALVES SOUZA SANTANA
46905 FRANCESCA TADEU ETERNO OGURA
24267 FRANCILENE MARIANO PINHEIRO
48847 FRANCISCA TERESA DOS SANTOS NOVAIS DE ALBUQUERQUE
52033 FRANCISCO APARECIDO MOREIRA SILVA
17800 FRANCISCO SMID JUNIOR
41347 FRANK CESAR MONTEIRO SANTIAGO
22379 FREDY CUBA CALDERON
42446 GABRIELA LOBO DA SILVA
41294 GASTAO MENDONCA BARRETO
29453 GEISA DE MENEZES CALIXTO
28963 GELIEDITE LIMA DE SOUZA
33544 GENIVALDO NUNES PEREIRA
38979 GEORGE ALBERTO DOS SANTOS
52111 GEOVANIA MARIA DA COSTA LIMA
50908 GERACINA DO CARMO DE SOUZA COSTA
41197 GERALDO VILELA FILHO
18348 GETULIO CALHADA PERES
29473 GIACOMO TROTTA
38425 GILBERTO APARECIDO VIEIRA
46811 GILCELIA SOUSA SANTIAGO
42321 GILCELIA TANIA MATEUS
52254 GILSON KAMIYAMA
35781 GILVANDA NERI DELMONDES DE SOUZA
37590 GIOVANA MERCURI QUITERIO BRUNET
52893 GIOVANNA PIERUZI PEREIRA
51720 GIOVANNI CAPOZZIELLI
17665 GISELDA TOFOLI
24062 GISELE GONCALVES PEREIRA DOS SANTOS
46897 GISELLE MACHADO CAMPOS DE OLIVEIRA
24869 GISELY MARTINELLI PUDO
24214 GISLAINE SALES ANDREANI
27411 GLAUCENIRA BIANCHINI DE MORAIS

30706 GLAUCIA LUCAS CORREA
40853 GLAUCIA SILVA SIMIONI MARCHIORO
30323 GRACIEMA MIRANDA DE FREITAS
47101 GRASIELA FABIA DEUSDEDIT
34516 GRAZIELLA MARTINS DE SOUZA MENEZES
18158 GUIDO FINAMOR DA SILVA JUNIOR
24797 GUIDO HUGO VALENCIA ZANABRIA
44899 GUILHERME ROCHA FERRAZ
32367 GUSTAVO DE ANDRADE DIAS
44848 GUSTAVO FELIPE PASQUAL
24105 GUSTAVO FERNANDES MIRANDA
37539 GUSTAVO FLAVIO YUFRA PALOMINO
45379 GUSTAVO HENRIQUE SARTINI
18213 GUSTAVO JOSE LE SINECHAL SALATINO
28915 HAROLDO TENORIO DE HOLANDA
42501 HELCIO PEDROSA BRITO
52636 HELDER DIAS DA COSTA TOME JUNIOR
18552 HELDER TAKEO KOGAWA
38934 HELEN CRISTINA FERNANDES DA SILVA
46219 HELENA LUISA DE SA ALMEIDA
27118 HELENICE DAS GRACAS BOAVENTURA ALMEIDA
37622 HELENICE JULIO KANG
21459 HELIO CARNEIRO
52532 HELIO DE PAULA CARVALHO
30483 HENRIQUE GOMES DE FREITAS
30799 HERCILIO TOLEDO JUNIOR
14506 HERNAN TERAN RIVAS
19572 HILDETE CAMPOS GUIMARAES SARAIVA
49115 HILTON ALEX BARJA ANTELO
32957 HORACIO SANABRIA MORENO
47680 HUGO DE CAMPOS CAVALHEIRO
43631 HUMBERT LEITE DE BRITO
26647 HUMBERTO CELSO DE OLIVEIRA
44869 HYENG KOOK KIM
52849 IARA RAQUEL RIBEIRO MELO STANZANI
17807 IKE ROBERTO HOLLWEG ARANO
41276 ILKA SHIMABUKU
41296 INEZ CRISTINA MARIA PENA GONCALVES
17212 INEZ DUARTE DE SOUZA
46752 INGRID NEGREIROS COSTA SILVA
19913 IOLANDA GOUVEA DE CARVALHO
16365 IRAILDES PEREIRA VENUTA
30406 IRENE CARDOSO ALMEIDA
51855 IRENE MARIA DA SILVA
30135 IRINEU LIMA DE SOUSA
35801 ISABEL CRISTINA RAMOS GUEDES
16820 ISABEL MARIA DA SILVA
44934 ISABEL MOSCA FURQUIM
32397 ISAMAR DE SOUSA MONTEIRO KINSUI
49650 ISMARINA ALMEIDA ARAUJO
17930 ISRAEL REICHTER
33309 IVALDO ALVAREZ BARATELLA
32172 IVANI DA SILVA IONCK
20257 IVANI DE SOUZA
20564 IVANILDE APARECIDA DOS SANTOS MIRANDA
40539 IVELISE ARAUJO DE SOUZA
17557 IVERLY MARIA BASTOS
34236 IVONE DE AGUIAR BRANDAO LIMA
21333 IVONE DOS SANTOS
29952 IVONETE APARECIDA BARBOSA
41544 IVONETE DE BRITO MOREIRA
25116 IVONETE DOS SANTOS SENA
21458 IZABEL CRISTINA PARMA NOGUEIRA
31675 IZILDINHA FOLGOZZI
50403 JACIRA DANIELA DE CARVALHO
17986 JACQUELINE MARIA SANTOS COSTA
32158 JAIRO STEIN
46875 JANAINA ISHIGURO AOKI
40135 JANDER OLIVEIRA TACCONI
49137 JANETE ALVES BATISTA
- JANETE KEIKO HOSOTANI FUKUSHIMA
19558 JANILTON MONTEIRO FERREIRA
52766 JAQUELINE DA SILVA LIRA ARRUDA
47393 JAQUELINE DE SOUZA QUINTAIROS
50076 JAUMIR LOURENCO DA SILVA
29451 JEANE OLIVEIRA VERAS DA SILVA
35946 JESIEL CARVALHO CAPRONI
37997 JESSICA FRANCINE CINEL
21123 JOANA DARC HENRIQUE
49714 JOANA DE LURDES BATISTA DA SILVA
25506 JOANA DE OLIVEIRA
24197 JOANA PAULA RODRIGUES FRANCO BRITO
6912 JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
32651 JOAO DOS REIS DA SILVA
17526 JOAO EDUARDO BRANCALEONI VITA
49778 JOAO EDUARDO SANTOS PATO
40674 JOAO ELIAS BRITO AMANCIO
48605 JOAO HENRIQUE BURNATO
52176 JOAO PAULO FREIRE MARTINS DE MOURA
7729 JOAO ROBERTO GOMES DE OLIVEIRA
49898 JOAQUIM AGUILERA JUNIOR
26656 JOAQUIM LUIZ DE LIMA
47388 JOBSON ALVES DA SILVA
33691 JODINEIA SIQUEIRA
30655 JOE HIRAKURI
40579 JOICE DE SOUZA PRADO
47410 JONEY DA SILVA MINA
46433 JORDANA REZENDE FAGUNDES
34959 JORGE ALBERTO BRUNET
46976 JORGE ALBERTO MONTEIRO PORTO
32960 JORGE ELIECER HERNANDEZ MARTINEZ
45085 JORGE EMILIO ELJACH DURANTE
24751 JORGE LUIS PONTES NAMEN
30803 JORGE MOISES CARDOZO CENTELLAS
35102 JORGE RAMIRO SORUCO MAZUELOS
18087 JORGE RICARDO SPADA
27315 JOSE ANTONIO BERTONCINI FILHO
35651 JOSE ANTONIO GARCIA MENEGOLI
28534 JOSE ANTONIO LOPES
47009 JOSE ARMANDO SANTOS BITTENCOURT
31585 JOSE ARTUR RICCI
51491 JOSE BASTOS LOPES
23253 JOSE CARLOS PILAGALLO
37530 JOSE CARLOS YAMASHIRO
11576 JOSE DE CARVALHO MACHADO JUNIOR
30792 JOSE DOMINGOS BARRETO DE SOUZA ANJOS
42457 JOSE HELDER ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
20489 JOSE KASSIO LEANDRO DOS SANTOS
30501 JOSE PIEROTTI NETO
50437 JOSE ROBERTO FERIAN
6602 JOSE SERGIO IGLESIAS FILHO
46335 JOSEANE SANTOS
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16625 JOSEFA DOMERINA PESSOA VITORIANO
46689 JOSELITO OLIVEIRA DE ANDRADE
20289 JOSENIRA DE SOUSA PEREIRA
52049 JOSI CRISTINA MORAES DOS SANTOS
26905 JOSINA APARECIDA DOS SANTOS MELO
20226 JOSINEIDE MARIA DE LIRA
47248 JOYCE SOUSA COCO
50973 JUAN JORGE MAMANI LOBO
39839 JUCIARA ARAUJO MELO DE OLIVEIRA
39739 JULIANA BARRETO SALEM
51111 JULIANA GIAMPAULI
51692 JULIANA GIUSTI LANDI
45691 JULIANA MOREIRA LINO VIANA
41302 JULIANO SOUTO FERREIRA
52091 JUVENTINO JEREMIAS VILLARREAL TORRES
41333 KARINA LUCIO DE MEDEIROS BASTOS
35738 KARINA VIEIRA
39543 KATIA APARECIDA DE SOUZA SILVA
48609 KATIA APARECIDA TRIGUEIRO
39706 KATIA BISPO DE LIMA DIAS
52894 KATIA CILENE DA SILVA GERICO
18102 KATIA DE MENEZES GUTIERREZ
24640 KATIA DE OLIVEIRA BARBOSA NAMEN
21343 KATIA REGINA WOLFF JORGE
50291 KATIA TEIXEIRA DE MELLO
37555 KATIA YUMI ISHIHARA ARAKAKI
51732 KELINE MARIA DO NASCIMENTO
38969 KELLY CRISTINA CLAUDINO
39131 KELLY CRISTINA DOMINGUES
46140 KELLY MORAIS LIMA NASSRI
22666 KIYOKO SAKUMOTO YAMAZAKI
20866 KRISTINA ROMANO PIMENTEL
43756 LAURA LEITE PAPELBAUM
42420 LAVINIA HELENA GOMES DE ALMEIDA GRISOLIA FRATARI
33106 LAZARO JAIME PEREIRA MARTINS
19771 LEE CHIEN CHUNG
47048 LEIDE GRACIELE APARECIDA RIBEIRO
52810 LENON MAZETTO
47331 LEOMAX ARAUJO DA SILVA
47377 LEONARDO MORAES DE ALBUQUERQUE
39973 LEONARDO SILVESTRE NEMAN
29994 LEONICE ARAUJO DE SOUZA
35765 LEONOR GAMA SOUZA
16544 LIDIA MOREIRA BONFIM
40489 LIDIANE GUIMARAES SANTANA SOUZA
10145 LIGIA HELENA DE MELLO
48461 LILIA MIRANDA DE SOUZA MELLO
50790 LILIAM CRISTIANE OLIVA
47372 LILIAM CRISTINA DO CARMO MARCELINO MATIAS
46581 LILIAN DE OLIVEIRA TAYLOR
48404 LILIAN MARY GONCALVES DA SILVA
50845 LILIAN QUARESMA DA SILVA
30605 LILIANE REIS CAVALCANTE
37520 LILIANE VIEIRA DE ABREU
32984 LIMBERT CHAVEZ MERCADO
16611 LINETE BELO DE CARVALHO GAMA
22495 LIVIA TAMASHIRO
16506 LOURDES INCERTI BARBOSA LIMA
49846 LUCIANA AGUIAR DE LIMA
37805 LUCIANA APARECIDA ALVES PEREIRA
22806 LUCIANA ILAIS DE SOUZA
39516 LUCIANA MEGUMI UEDA
39358 LUCIANA SOUZA BALTAZAR
41306 LUCIANE REGIS DE OLIVEIRA
47409 LUCIANO BERZAGHI HERNANDES SESPEDES
32924 LUCIANO DELFINO GONTIJO
47380 LUCIANO PENHA DE ARAUJO
41260 LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR
48685 LUCIANO VITOR BATISTA
48272 LUCILAINE CRISTINA DOS SANTOS GIARETTA
46941 LUCILIA DE CASSIA FREIRE DE OLIVEIRA
47094 LUCILIA FLORIZ PAIVA
27500 LUCINEIA PAIXAO DA SILVA
23476 LUIS ANTONIO DOS SANTOS
41174 LUIS GONCALVES CHICA
28192 LUIS RICARDO LONGO DOS SANTOS
34322 LUIZ ALBERTO FOGAL
29022 LUIZ ANTONIO LAMOSA
40992 LUIZ CARLOS DOS SANTOS
8382 LUIZ VIDAL DE NEGREIROS
6956 LUIZA MARIA FUSCO
24448 LYGIA CATARINA TRINDADE CAMPOS
47375 MAGNO ANTONIO DE SOUZA
37157 MANOEL CARLOS PRIETO VELHOTE
49485 MANOEL FABIO MENDES
51383 MANUEL PEREIRA RAMOS SANTOS
17904 MARCELINO FORTUNATO XAVIER JUNIOR
52754 MARCELLE BERINGER
41256 MARCELLO CANIELLO
41534 MARCELLO ROBERTO LEITE
40484 MARCELO AUGUSTO GUIMARAES DE PAIVA
16794 MARCELO DONIZETTI DE OLIVEIRA
38041 MARCELO EDUARDO SALGADO DESTRE
48576 MARCELO REDOL BAPTISTA
46662 MARCIA APARECIDA DOS SANTOS GONCALVES
35505 MARCIA ASSENCI ROS
37885 MARCIA CRISTINA DA SILVA
47123 MARCIA CRISTINA LEAO
50896 MARCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES
49119 MARCIA ELAMID COSTA
37585 MARCIA FERNANDA DA SILVA
47435 MARCIA MARINA DE MELLO
33292 MARCIA MATIAS DOS SANTOS
29599 MARCIA MOURA WEINSTEIN
20620 MARCIA OLIVEIRA RODRIGUES
29367 MARCIA PACHIEGA LANZIERI
32463 MARCIA REGINA ALVES DE SOUZA
51412 MARCIA REGINA PEREIRA
22323 MARCIA REGINA PINTO GENESTRETTI
17292 MARCIA SATIE TANIKAWA
16251 MARCIA TERESA GALLANI SILVA
40994 MARCIO ANTONIO DE SOUZA
31418 MARCIO AVENA
41253 MARCIO JOSE ALHER FONSECA
30430 MARCIO JOSE DOS SANTOS
41252 MARCIO LUIZ BORTONE
11752 MARCO ANTONIO GRANDINI IZZO
32991 MARCO ANTONIO GUERRA
22586 MARCO DANIEL DA SILVA
51689 MARCOS APARECIDO DOS SANTOS
29798 MARCOS MARTINS ROMERO
25138 MARCOS MIYAKE

30750 MARCOS TEOFILO
28993 MARCOS TOSHIAKI NAKAMURA
45773 MARCOS VICENTE DA CONCEICAO
50453 MARCUS AURELIUS ARAUJO NUNES
50500 MARCUS GUILHERME DE OLIVEIRA
29810 MARGARETH DA EIRA
37502 MARIA ANGELA DA SILVA PRADO
20939 MARIA ANGELA DE ALENCAR
45722 MARIA APARECIDA ALVES NAVARRO
19964 MARIA APARECIDA CASTRO PEREIRA LIRA
37116 MARIA APARECIDA DA SILVA
25378 MARIA APARECIDA DE MACENA ALVES RIBEIRO
32497 MARIA APARECIDA IGNACIO RIBEIRO
39314 MARIA APARECIDA MACHADO
24654 MARIA APARECIDA MARGARETE VIANNA
17470 MARIA AUXILIADORA PEREIRA GONCALVES
8128 MARIA BEATRIZ DE SOUZA GARCIA
39379 MARIA CECILIA CAVALHER
50074 MARIA CELIA MOTA DA SILVA
27103 MARIA CONCEICAO OLIVEIRA SILVA
19564 MARIA CRISTINA GONCALVES MAURI FERREIRA
32845 MARIA DA CONCEICAO DE LIMA
26274 MARIA DA PENHA FERREIRA MONIER
52647 MARIA DALVA MARIANO DE FARIA
52684 MARIA DANIELA FRUET LEME
28558 MARIA DAS DORES DA SILVA RODRIGUES
26885 MARIA DAS DORES OLIVEIRA LEITE
37404 MARIA DAS GRACAS LOPES DA SILVA
20176 MARIA DE FATIMA ALVES SCHOTT
46887 MARIA DE FATIMA DE BARROS MONTEIRO
28397 MARIA DE JESUS DE ASSIS RIBEIRO
24173 MARIA DE LOURDES ALVES SILVA
28440 MARIA DE LOURDES QUEIROZ SANTOS
20775 MARIA DE LOURDES SIQUEIRA DA SILVA
25657 MARIA DE NAZARE DA SILVA FEIO
28104 MARIA DO CARMO BORGES DE LIMA
37715 MARIA DO SOCORRO BEZERRA SILVA
35867 MARIA DO SOCORRO DE ALMEIDA NASCIMENTO
46917 MARIA ELIZABETH ALVES
41370 MARIA EMILIA NAVAJAS TELLES PEREIRA
27007 MARIA ESTELA DE SOUZA
47433 MARIA ESTELA THEODORO BARRETO
28960 MARIA EULALIA CLAIR TOMAZELLI
50223 MARIA FABIANA RODRIGUES DE SOUSA
50058 MARIA GECIMAR DE LIRA SOUSA
20654 MARIA GONCALVES
24441 MARIA HELENA GUIMARAES DA SILVEIRA E SILVA
40488 MARIA IGNEZ QUINTINO SALES
39489 MARIA INES DA PAIXAO DOS SANTOS
18682 MARIA INES DE MENDONCA
26910 MARIA IRANI DE SOUSA PINTO
24959 MARIA ISABEL DIAS BEZERRA
38840 MARIA ISABEL OLIVEIRA
27391 MARIA IVANETE BATISTA DE ALBUQUERQUE
28908 MARIA JOSE FLORENTINA DA SILVA RAMOS
30146 MARIA JOSE LEITE DA SILVA
33522 MARIA JOSE QUIRINO DE AZEVEDO
45082 MARIA JULIETA ZACCARO FERRO
37169 MARIA JUSSARA RIBEIRO TORRES
16756 MARIA LUISA BUOSI DIAS
16059 MARIA LUISA RIBEIRO LOURENCO
49684 MARIA LUISA SOUSA LIMA DA SILVA
15715 MARIA LUIZA FERREIRA DE SOUZA VIEIRA DA CUNHA
18321 MARIA MADALENA COSTA DO VALLE BAZZO
34058 MARIA NAIDI DE ARAUJO
10091 MARIA NEUMA DE SOUZA NUNES
31670 MARIA NEUSA DE ARAUJO OLIVEIRA
19414 MARIA ONEIDE RIBEIRO DA COSTA
49777 MARIA SOCORRO SILVA ROSARIO
33547 MARIA VANDA DE OLIVEIRA GUIMARAES
40770 MARIA ZELIA GUEDES DOS SANTOS
31426 MARIALBA CARVALHO NOGUEIRA
50647 MARIANA MAMEDE SOUZA
47036 MARIANE LIMA DA COSTA
32999 MARILENE FERREIRA
22536 MARILENE SILVA ALVES DA ROCHA
26415 MARILU FEBRONIO RODRIGUES
52760 MARINA JACOB CHAER
48613 MARINA RODRIGUES GINCIENE
30380 MARINA TATEI
27713 MARINALVA SILVA DE OLIVEIRA
41221 MARIO ALBERTO SCHONHARDT AYOROA
28962 MARIO AUGUSTO RIBEIRO IARED
24124 MARIO CEZAR SABATINE
49077 MARIO FIALDINI JUNIOR
39954 MARIO LUIS ANTONIO ESCOBAR PARDO
37211 MARIO TADASHI KOMECU
35456 MARISA APARECIDA DOS SANTOS MAGALHAES
37021 MARISA DA SILVA LIMA
37173 MARISA DE FATIMA NASCIMBENE
41035 MARISA DE FREITAS SUGAYA
46993 MARIZA SHIGUEMI KURASHIMA
44146 MARIZETE ANUNCIACAO DE ALENCAR
40832 MARLENE DE SOUZA CASTRO
30550 MARLENE DOS SANTOS MORAIS PEREIRA
22180 MARLI MIRANDA VIEIRA
52702 MARTA GOMES DA SILVA
49270 MARTA LUCIA MORO DE OLIVEIRA
27029 MARTHA CAMPELLO NUNES
51740 MARTHA SCHMIDT FORSTER CARDOMINGO
47207 MATEUS MAZZINI BRESSAN
41596 MATUSALEM BALBINO BEZERRA
42772 MAURICIO CESAR BAHDUR
38389 MAURICIO DE SOUZA SILVA
50992 MAURISIO LEANDRO DE OLIVEIRA SILVEIRA
25453 MAURO ANTONIO MONTEIRO BRANDAO
40555 MEIRE DUARTE SILVEIRA
47283 MERLING CRISTINA VIEIRA
51915 MICHELE APARECIDA DA SILVA
45225 MICHELE ATAIZES DA SILVA
52259 MICHELE PEREIRA BATISTA
4152 MIE ARISAWA
52526 MILENA VILARINHO GONCALVES
41286 MILTON CRHISTIAN LAZCANO BAYA
15421 MILTON SHINJI KIKUTA
31886 MIRIAM MALDONADO ALVAREZ
33289 MIRIAM TUPY DE AGUIAR D ANDREA
29319 MIRIAN MIYUKI YOZA TINOS
37181 MIRTES TRISTAO NUNES
33481 MISAEL CUSTODIO ESPINDOLA
20645 MOACIR FERREIRA
47391 MONICA APARECIDA DE ALMEIDA SANTOS



Página 18 - 24 de Fevereiro de 2012 Diário Oficial do Município de Guarulhos

50991 MONICA COSTA DA SILVA
46933 MONICA JOAQUIM DA SILVA
37619 MONICA MODESTO DE SOUSA
8164 MONICA OSORIO SIMONS
46015 MONISE CORREA ALVES
52139 NADIM BADR TANNOUS JUNIOR
33000 NAIL ABDALLAH HUSSEIN ATTARI
22205 NAILDA MIRANDA DE CASTRO DANTAS
37041 NAIR MARA BARBOSA DA SILVA
22082 NAIR MORENO PIRES
46913 NATALI APARECIDA DA COSTA
51369 NATALIA DE OLIVEIRA SILVA
29977 NATALINA FRANCISCA DA SILVA SOUZA
33294 NEIDE ALVES MORAES
49272 NEIDE PAIVA SOUZA
27312 NEIVA DE BARROS PENTEADO
25105 NELSON DOUGLAS EJZENBAUM
18832 NELSON NOBUHIRO KUROBE
51391 NELSON SANT ANA GOMES JUNIOR
30530 NELTON SERGIO DA SILVA
21379 NEUSA APARECIDA COSTA
19183 NILSE SANTANA DA SILVA
41573 NILSON JOSE SBEGHEN
46701 NILSON VENTURA DE OLIVEIRA
24075 NOELIA DOS SANTOS RODRIGUES
38920 NOEMI TOMOKO MATSUDA DE LIMA
12868 NOEMIA BIZERRA ALVES DA CUNHA
49704 OLGA BENARIO MACHADO
19064 OSMAR ANTONIO DOS SANTOS
7575 OSORINA LOUREIRO HAYASHI
26693 OSVALDINA SOUSA BRUNO OLIVEIRA
41526 PATRICIA AUGUSTO PINTO CARDOSO
25080 PATRICIA BARROS CORREA CAVALCANTI
52371 PATRICIA BATANERO CARDOSO DOS SANTOS
39835 PATRICIA BOTINI DO NASCIMENTO
52846 PATRICIA CARLA HINOJOSA SARDAN
50380 PATRICIA DIAS FERREIRA
30225 PATRICIA KARAN LOPES
18830 PATRICIA MARIA DE SOUZA
49782 PATRICIA RODRIGUES ALARCON
32162 PATRICIA WATANUKI HATJE
30529 PAULA CRISTINA DE OLIVEIRA
45702 PAULA MARIA ITO NEVES
35563 PAULO CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA NORONHA
21092 PAULO CESAR DA SILVA SOUZA
41258 PAULO CESAR FALCAO DE PAIVA
39466 PAULO CESAR FURTADO
41313 PAULO EDUARDO MARTINS CORDEIRO
30007 PAULO MONTENEGRO SLOBODA
50996 PAULO ROBERTO GALBIATTI JUNQUEIRA
41599 PAULO SERGIO CALVO
41167 PAULO SERGIO MENDES NAHAS
48551 PAULO SERGIO MONTEIRO
30066 PAULO SERGIO PEREIRA DA CONCEICAO
51982 PEDRO GABRIEL CONTRERAS ZELADA
46788 PEDRO HENRIQUE MOREIRA DIAS
17866 PEDRO LUIZ GAMEIRO
45123 PETER TRIMANAS
36049 PRISCILA HULLI DE ASSIS
47406 RAFAEL DA SILVA ESPINDOLA
39769 RAFAEL DA SILVA MANCIO
40306 RAFAEL SOARES BARRETO
47131 RAFAELA FERNANDA DE MEDEIROS FRANCO
51398 RAIDALVA MIRANDA MATOS SANTOS
48706 RAILDA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS
37514 RAPHAEL ANTONIO GOMES DA SILVA
46663 RAQUEL SILVA SOARES
49402 REGIANE DE ALMEIDA AMARAL
38957 REGIANE MARIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
41207 REINALDO BURNATO
31635 RENATA ADRIANA PLACA CASTANHO
46658 RENATA ANGELO MARTELLO
51001 RENATA CORREA DE ANDRE BRADBURY
48183 RENATA DE SOUZA CELESTINO
49874 RENATA GONCALVES
51103 RENATA OLIVEIRA FIGUEIREDO
52850 RENATA SCARONI
45130 RENATA SUARI MENDES DOS SANTOS
50470 RENATO BONIFACIO CARDOSO
49348 RENATO DO MONTE
34426 RENATO MESQUITA TAVARES
46986 RENATO MINORU ISHII
24203 RENATO ROSA MELO
29053 RICARDO MARSIGLIA
30041 RICARDO NONATO SAMPAIO REIS
48445 RICARDO OTSUKA
49775 RICARDO STREITAS
33919 RICARDO SZAZ JUNIOR
50879 RITA DE CASSIA NOVAIS DA SILVA COELHO
21076 RITA DE CASSIA SANCHES GREGHI
52019 ROBERTA BIANCA FERRAZ DA SILVA
39463 ROBERTA SERTAO DOS SANTOS
30359 ROBERTO BASTOS FILHO
11020 ROBERTO DE ALMEIDA DUARTE
48334 ROBERTO FAGUNDES ALVES DE OLIVEIRA
24839 ROBERTO ISHAMU KASHIWAYA
45493 ROBERTO MASSAO HORI
24305 ROBERTO NOBUO KUBOTA
10122 ROBERTO SHUITI KUCHIISHI YOZO
17661 ROBINSON JOSE ALVARENGA SILVA
50115 ROBISON BATISTA MENDES DA SILVA
50479 ROCHELE DIAS AQUINO
40868 RODRIGO ALVES MONTIEL
39171 RODRIGO GUILHERME VAROTTI PEREIRA
46978 RODRIGO ROCHA BATISTA
42505 RODRIGO ZAVANELA
21365 ROGER ROSA RIBEIRO
51674 ROLF LUCAS SALOMONS
30773 ROMILDA DE SOUZA RAMOS CORDEIRO
30762 RONALD ROGER PANIAGUA RIVERA
35889 RONALDA APARECIDA VIEIRA CAPRONI
38367 RONALDO SANTOS CANDIDO
42423 RONI PEREIRA VIDAL
39454 ROSA CECILIA DOS SANTOS
33548 ROSA GOMES MARTINS
31141 ROSALBA PEREIRA CHEUNG
43598 ROSANA HYANG LIM KIM KOBAYASHI
39666 ROSANE NEVES MARREIRO
33298 ROSANGELA APARECIDA ALVES
9598 ROSANGELA APARECIDA BRASIL
49981 ROSANGELA DE BARROS PIO
32292 ROSE MERI GREGORIO VILLAVERDE

47311 ROSEANE ALCANTARA DA MOTA
35868 ROSELAINE PESSOA ALEXANDRE
21891 ROSELI ALMEIDA NEVES
13304 ROSELI APARECIDA DA SILVA SANTOS
33236 ROSELI APARECIDA DOS ANJOS
25372 ROSEMEIRE DA SILVA LAMBERTI
47092 ROSEMEIRE NERIS SANTOS
14852 ROSENCILA SILVESTRE
31561 ROSENI DE FARIA LIMA
39494 ROSILEINE PINHEIRO LEMES LOPES
51739 RUBIA SILVA ENCINAS
22850 RUTH MARTINS KHOURI
47481 SABRINA ANGELICA SILVESTRINI SANCHES LEONARDI
49218 SABRINA FERREIRA DOS REIS
30095 SALETE RODRIGUES
42548 SAMANTA BEATRIZ FOGAL
30067 SAMANTHA ZANARDI DE ANDRADE OLIVEIRA
47023 SAMARA AMORIM FERRAZ DA SILVA
51987 SAMIR LISAK
24111 SAMUEL RIBERA MENACHO
51604 SANDRA ALVES DE ANDRADE
49982 SANDRA IZABEL RIBEIRO DOS SANTOS OLIVEIRA
14444 SANDRA MARIA GONCALVES
40833 SANDRA MARTA BRANDALIZE PORTO
6598 SANDRA REGINA CARBONE TADEU MUDALEN
46161 SANDRA REGINA DA SILVA
16358 SANDRA REGINA VALENTIM SOARES RAMOS
35675 SARA DA CRUZ MEDEIROS DIAS
35839 SARA MARIA FERNANDES
52240 SEARA MIRANDA PUJALS
15721 SELMA WALKIRIA PARRADO MIGUEL
17808 SERGIO ALTINO FRANZI
41307 SERGIO BARBOSA MARQUES
22836 SERGIO DE OLIVEIRA
26464 SERGIO EMANUEL DE OLIVEIRA LOPES
47070 SERGIO HENRIQUE COUTO HORTA
41208 SERGIO MUNHOZ PEREIRA
15972 SERGIO TOSHIO YAMAMOTO
43635 SERGIO YOSHIMASA OKANE
26545 SERGIO YUKIKAZU SUZUKI
37536 SERGIO YUKIO KANASHIRO
48346 SHIRLEY MARIA DE LIMA
6904 SILVANA ALLARA
27154 SILVANA DA SILVA OLIVEIRA FRAGA
51893 SILVANA MARCIA DA SILVA GUIMARAES
38682 SILVANA MARIA SILVA DA CUNHA
18996 SILVANA TENA DOS SANTOS
20086 SILVANYA CORRALES GOMES
46033 SILVIA DA SILVA MAURO
15379 SILVIA HELOISA MOSCATEL LOFFREDO
45228 SILVIA MOURA FRATA
41361 SILVIA PORTUGAL MORCERF CASOTTI VIDAURRE
48366 SIMONE ALBERICO CHAVES
41342 SIMONE COELHO DE FARIAS ARECA
21272 SIMONE CRISTINA DE NOVAES FREIRE
46770 SIMONE DE OLIVEIRA SARNO BERGO
39487 SIMONE FRANCA
33296 SIMONE PACHECO
36538 SIMONE QUIRINO DOS SANTOS DELGADO
45335 SIMONE REGINA DE AZEVEDO
17216 SOLANGE APARECIDA BENA
18688 SOLANGE CABRAL DA SILVA
46898 SOLANGE CRISTIANE GONCALVES
17655 SOLANGE DA SILVA PINHO
24936 SOLANGE HELENA BITTENCOURT
50369 SOLANGE MARIA DA SILVA
25403 SONIA ALICE GONZAGA SILVA
40727 SONIA DE PAULA MATHIAS BRAZ
16824 SONIA MARIA DOS SANTOS
37232 SONIA MARIA FERREIRA HILARIO
32291 SONIA MARIA GAROFALO
37131 SONIA MARIA MISSI
15951 SONIA MARIA MOHALLEM
25232 SORAHIA ABI CHEDID
48347 SORAYA MORETTI DE ANDRADE SILVA
37697 STELLA MARIA LEAO CONTRO
37063 SUELI ANDREATTA
24644 SUELI NATALIA PEREIRA SOUZA
- SUELI REGINA FERREIRA PEREIRA
24579 SUELI RODRIGUES DE OLIVEIRA
51479 SUSANA JEANNETH CORDOVA VILLEGAS
46833 SUSY GLEY FERNANDES SILVA
43632 SUSYANE VIEIRA DE OLIVEIRA
50408 SUZANA APARECIDA TERRA ROSSI
45215 SUZANA DE CARVALHO MACHADO VIDAL
37657 SUZIMEIRY LIDIANY DA SILVA PALMIRA
11001 SYLVANA MORALES DE RAPOSO
20414 SYMONE APARECIDA SCHAEFER CAVALCANTE MELO
25610 TANIA CRISTINA CORREIA SANTOS
38439 TANIA CRISTINA RAMIRES MARTINS
33272 TANIA DIAS COSTA
37562 TANIA MARA PROJANTE DA SILVA LIMA
35944 TANIA MORAIS COIMBRA
45404 TARCISIO JANILSON DE OLIVEIRA
52653 TATIANA FILOMENA PRESCINOTTO BORTONCELLO
47096 TATIANA MARQUES DA SILVA
51774 TATIANA MEGALE DE LIMA
41148 TATIANA MOREIRA DE ALMEIDA CALLITTO
37676 TATIANA ROSA MORELLI
45998 TATIANE JOZWIAK
50031 TATIANNE MOREIRA DA COSTA
32152 TELMA MARIA DE OLIVEIRA
24046 TERESA MARIA FREITAS CORREIA
25590 TEREZA APARECIDA DA SILVA REDDIG
19750 TEREZA DAVINA ESTEVAM POSSO
20643 TEREZINHA APARECIDA GOMES GIAMPIETRO
52335 THABATA DA SILVA LIMA
33127 THAIS GONCALVES DE CARVALHO
48978 THECLE JOSEPH JACQUES ELIE LAMBERT DAMAS
46801 THIAGO DE OLIVEIRA SILVA
43667 TIM DE LIMA MAURO
35527 TJIOE TJIA MIN
27599 UILSON LUIZ PEREIRA DOS SANTOS
35599 VALDELICE SILVA LIMA
35998 VALDENICE CRISTINE SEVERINO
20826 VALDETE DIAS DOS SANTOS
29786 VALDETONIO DE ALBUQUERQUE ESTRELA
35873 VALDINETE SILVA DE OLIVEIRA CAMPOS
27309 VALENCIA ELIS ROMAN LORITE
47540 VALERIA BARBOSA DE ANDRADE
50392 VALERIA CARDOSO
41217 VALERIA CAVADAS FIGUEIRA BRAGA
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24791 VALERIA QUEIROZ DONAS
7378 VALERIA REGINA FRANCO JARDIM
8692 VALERIA ROMERO ALCAYA PANICCI
18132 VALERIO MAZZILLI JUNIOR
52009 VALERIO SCATAMBURLO
27588 VALQUIRIA CAMILO SANTOS
16876 VANDA JULIANA DE MORAES
39372 VANDERLEIA MORAIS DE SOUSA
37220 VANDERLISE FAGUNDES VILLA NOVA
35766 VANDERSON CAETANO DOS SANTOS
36517 VANESSA APARECIDA VALENTIN
39663 VANESSA DE MELLO
45165 VANESSA ESNAL NUNES
31821 VANESSA GOMES SERAFIM MENDES
28710 VANIA ALVES DA SILVA
44028 VANIA BARBOSA BATISTA
19252 VANIA NUNES BASTOS GAMBERINI
48076 VANIA TAIS SILVEIRA GIGLIOTTI
8222 VANICE ALVES DE SIQUEIRA
39330 VANJA PEREIRA MACHADO
30086 VERA LUCIA DA SILVA DE ALMEIDA
49355 VERA LUCIA PEREIRA DA COSTA
18127 VERA LUCIA PINHEIRO POCO
14924 VERA LUCIA POLVERINI
33200 VERONICA FERREIRA DA SILVA
51551 VERUSCA OLIVEIRA DE FREITAS
51380 VILMA DOS SANTOS BRAGA
19614 VIRGINIA ADELAIDE DOS SANTOS FRASSEI
50465 VIVIAN DA SILVA KIRIHATA
25157 VIVIANE SIDOR
48548 WADIH SASSINE NETO
18331 WAGNER MOLINA
26362 WALDECY TUMA COSTA
45079 WALTER BARRETTO DE ALMEIDA JUNIOR
47061 WALTER DA COSTA JUNIOR
27393 WALTER PAULESINI JUNIOR
15708 WANG TAI CHANG
25153 WANIA MARCIA DE OLIVEIRA MONTESI
26595 WANIA VALIENSE DE PAIVA
35703 WELINGTON RIBEIRO VENTURA
45013 WELLINGTON NEPOMUCENO MAGALHAES
32213 WILLIAM MARCELO MENDES DA SILVA
30619 WILLIAM TEIJI HAYASHI
47066 WILSON LINO JUNIOR
20372 WILSON ROBERTO BARTHIMAN
31069 WILTON SCHMIDT CARDOZO
30731 WU MENG JU
46031 YARA APARECIDA FERREIRA
48705 YWLH SIFUENTES ALMEIDA DE OLIVEIRA
28493 ZILDA GOMES DA SILVA
49116 ZILDA LOPES SAMMARTINO
21727 ZILDA PENNA MARTELLETTI
50322 ZULEIDE JOSE DE MELO

Auto de Multa: 8617
Valor: 175,0000 UFG
Contribuinte: MIYAKO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Endereço: Alexania n° 621 – Bairro Cumbica- Guarulhos – SP .
Inscrição Municipal: 20110100001112001
Auto de Multa: 1112
Valor: 937,5000 UFG
Contribuinte: MIYAKO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Endereço: Alexania n° 621 – Bairro Cumbica- Guarulhos – SP .
Inscrição Municipal: 20110100001950001
Auto de Multa: 1950
Valor: 2.812,5000 UFG
Contribuinte: MIYAKO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Endereço: Alexania n° 621 – Bairro Cumbica- Guarulhos – SP .
Inscrição Municipal: 20110100004352001
Auto de Multa: 4352
Valor: 265.6300 UFG
Contribuinte: MIYAKO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Endereço: Alexania n° 621 – Bairro Cumbica- Guarulhos – SP .
Inscrição Municipal: 20110100004351001
Auto de Multa: 4351
Valor: 265,6300 UFG
Contribuinte: MERCADO STEFANY & BETANIA LTDA
Endereço: Macambira n° 11 – Bairro Parque Maria Helena –
CEP: 07261-180- Guarulhos – SP .
Inscrição Municipal: 20110100004552001
Auto de Multa: 4552
Valor: 156,2500
RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO 24/12, DIARIO OFICIAL N. 008/12
DE 27/01/12 P.20
ONDE SE LE

54.449/09 26413/11 MARIN RIBEIRO DE OLIVEIRA LOJA DE CONVENIENCIA ME DEFERIDO
LEIA -SE

54.449/09 26413/11 MARINA RIBEIRO DE OLIVEIRA LOJA DE CONVENIENCIA ME DEFERIDO
INTERDIÇÃO DO ESTABELECIMENTO
TERMO DE INTERDIÇÃO DO ESTABELECIMENTO N. 23/12 DE 03/02/12
PADARIA E CONFEITARIA VISÃO PÃO LTDA
AV: MARECHAL RONDON, 556 – VILA HERMINIO – GUARULHOS –
CEP 07030-060
TERMO DE INTERDIÇÃO DO ESTABELECIMENTO N. 21/12 DE 01/02/12
DROGARIA SENHOR DAS NAÇÕES LTDA
RUA CUMBE, 271- PARQUE DAS NAÇÕES -GUARULHOS -SP,
CEP 07242-190

Publicação n°046/12 09/02/12
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
8.527/08 * União dos Aposentados Pensionistas e Idosos de Guarulhos Deferido
24.376/10 * Ortocity Serviços Médicos SC LTDA Deferido
36.790/10 * J Lara Comercio de Produtos de Limpeza LTDA EPP Indeferido
63.603/10 * EJ Imagem Serviços de Radiologia LTDA ME Indeferido
Publicação n°047/12 07/02/12
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
36.199/07 * Drogaria e Perfumaria de Paula LTDA CANC CEVS
433/12 * Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella Maris DEFERIDO
3.481/12 * Jose Ferreira Lopes

(Prorrogação de prazo até dia 20/02/12) DEFERIDO
3.807/12 * Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella Maris DEFERIDO

Publicação n°050/12 09/02/12
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
12.721/03 43883/11 Luiz Carlos de Oliveira Delgado
(prorrogação de prazo até 07/03/12) DEFERIDO
1.475/08 35382/11 IrmãoS Guimarães LTDA CANC CEVS
48.798/08 * Restaurante e Pizzaria Dois Mineiros Miro e Deli LTDA CANC CEVS
26.323/10 1602/12 Industria de Meias Scalina LTDA
(Prorrogação de prazo até 29/02/12) DEFERIDO
59.628/10 * Primordial Comercio e Industria e Alimentos LTDA EPP INDEFERIDO
20.732/11 * Debora Aparecida Sabino CANC CEVS
39.479/11 2246/12 Interlim Comercial LTDA
(Prorrogação de prazo até 29/03/12) DEFERIDO
48.711/11 * Gildete Souza Sena CANC CEVS
5.655/12 Jose Aparecido Mariano da Silva Pastelaria ME INDEFERIDO

Publicação n° 48 /12 - 06/02/012
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
33.782/03 31.200/11 Renato Shibuya Deferido
51.290/03 31.691/11 Clipp Clinica de Pediatria e Puericultura SC Ltda Deferido
6.851/05 32.054/11 Marta Inês Lourencetti Almeida Deferido
6.851/05 32.055/11 Marta Inês Lourencetti Almeida Deferido
1.681/08 38.131/11 Sandra Regina Oka Deferido
47.961/08 31.692/11 Clipp Clinica de Pediatria e Puericultura SC Ltda Deferido
10.603/10 22.404/11 Industria de Meias Scalina Ltda Deferido
57.567/11 1.395/12 Palmipe Calcados e Palmilhas Ortopédicas Ltda Deferido
68.859/11 * Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuária Deferido
68.860/11 * Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuária Deferido
68.861/11 * Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuária Deferido
68.862/11 * Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuária Deferido

Publicação n° 50 /12 - 09/02/012
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
11.757/11 * Up Comercio de Açai Ltda ME Deferido
20.394/11 23.776/11 Drogaria São Paulo S A Deferido
20.394/11 38.822/11 Drogaria São Paulo S A Deferido
23.383/11 * Anfasi Comercio de Alimentos Ltda ME Deferido
34.801/11 * Teresinha Carauba Deferido
43.561/11 * Alessandro Benedito Marcelino Deferido
48.890/11 * Empório Cantareira Ltda ME Deferido
56.790/11 * Regiane Cristina Justino Turzzi Deferido
65.177/11 * Paes e Doces D Ville Ltda Deferido
65.246/11 * Paes e Doces D Ville Ltda Deferido

Publicação n° 51 /12 - 10/02/012
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
40.974/03 40.883/11 Paes E Doces D Ville Ltda Deferido
10.965/06 21.368/11 Restaurante Family Ltda Deferido
10.965/06 21.369/11 Restaurante Family Ltda Deferido
32.174/06 35.644/11 Reginaldo Sebastião do Nascimento Deferido
45.119/06 110/12 Senhora Araújo da Silva Deferido
13.527/07 33.709/11 Sancargo Logística de Cargas Ltda Deferido
6.210/08 35.131/11 Ana Paula Scherer Ferreira das Neves Deferido
6.218/08 35.132/11 Carlos Eduardo Ferreira das Neves Deferido
6.359/08 16.558/11 Lanchonete G 1454/ Ltda Deferido
14.380/08 37.631/11 CD Rom Mate e Lanches Ltda Deferido
44.947/08 1.750/12 Telma OliveiraSantos Deferido
46.584/08 41.946/11 Paulo Henrique Ferreira Reis Deferido

Publicação n°052/12 13/02/12
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
23.560/09 * Sidepal Industria e Comercio LTDA INDEFERIDO
27.205/09 * Wmed Suprimentos Hospitalares e Serviços LTDA EPP DEFERIDO
27.205/09 41872/10 Wmed Suprimentos Hospitalares e Serviços LTDA EPP DEFERIDO
27.205/09 41877/10 Wmed Suprimentos Hospitalares e Serviços LTDA EPP DEFERIDO

INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO
TERMO DE INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO Nº 24/12 DE 09/02/12
Panificadora Oito de Dezembro LTDA EPP
Rua: Côrrego de Bom Jesus , 88, Guarulhos, SP
CEP: 07140-160
APREENSÃO DE PRODUTO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO DA SAÚDE

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se público os
seguintes atos administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS
PE 28/12-FMS PA 56178/11-SS RC 551/11-FMS Objeto
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM: LUVA
DE PROCEDIMENTOS E OUTROS RECEBIMENTO
DAS PROPOSTAS até o dia 07/03/12 ABERTURA DAS
PROPOSTAS dia 07/03/12 às 8h DISPUTA DE
PREÇOS 08/03/12 às 8h
PE 29/12-FMS PA 60656/11-SS RC 596/11-FMS Objeto
RP PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS:
RISPERIDONA, ZUCLOPENTIXOL E OUTROS
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS até o dia 07/03/12
ABERTURA DAS PROPOSTAS dia 07/03/12 às 8h
DISPUTA DE PREÇOS 07/03/12 às 9h30
DLE 03/12-FMS PA 51035/11-SS RC 504/11-FMS
Objeto AQUISIÇÃO DE PURIFICADOR DE ÁGUA,
BATEDEIRA, MICROONDAS, LAVADORA DE ROUPAS
e FURADEIRA DE BANCADA INDUSTRIAL
acolhimento das propostas dia 27/02/12 às 8h30 Limite
de acolhimento das propostas 05/03/12 às 8h30 Data
de abertura das propostas 05/03/12 às 8h30
O edital PE, DLE e quaisquer informações poderão ser
obtidas no site
www.licitacoes-e.com.br link PUBLICADAS ou
www.guarulhos.sp.gov.br no link Licitações Agendadas
Secretaria da Saúde
HOMOLOGAÇÕES
PE 08/12-FMS PA 60644/11-SS RC 594/11-FMS
PE 12/12-FMS PA 64108/11-SS RC 628/11-FMS
PE 16/12-FMS PA 59728/11-SS RC 573/11-FMS
EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO
PROCESSO: 44.244/2009–SS – CONVÊNIO Nº. 02022/
2009-SS-FMS - TERMO DE PRORROGAÇÃO E
ADITAMENTO Nº. 097-01/2011-FMS. CONVENENTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONVENIADA:
ASSOCIAÇÃO PRO-REDE SAÚDE HOSPITAL
MUNICIPAL DA CRIANÇA. Assinatura: 29/12/2011.
Vigência: 01/01/2012 a 31/12/2012. Finalidade do termo:
Prorrogação do prazo de vigência do Convênio nº 02022/
2009-FMS; 2- Aditamento de novas cláusulas à minuta,

em razão da nova disciplina instituída pelo Decreto
Municipal nº 28.722/11. Valor estimativo do deste Termo:
R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais).
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO: 60.637/2011-SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 0202/2012-SS-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: HEALTHÉCNICA PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. Modalidade: Pregão Presencial
nº 220/2011. Assinatura: 26/01/2011. Vigência: 12 meses.
Objeto: Fornecimento de Solução de Glicose e ringer.
Valor do contrato: R$ 72.500,00 (Setenta e dois mil e
quinhentos reais).
PROCESSO: 60.637/2011-SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 0302/2012-SS-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: LABORATÓRIO SANOBIOL LTDA.
Modalidade: Pregão Presencial nº 220/2011. Assinatura:
26/01/2011. Vigência: 12 meses. Objeto: Fornecimento
de Solução de Glicose e ringer. Valor do contrato: R$
11.880,00 (Onze mil oitocentos e oitenta reais).
PROCESSO: 60.637/2011-SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 0402/2012-SS-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: MEDIC CENTER DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Modalidade:
Pregão Presencial nº 220/2011. Assinatura: 26/01/2011.
Vigência: 12 meses. Objeto: Fornecimento de Glicose
5% e Coreto de sódio 0,9%. Valor do contrato: R$
2.425.900,00 (Dois milhões quatrocentos e vinte e cinco
mil e novecentos reais).
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO: 55.006/2011 – CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 01702/2012-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A. Modalidade: Dispensam de licitação
Artigo 24. Assinatura: 16/02/2012. Vigência: Este Contrato
terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado uma
única vez por igual período . Objeto: Contratação de
empresa para cobertura compreensiva total (colisão,
incêndio e roubo) para seguro de motos. Valor deste
contrato: R$ 18.198,80 (Dezoito mil cento e noventa e
oito reais e oitenta centavos).

DEPARTAMENTO DE HIGIENE E PROTEÇÃO A SAÚDE
Publicação n°045/12 06/02/12

P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
A Gestora do D.H.P.S., no uso de suas atribuições legais,
TORNA PÚBLICO a presente publicação n. , para notificação do
contribuinte a respeito do lançamento do documento abaixo
relacionado, nos termos disposto no artigo 37, 101 (inciso I) da Lei
Municipal 6144/2006, conforme segue:
Contribuinte: MIYAKO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Endereço: Alexania n° 621 – Bairro Cumbica- Guarulhos – SP .
Inscrição Municipal: 20110100001112001
Auto de Multa: 1112
Valor: 937,5000 UFG

Contribuinte: MIYAKO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Endereço: Alexania n° 621 – Bairro Cumbica- Guarulhos – SP .
Inscrição Municipal: 20070100008617001
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TERMO DE APREENSÃO DE PRODUTO Nº 25/12 EM 10/02/12
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente
Av. Esperança, 223 – Guarulhos – SP
CEP: 07095005
INTERDIÇÃOI DE ESTABELECIMENTO
TERMO DE INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO N. 03/12 EM 09/02/12
Sidepal Industria e Comercio LTDA
AV. Nova Cumbica, 729 –Guarulhos – SP
CEP: 07231-000

Publicação n° 53/12 - 13/02/012
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
7.665/09 396/12 Ariane Aparecida Cruz Trailers ME Deferido
10.362/09 18.356/11 Wal Mart Brasil Ltda Deferido
37.348/09 1.661/12 Companhia Brasileira de Distribuição Deferido
38.840/09 * Casa de Carnes AJC Ltda ME Deferido
38.840/09 23.994/10 Casa de Carnes AJC Ltda ME Deferido
53.427/09 * Wal Mart Brasil Ltda Deferido
7.305/10 34.430/11 Giovanna Nuts Comercio de Produtos Alimentícios Ltda ME Deferido
40.245/10 * Afinski Sucos e Alimentos Ltda ME Deferido
55.570/10 * Casa de Carnes Ane e Ana Ltda ME Deferido
60.997/10 * Nuovo Tracciato Comercio de Alimentos e bebidas Ltda Deferido
61.888/10 * R A Nunes da Silva Açougue ME Deferido
63.097/10 * Raquel Ribeiro da Paixão Deferido

Publicação n°054/12 14/02/12
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
41.947/03 12479/09 Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella Maris CANC CEVS
27.920/10 * Consorcio Serveng Engeform INDEFERIDO
31.467/11 * Casa de Repouso Balneario Harmonia LTDA ME INDEFERIDO
49.169/11 * Honeywell Industria Automotiva LTDA INDEFERIDO
52.587/11 39033/11 Casa de Repouso Dom Benedito LTDA ME INDEFERIDO

Publicação n° 55/12 - 14/02/012
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
51.533/03 2.964/12 Laboratório Avamiller Cosméticos Ltda Deferido
51.533/03 2.966/12 Laboratório Avamiller Cosméticos Ltda Deferido
19.506/05 2.962/05 Laboratório Avamiller Cosméticos Ltda Deferido
19.506/05 2.965/12 Laboratório Avamiller Cosméticos Ltda Deferido
14.670/09 30.065/11 Bella Farma Medicamentos Ltda ME Deferido
14.670/09 30.067/11 Bella Farma Medicamentos Ltda ME Deferido
40.816/09 2.578/12 Silvio Nakano Drogaria EPP Deferido
55.941/09 36.771/11 Locar Guindastes e Transportes Intermodais Ltda Deferido
55.941/09 37.047/11 Locar Guindastes e Transportes Intermodais Ltda Deferido
55.941/09 37.539/11 Locar Guindastes e Transportes Intermodais Ltda Deferido
2.202/10 38.602/11 Drogaria Calazans Ltda ME Deferido
2.202/10 39.029/11 Drogaria Calazans Ltda ME Deferido
13.790/10 36.174/11 Expresso Mirassol Ltda Deferido
13.790/10 42.535/11 Expresso Mirassol Ltda Deferido
23.568/10 27.846/11 Droga Land Ltda ME Deferido
23.568/10 27.847/11 Droga Land Ltda ME Deferido
23.568/10 27.848/11 Droga Land Ltda ME Deferido
57.082/10 3.348/12 Jefferson Adriano Soares dos Santos EPP Deferido

Publicação n°056/12 14/02/12
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
10.939/03 3779/12 Drogaria Endres LTDA ME DEFERIDO
13.496/08 39652/11 Atelier Mecanico Morcego LTDA INDEFERIDO
13.496/08 2405/12 Atelier Mecanico Morcego LTDA DEFERIDO
13.496/08 * Atelier Mecanico Morcego LTDA CANC CEVS
45.007/08 * Comercial Arte Vida de Alimentos LTDA CANC CEVS
22.598/09 * Francisco Assis de Aguiar Filho ME CANC CEVS
24.375/10 2627/12 Original Transportes Especiais LTDA ME DEFERIDO
15.081/11 2632/12 Vanessa Karoline Oliveira Carneiro ME DEFERIDO
28.531/11 * Elaine Oliveira dos Santos CANC CEVS
61.349/10 * Francisco Assis de Aguiar Filho ME CANC CEVS
7.265/11 * MN do Nascimento Padaria ME CANC CEVS
6.789/12 * Nicodemos Clarindo Gomes Junior INDEFERIDO
7.398/12 * Luiz Rogerio Gomes Guimaraes

(Prorrogação de prazo até 09/05/12) DEFERIDO
Publicação n° 57/12 - 15/02/012

P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
5.326/03 40.995/11 Allergan Produtos Farmacéuticos Ltda Deferido
5.326/03 40.996/11 Allergan Produtos Farmacéuticos Ltda Deferido
11.777/03 21.273/11 Akzo Nobel Ltda Deferido
26.693/03 24.517/11 Sergio kenji nito Deferido
4.524/06 40.997/11 Allergan Produtos Farmacéuticos Ltda Deferido
21.579/06 40.009/11 Laboratórios Pfizer Ltda Deferido
38.899/06 40.992/11 Biosintetica Farmacêutica Ltda Deferido
46.157/08 40.007/11 Laboratórios Pfizer Ltda Deferido
60.458/10 * Hirotika Takaki Deferido
35.670/10 32.314/11 Wagner Toledo de Oliveira Deferido

Publicação n°058/12 15/02/12
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
36.803/05 13576/11 Zelia Akemi Soyama CANC CEVS
36.803/05 13575/11 Zelia Akemi Soyama DEFERIDO
60.069/11 * David Carlos Antonio DEFERIDO
66.549/11 * Cepac Centro de Diagnostico Ltda CANC CEVS

RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO 041/12, DIARIO OFICIAL N ° 012/12 DE 10/02/12, P.17
Onde se lê

33.466/10 249/12 Josemir Santos Da Silva Me Indeferido
Leia –se

33.466/10 349/12 Josemir Santos Da Silva Me Indeferido
A Gestora do D.H.P.S., no uso de suas atribuições legais,
TORNA PÚBLICO a presente publicação n. 058/12, para
notificação do contribuinte a respeito do lançamento do
documento abaixo relacionado, nos termos disposto no artigo 37,
101 (inciso I) da Lei Municipal 6144/2006, conforme segue:
Contribuinte: MULTI OESTE TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA EPP
Endereço: R: Olaria, Nº 237, Conj. 1 Bairro Cumbica CEP:
07223-260, Guarulhos –SP
Inscrição Municipal: 20110100001930001
Auto De Multa: 1930
Valor: 956,2500 UFG

Publicação n° 59/12 - 16/02/012
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
10.429/03 8.867/11 Paes e Doces Moinho do Paraíso Ltda Deferido
38.035/04 25.028/11 Nilson Jose de Souza Mercearia ME Deferido
17.167/06 32.603/10 Drogaria Santa Edwirges de Guarulhos Ltda Deferido
17.167/06 41.236/10 Drogaria Santa Edwirges de Guarulhos Ltda Indeferido
23.936/07 31.322/10 Antony Peter Panificadora Ltda Deferido
9.197/08 9.322/11 Supermercado Leonice Ltda Deferido
51.238/08 27.238/11 DrY Port São Paulo S A Deferido
7.627/09 3.097/11 Prefeitura Municipal de Guarulhos Deferido
7.627/09 3.099/11 Prefeitura Municipal de Guarulhos Deferido
7.627/09 3.118/11 Prefeitura Municipal de Guarulhos Deferido

Publicação n° 60/12 - 16/02/012
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
46.321/03 41.495/10 Hirotika Takaki Deferido
46.321/03 45.611/10 Hirotika Takaki Deferido
10.513/08 1.131/12 Arcos Dourados Comercio de Alimentos Ltda Deferido
8.561/10 10367/11 Centro Espírita Nosso Lar Casas André Luiz Deferido
8.561/10 10.370/11 Centro Espírita Nosso Lar Casas André Luiz Deferido
8.561/10 31.850/11 Centro Espírita Nosso Lar Casas André Luiz Deferido
8.561/10 41.476/11 Centro Espírita Nosso Lar Casas André Luiz Deferido
13.669/10 30.354/11 Kelli Miranda Ferreira Deferido

13.669/10 30.356/11 Kelli Miranda Ferreira Deferido
13.669/10 30.357/11 Kelli Miranda Ferreira Deferido
9.683/11 27.705/11 Petrobrás Transporte S A Transpetro Deferido
9.683/11 29.318/11 Petrobrás Transporte S A Transpetro Deferido
11.435/11 2.130/12 L de Oliveira Santos Drogaria ME Deferido
11.435/11 2.197/12 L de Oliveira Santos Drogaria ME Deferido
17.735/11 * ABB Ltda Deferido
20.695/11 * Ponto Gelado Sorveteria Ltda ME Deferido
28.795/11 * Pizzaria Guaru Sarava Ltda ME Deferido
45.377/11 * Edmilson Alves de Queiroz Deferido
38.605/11 * Mini Mercado Comonaty Ltda ME Deferido
43.850/11 2.673/12 Drogaria Maqui do Jaguaribe Ltda EPP Deferido

Publicação n°062/12 17/02/12
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO

INTERDIÇÃO TOTAL DE ESTABELECIMENTO
TERMO DE INTERDIÇÃO TOTAL DE ESTABELECIMENTO
Nº 01/12 DE 16/02/12
Panificadora Oito de Dezembro nº 11 , Taboão- Guarulhos -SP

Publicação n° 63/12 - 17/02/012
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
19.126/07 32.160/11 Roberta Barroso Rodrigues Deferido
43.727/07 24.654/11 Isaac Chazin Deferido
34.815/08 31.010/11 Yamaha Motor do Brasil Ltda Deferido
4.606/09 22.507/11 Marco Aurélio Luchetti Abenante Deferido
8.752/09 34.340/11 Maria Aparecida do Nascimento Deferido
9.160/09 36.517/11 Mario Luiz Elia Deferido
26.711/11 * Supermercados Irmãos Lopes Ltda Deferido
36.758/11 * ABB Ltda Deferido
48.645/11 * Sidney Personal Óptica Ltda Deferido

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DA SAÚDE

Edital de Divulgação n° 015/2012-SS11
A Prefeitura de Guarulhos, através da Secretaria da Saúde,

de acordo com a Lei nº 6501 de 03 de Junho de 2009 e a
Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 23, de 20.10.2003;

Considerando que o número atual de
profissionais ocupantes da função de Médico
(Especialidade: Clínico Geral), é insuficiente para
suprir as necessidades prioritárias da Rede
Municipal de Saúde, o que prejudica o bom
atendimento à população;

Considerando que as admissões resultantes do último
concurso público não atingiram o mínimo necessário para
atenuar a falta de profissionais nas Unidades de Urgência/
Emergência, Especialidades e Rede Básica, o que vem
gerando a realização de horas extraordinárias e ou atraso
no atendimento ao usuário, e ainda, o que consta dos
Processos nº 9973/12; 9976/12; 9977/12; 9979/12;

1. TORNA PÚBLICO, que a Prefei tura de
Guarulhos abr i rá inscr ições para a seleção e
contratação, por tempo determinado de
profissionais, na função de MÉDICO, nas vagas
abaixo e naquelas que vierem a vagar, pelo prazo
não superior a 12 (doze) meses.

2. Das Funções e Vagas

2.1. A Contratação será regida pela Consolidação
das Leis do Trabalho – CLT

2.2. A carga horária semanal da função poderá ser
estendida até 40 horas ou reduzida para 12 horas, e
será exercida no âmbito da Administração Municipal,
de acordo com suas necessidades e conveniências.

2.3. Os médicos aprovados e contratados na
especialidade de Clínico Geral poderão atuar nas
Unidades Básicas de Saúde com estratégia em Saúde
da Família.

2.4. O total da remuneração poderá variar entre R$
4.145,70 e R$ 12.578,39, conforme carga horária e
jornada de trabalho.

3. Das Atribuições
3.1. Médico: Realizar registros e procedimentos

necessários (análise, exame físico); determinar a
hipótese diagnostica; solicitar exames complementares;
prescrever tratamento, encaminhamento para serviços
especializados; conhecer e atualizar os recursos médicos
disponíveis, normas e rotinas de serviços; organizar,
manter e controlar os equipamentos, instrumentos e
materiais sob sua guarda e utilização, requisitando sua
manutenção preventiva e corretiva: emitir relatórios de
suas ações e atividades; responsabilizar-se pelas
informações constantes no prontuário, na receita, no
atestado e na guia de encaminhamento; participar de
reuniões, treinamentos e desenvolvimento para
aperfeiçoamento do processo de trabalho; garantir a
prestação qualitativa dos serviços de assistência e de
preservação da saúde, segundo as diretrizes da política
de saúde municipal; realizar ações e atividades
programáticas estabelecidas; participar da elaboração,
execução e avaliação de programas, da normatização
de procedimentos relativos a sua área de abrangência;
desenvolver ações e atividades educativas junto aos
pacientes, servidores e comunidade; participar de
programas de vigilância epidemiológica; contribuir na
formulação de políticas públicas de saúde; executar as
atividades relacionadas às ações públicas de saúde de
forma integrada com os demais profissionais de saúde e
executar outras atividades que lhe forem delegadas pelos
níveis hierárquicos superiores, relacionados a sua área
de atuação.

4. Das Inscrições
4.1. A inscrição implicará a completa ciência e tácita

aceitação das normas e condições estabelecidas neste
Edital, sobre as quais não se poderá alegar
desconhecimento.

4.2. Observar os requisitos para inscrição:
a) Ser brasileiro, cidadão português a quem for

deferida a igualdade ou estrangeiro com situação
regularizada na forma da lei, e

b) Possuir inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF
4.3. As inscrições poderão ser realizadas por e-mail,

fax ou pessoalmente, no endereço abaixo:
Local: Sede da Secretaria da Saúde
Endereço: Rua Íris, n.º 20 – Sala 16 – Gopoúva –

Guarulhos
E-mail: rhsaude@guarulhos.sp.gov.br
Telefone para Contato: 2472-5049
Fax: (11) 2472-5049
Período: 24/02/2012 a 09/03/2012.
Horário: das 09:00 às 16:00 horas
4.4. No ato da inscrição deverão ser apresentados,

os seguintes documentos:
a) Currículum Vitae
b) CRM-SP
c) Diploma de medicina
d) Comprovação da especialidade
e) Certificados especificados no item 6.1
5. Da Seleção
5.1. A seleção se dará através de Avaliação do

Curriculum Vitae, obedecendo aos critérios apontados
no item 6 deste Edital.

6. Do Critério de Avaliação
6.1. Os candidatos inscritos serão avaliados e

classificados em ordem decrescente da nota final obtida
através da avaliação do Curriculum Vitae, obedecendo
aos seguintes critérios:

a) Residência Médica com reconhecimento pelo
Ministério da Educação, na área em que concorre -
Valor unitário: 2,0

b) Estágio na área a que concorre, em estabelecimento
reconhecido pelo MEC, com duração de 02 (dois) anos
- Valor Unitário: 1,0

c) Título de Especialização expedido pela Sociedade
Brasileira correspondente à função a que concorre -
Valor Unitário: 2,0

d) Cursos de Especialização em Saúde Pública ou
Administração Hospitalar, com duração mínima de 360
horas - Valor Unitário: 2,0

e) Curso de Aperfeiçoamento na área, após a
graduação completa, com duração mínima de 360 horas
- Valor Total: 0,5

6.2. Em caso de empate na Avaliação do Curriculum
Vitae, terá preferência na classificação,
sucessivamente:

a) Aquele que obtiver o maior número de pontos no
quesito A dos critérios de avaliação – item 6.1;

b) Aquele que obtiver o maior número de pontos no
quesito C dos critérios de avaliação – item 6.1;

c) Aquele que obtiver o maior número de pontos no
quesito B dos critérios de avaliação – item 6.1;

d) Aquele que obtiver o maior número de pontos no
quesito D dos critérios de avaliação – item 6.1;

e) Aquele que tiver maior tempo de graduação;
f) Aquele que for mais idoso.
7. Da Classificação Final
7.1. Os candidatos habilitados serão classificados

em ordem decrescente da nota final obtida pela
somatória de pontos dos títulos.

7.2. A classificação final dos candidatos inscritos
será divulgada no Boletim Oficial do Município e
disponível na Internet através do site
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www.guarulhos.sp.gov.br no dia 13/03/2012.
8. Da Contratação
8.1. A contratação se dará quando a Administração

julgar conveniente e obedecerá rigorosamente à listagem
de Classificação Final dos candidatos.

8.2. No ato da contratação, o candidato deverá
comprovar a graduação exigida; caso contrário, a sua
admissão se tornará nula.

8.3. Não poderá ser admitido o candidato que no
período de 5 anos tenha sido dispensado por justa
causa, demitido ou demitido a bem do serviço público
da Prefeitura de Guarulhos, de acordo com a
normatização vigente.

8.4. O prazo para contratação dos médicos aprovados
neste processo seletivo será até a homologação dos
resultados do próximo concurso.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO
HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE DE GUARULHOS

HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE GUARULHOS

PORTARIA INTERNA Nº. 009/2012 - SS04
A Gestora do Departamento de Administração do

Hospital Municipal da Criança e do Adolescente, Dra.
Maria Luiza Ferreira de Souza Vieira da Cunha, no uso
de suas atribuições legais e considerando o que consta
no Processo Administrativo nº. 9282/2012.

RESOLVE:
Instituir comissão de sindicância, com os membros

abaixo relacionados, para apuração em 30 (Trinta dias)
dos fatos ocorridos no HMCA conforme Memorando
nº013/2012-SS04.01.
PRESIDENTE: PAULO SERGIO MONTEIRO – CF: 48551
MEMBROS: RITA DE CASSIA ALVES BEZERRA –
CF: 41488
EDSON BOGGIANI – CF: 15887
SECRETÁRIA: DEBORA MENEZES OLIVEIRA –
CF:48218

PORTARIA INTERNA Nº. 010/2012-SS04
A Gestora do Departamento de Administração do

Hospital Municipal da Criança, Dra. Maria Luiza Ferreira
de Souza Vieira da Cunha, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta no memorando nº
06/2011 da Comissão de Sindicância Portaria Interna
nº 084/2011- P. A nº 54728/2011.

RESOLVE:
Prorrogar por mais 30 dias para apuração dos fatos

ocorridos em Sindicância.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA- CMDPD
DE GUARULHOS

RESOLUÇÃO Nº 001 CMDPD -2012
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAs

PESSOAs COM DEFICIêNCIA- CMDPD DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, e
em conformidade com a Lei nº 3.898, DE 16 DE
SETEMBRO DE 1991, com alteração dada pela LEI Nº
6.889 DE 18 DE AGOSTO DE 2011 e, tendo em vista
a Deliberação em Reunião Extraordinária de 25 de janeiro
de 2012, aprovou a III Conferência Municipal dos Direitos
das Pessoas com Deficiência, resolve:

Art. 1º. Realizar a III Conferência Municipal dos
Direitos das Pessoas com Deficiência com o tema:
“Um olhar através da Convenção sobre os Direitos
das Pessoas com Deficiência, da ONU: novas
perspectivas e desafios”, que será desenvolvida em
quatro eixos:

a) educação, esporte, trabalho e reabilitação
profissional;

b) acessibilidade, comunicação, transporte e moradia;
c) saúde, prevenção, reabilitação, órteses e próteses e;
d) segurança, acesso à justiça, padrão de vida e

proteção social adequados.
Art. 2º A III Conferência Municipal dos Direitos das

Pessoas com Deficiência se realizará no dia 14 de abril
de 2012, das 8h30 às 17h00, nas dependências do
Centro Municipal de Educação Adamastor, situado na
Avenida Monteiro Lobato nº 734, Macedo, Guarulhos.

§ 1º. A III Conferência Municipal dos Direitos das Pessoas
com Deficiência será precedida de 4 pré-conferencias,
conforme dia, horário e locais abaixo elencados:

a- 10/03/2012 -. das 8h00 às 12h00, no Céu
PIMENTAS

Estrada do Caminho Velho,331 –Jd. Nova Cidade
b- 17/03/2012 – das 8h00 às 12h00, no Teatro

Adamastor CENTRO
Av. Monteiro Lobato, 734- Macedo
c- 24/03/2012 –das 8h00 às 12h00,na Associação S.O.S

Família São Geraldo ( centro de convivência do idoso)
Rua Pedro Angelo Janatelle, 37- PONTE GRANDE
d- 31/03/2012 – das 8h00 às 12h00, no E.P.G Tom

Jobin -CIDADE SERÓDIO
Av.Coqueiral, 90- CIDADE SERÓDIO-JD.(Jd.São

João)
§ 2º. As Pré-Conferencias terão a seguinte

programação:
08h00 às 09h00 – Credenciamento e café;
09h00 às 11h00 – Discussão sobre os Eixos

Temáticos;
11h00 às 12h00 – Leitura das propostas e

encerramento.
Art. 3º Os critérios de participação para III

Conferência Municipal dos Direitos das Pessoas com
Deficiência, a ser realizada são os seguintes:

I – 02 (dois) membros, sendo 01 (um) titular e 01(um)
suplente representantes de:

a) órgãos públicos;
b) entidades de classe.
II – Sem limite de participantes, os seguintes

membros:
a) entidades e organizações da sociedade civil;
b) munícipes com e sem deficiência interessados nas

questões relativas aos direitos das Pessoas com Deficiência.
Art.4º Os delegados titulares, devidamente

credenciados, terão direito à voz e voto. Os respectivos
suplentes terão direito à voz e, na ausência dos titulares,
terão direito à voto.

§ 1º - Os suplentes só poderão ser credenciados
como delegado, caso o titular não compareça no prazo
previsto para o credenciamento.

§ 2º – O credenciamento de delegados e respectivos
suplentes se dará pela participação de no minímo uma
das Pré-Conferencias.

Art. 5º São delegados natos para a III Conferência
Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência
de Guarulhos os conselheiros titulares e suplentes do
conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com
Deficiência - CMDPD.

Art. 6º O credenciamento será realizado em uma
das pré-conferencias conforme calendário constante
no § 1º, do artigo 2º desta Resolução.

Parágrafo único: Para efetivação do credenciamento,
serão necessários os seguintes documentos:

a) Carta de indicação, em papel timbrado ou
carimbado com a assinatura do seu representante legal;

b) Copia simples do RG, para os delegados e
suplentes previsto no inciso II do artigo 3º.

Art. 7º A substituição do titular pelo suplente deverá
ser comunicada à Comissão Organizadora da
Conferência, com até 15 minutos após o término do
credenciamento.

Art. 8º A programação da III Conferência Municipal
dos Direitos das Pessoas com Deficiência de Guarulhos
será a seguinte:

08h30 às 09h30 – Credenciamento e café;
09h30 às10h00 – Abertura Oficial;
10h00 às10h40 – Palestra “Um olhar através da

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com
Deficiência, da ONU: novas perspectivas e desafios”
- Profº Romeu Kazumi. Sassaki.

10h40 às 12h00 - Plenária, Leitura e Aprovação do
Regimento Interno;

12h00 às 13h00 – Almoço;
13h00 às 14h30 – Discussão dos eixos temáticos e

elaboração das propostas;
14h30 às 17h00 - Apresentação e votação das propostas
17h00 - Encerramento
Parágrafo Único: O credenciamento dos delegados

representantes do Poder Público e representantes da
Sociedade Civil, será realizado pela Comissão
Organizadora da Conferência até às 09h30 do dia 14 de
abril de 2012.

Art. 9º As propostas aprovadas na III Conferência
Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência de
Guarulhos, serão sistematizadas e após sua publicação,
serão encaminhadas pelo Conselho Municipal dos
Direitos das Pessoas com Deficiência – CMDPD ao
Núcleo Regional II do Conselho Estadual para Assuntos
da Pessoa com Deficiência, ao Conselho Estadual para
Assuntos da Pessoa com Deficiência – CEAPPD, ao
Conselho Nacional dos Direitos das Pessoas com
Deficiência-CONADE e a Prefeitura de Guarulhos.

Art. 10 A III Conferência Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência de Guarulhos será organizada
e desenvolvida pela Comissão Organizadora instituída
na reunião Extraordinária do CMDPD – Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência,
realizada em 25 de janeiro de 2012, compostas pelos
seguintes membros:

Aristides Castelo Hanssen
Alexandre 0campos Marques da Silva
Araçari Teixeira
Caio Cesar Morelli
Edinilza Maria de Oliveira dos Santos
Eliana Boaventura Portella dos Santos
Firmino Manuel da Silva
Gutemberg de Araújo Rodrigues
Heide Castro
Jadir Ronaldo do Amaral
Josefa de Jesus Moreira
Maria Aparecida Conceição
Maria Luiza Romão
Regina Célia dos Santos
Regina Figueiredo Fernandes
Sérgio Aparecido Patti
Suzana Nunes Malecka Pedroso
Valter Carvalho
Art. 12 Esta resolução entrará em vigor na data de

sua publicação

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA
EDUCAÇÃO – SE03
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/12-SE – PA Nº 41916/
11 – RC Nºs 026 e 030/11-SE02 OBJETO: Aquisição
de Cadeira de Rodas e Móveis Adaptados.
ABERTURA: 08/03/2012, às 8h30min.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/12-SE – PA Nº 52422/
11 – RC Nº 029/11-SE02 OBJETO: Aquisição de
Máquinas de Escrever em Braille.
ABERTURA: 09/03/2012, às 8h30min.
Os editais completos poderão ser obtidos no site:
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações Agendadas
– Secretaria de Educação, ou à Rua Claudino Barbosa,
313 – Macedo – Guarulhos, de 2ª a 6ª feira das 8h30min
às 16h30min, gratuitamente, mediante apresentação
de CD-R gravável virgem.
EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO nº 49.974/2011
ARP nº 001014/2012-SE
PREGÃO PRESENCIAL nº 014/2011-SE
Contratante: Prefeitura de Guarulhos
CONTRATADA: Ind. e Com. de Móveis Kutz Ltda.
OBJETO: Aquisição de conjunto fundamental (mesa e
cadeira)
PRAZO: 12 meses, contados da data de sua assinatura
ASSINATURA: 23/02/2012

CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, a Secretaria de Habitação torna
Público a todas as Entidades Comunitárias e
Organizações Populares participantes das Políticas
Públicas de Habitação que no dia 1º de abril de 2012,
às 08h30, nas dependências do Centro Educacional
Adamastor, sito à Avenida Monteiro Lobato, 734,
Macedo, Centro, Guarulhos, ocorrerá Assembleia para
eleição de três (03) membros, dentre as entidades
presentes desse segmento, para compor o Conselho
Municipal de Habitação, nos termos da Lei 6248, de 21
de março de 2007, com dispositivos alterados pela Lei
6477, de 22 de novembro de 2008.

Julgamento de Recurso Administrativo
Para que se produzam os devidos efeitos legais, a

Secretaria de Cultura torna público a todos quanto o
presente virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, a decisão proferida pela Comissão
de Julgamento instituída para decidir sobre o resultado

do Festival de Musica Estudantil 2011, sendo que os
autos estarão disponíveis no expediente da Secretaria
para consulta, pelo prazo de 10 (dez dias), dias contados
a partir desta publicação, quando serão encaminhados
para o setor de arquivamento.

Decisão:
Vistos, relatados e discutidos nos autos do Processo

Administrativo n° 67929/2011 o recurso interposto pela
Escola Estadual Parque Primavera, contra decisão que
julgou vencedor do Festival de Musica Estudantil de
Guarulhos – 2011 a banda Liberdade de Expressão,
representantes da Escola Estadual Bruno Ricco,

Decide, a Comissão de Julgamento instituída pela
Portaria 46/2011 - SC, proferir a seguinte decisão:
“NEGAM PROVIMENTO AO RECURSO, por Votação
Unânime”, de conformidade com o relatório que integra
o referido processo administrativo.

Guarulhos, 17 de Fevereiro de 2012.
COMUNICADO Nº 03/ 2012

A Secretária de Cultura, Adriana Galvão Farias, no
uso das atribuições que lhe são conferidas e em
atendimento ao Edital nº 02/2012-SC, que tratou do
credenciamento de arte-educadores para compor o
banco de dados desta secretaria,

TORNA PÙBLICO:
Resultado do pedido de recurso das inscrições

indeferidas, conforme segue:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE HABITAÇÃO

SECRETARIA DE CULTURA

COMUNICADO Nº 04/2012 – SC
A Secretária de Cultura, Adriana Galvão Farias, no uso das atribuições que lhe são conferidas e em

atendimento ao Comunicado nº 02/2012-SC, que tratou do credenciamento de Instituições Culturais para parceria
com o programa Oficinas Culturais da Secretaria de Cultura,

RESOLVE:
Artigo 1º – TORNAR PÚBLICO as Instituições Culturais CREDENCIADAS para a parceria com o programa

Oficinas Culturais da Secretaria de Cultura, conforme segue:
Instituição Cultural Bairro
Associação Comunitária Jardim Testai Jardim Testai
Associação Cultural e Ambiental Chico Mendes Jardim Cardoso
Associação dos Moradores do Núcleo Habitacional Parque das Seringueiras Parque das Seringueiras
Associação Manoel Inácio Guarulhos Jardim Paraíso
Associação Manoel Inácio Guarulhos Sítio dos Morros
Associação Núcleo Habitacional São José Jardim Bela Vista
Associação SOS Família São Geraldo Ponte grande
Instituto de Promoção Social Água e Vida Jardim Tranquilidade
Naja Moto Clube Jardim Novo Aeroporto
Organização Ecossocial Água Azul Água Azul

Por deliberação da Autoridade competente, nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos os seguintes
atos administrativos:
JULGAMENTO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO
DOCUMENTAÇÃO
1- CP. Nº. 09/2.011
PA. Nº 23.848/2.011
A Comissão Especial de Licitação decide Pré-Qualificar as empresas MENDES JÚNIOR Trading e Engenharia
S/A. e a Construtora OAS Ltda., por atenderem todas as exigências editalícias, sendo que as demais empresas
não atenderam os requisitos do Edital com relação ao subitem 6.2.5.1, conforme descrito abaixo:
CONSTRUCAP – CCPS Engenharia e Comércio S/A - Letras B, E e L.
Consórcio EMSA/DP BARROS - Letras B e K.
Consórcio COWAN CONVAP – Letras A e B.
Consórcio CGL/STEMAG – PQ 09/11 – Letras A e K.
2- CP. Nº. 10/2.011
PA. Nº 23.850/2.011
A Comissão Especial de Licitação decide Pré-Qualificar as empresas MENDES JÚNIOR Trading e Engenharia
S/A., Construtora OAS Ltda., Consórcio ENGEFORM-SERVENG e o Consórcio DP BARROS-EMSA, por
atenderem todas as exigências editalícias, sendo que as demais empresas não atenderam os requisitos do Edital
com relação ao subitem 6.2.5.1. conforme descrito abaixo:
Consórcio STEMAG/ CGL – PQ 10/11 – Letras H e J.
Consórcio STER & ETC – Letras D, H e J.
Consórcio EMPARSANCO – HGUEDES – Letras A, C, D, H, J e M.
Consórcio COWAN CONVAP – Letras A e H.
SAENGE Engenharia de Saneamento e Edificações Ltda. – Letras D, F, G, H, J, K e L.
Iniciar-se-à o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO nº 001103/2.011-SO.
PROCESSO nº.68.926/2.011.
PREGÃO PRESENCIAL nº. 03/2.011-SO.
ARP nº. 000813/2011-SO – PA nº. 9086/2.011.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS.
CONTRATADA: NEVADA RENT A CAR LTDA
OBJETO: A CONTRATADA obriga-se a prestar serviços de locação dos veículos/equipamentos na forma abaixo:

VALOR: R$ 24.150,00
PRAZO: Este contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31/12/2.012.
ASSINATURA: 28/12/2.011.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
Concorrência pública nº 02/2.011-STT

Processo administrativo nº 42.366/2.011
A Secretaria de Transportes e Trânsito (STT), por meio do presidente da Comissão Especial de Licitação,

nomeado pela Portaria nº 015/2.011-STT, no uso de suas atribuições, torna pública a convocação dos
licitantes abaixo relacionados para que compareçam à sede administrativa da STT, localizada na Rua Dora, nº
18 – Vila Barros – CEP 07192-100, nesta cidade de Guarulhos, na segunda-feira, dia 27 de fevereiro, às 10
horas, a fim de participarem da sessão pública de sorteio, em razão de empate na classificação das
propostas comerciais, nos precisos termos do item 20.1.3. do edital.

Não se reputa indispensável a presença dos licitantes abaixo relacionados, não havendo qualquer tipo de
penalidade àqueles que não se mostrarem presentes.

Guarulhos, 23 de fevereiro de 2.012.
Rodrigo Toledo França

Presidente da Comissão Especial de Licitação

SECRETARIA DE OBRAS

SECRETARIA DE TRANSPORTES
E TRÂNSITO
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Licitantes relacionados para o sorteio de 2 (duas) vagas no lote nº 3
Nome CPF RG Valor da outorga
CICERO ROBERTO DOS SANTOS 255.105.748-52 18.777.168-6  R$ 30.000,00
CLIFTON LUCAS MONTEIRO 282.617.508-41 30.285.894-5  R$ 30.000,00
ERNESTO POLATO JUNIOR 679.339.878-91 8.817.569-8  R$ 30.000,00
MARCELO CARDOSO DA SILVA 145.358.278-93 24.918.753-x  R$ 30.000,00
Licitantes relacionados para o sorteio de 2 (duas) vagas no lote nº 2
Nome CPF RG Valor da outorga
ALMIR PERCINOTO JUNIOR 812.761.339-87 23.374.229  R$ 26.000,00
CHRISTIAN DA SILVA PIRES 270.592.338-14 24.775.658  R$ 26.000,00
MARIO ESCUDERO 433.240.708-30 4.921.426  R$ 26.000,00
Licitantes relacionados para o sorteio de 5 (cinco) vagas no lote nº 1
Nome CPF RG Valor da outorga
ADALBERTO GIGLIOZZI 299.986.938-02 28.929.782-5  R$ 30.000,00
ALBERTO GIGLIOZZI 222.000.208-05 28.929.781-3  R$ 30.000,00
ALEXANDRE RABESCO 297.781.278-40 32.597.586-3  R$ 30.000,00
ANDRE NOBREGA 283.450.248-07 27.566.650-5  R$ 30.000,00
ANDREVAL SILVA 294.420.698-29 35.089.525-9  R$ 30.000,00
ANTONIO DA COSTA MENEZES 008.572.698-28 13.110.636-3  R$ 30.000,00
ANTONIO JORGE DE MATTOS REIS 176.881.708-18 23.482.658-7  R$ 30.000,00
ANTONIO PAVAO GARCIA 003.395.918-89 10.651.598-6  R$ 30.000,00
BOAVENTURA PEREIRA 097.801.738-20 2.514.610-5  R$ 30.000,00
CARLOS GIGLIOZZI 004.489.618-22 12.720.893-8  R$ 30.000,00

CARLOS HENRIQUE NASCIMENTO NICOLUCCI 313.955.178-94 44.685.012-3  R$ 30.000,00
CARMEN CALABRESE 103.902.408-42 20.741.228-5  R$ 30.000,00
EDVALDO DOS SANTOS 949.219.468-68 8.833.187-8  R$ 30.000,00
HELENO MARTINS DA HORA 082.377.618-20 16.179.739-8  R$ 30.000,00
IRAILSON SANTOS DE LEMOS 696.023.524-34 24.542.182-8  R$ 30.000,00
JAIRO LUIZ FERREIRA DE BRITTO 027.363.868-84 13.008.037-8  R$ 30.000,00
JAIRO ZUKI 408.980.919-34 37.471.114-8  R$ 30.000,00
JONE ALFE MARIANO DA SILVA 028.475.148-05 18.342.240-5  R$ 30.000,00
JOSE LUIZ SILVEIRA 179.151.358-13 25.378.926-6  R$ 30.000,00
JOSE ROBERTO EVANGELISTA MAXIMO 042.177.298-04 18.685.695-7  R$ 30.000,00
MARCELO JOSE DE SOUZA E SILVA 157.711.558-96 24.973.615-9  R$ 30.000,00
MARCO ANTONIO GOMES DA SILVA 074.779.648-30 17.411.031-5  R$ 30.000,00
MESSIAS SANTANA BATISTA 165.822.498-19 22.188.484-1  R$ 30.000,00
ORNALDO ALVES BRINGEL 073.747.468-81 18.284.973-9  R$ 30.000,00
OSVALDO LUCIANO PORTO 651.404.868-49 6.370.169-8  R$ 30.000,00
PORFIRIO FELIPE 657.108.608-59 8.949.374-6  R$ 30.000,00
RAIMUNDO NONATO FERREIRA DELFINO 213.072.611-91 25.831.318-3  R$ 30.000,00
REGINALDO ESCOLASTICO SAO PEDRO FILHO 052.124.798-51 13.751.918-7  R$ 30.000,00
ROBERTO FERNANDES ALVAREZ 873.116.408-06 9.516.597-6  R$ 30.000,00
SINVALDO RODRIGUES COSTA 046.173.518-9 11.486.345-3  R$ 30.000,00

E para constar, eu (AMAURI RAMOS), Gestor do Departamento de Relações Administrativas, tornei público o
presente Diário Oficial.
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Projeto de Lei nº       006        /2012
DISPÕE SOBRE: “INSTITUI O AUTO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO CONDICIONADO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
“A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS APROVA”
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
art. 1º - A instalação e o funcionamento de atividades
não residenciais em edificações em situação irregular ou
em loteamentos em situação de regularização, nos termos
da legislação em vigor no âmbito do Município de
Guarulhos, dar-se-á mediante a obtenção do Auto de
Licença de Funcionamento Condicionado, ora instituído.
art. 2º - O Auto de Licença de Funcionamento
Condicionado será expedido para atividades comerciais,
industriais, institucionais e de prestação de serviços,
compatíveis ou toleráveis com a vizinhança residencial,
exercidas em edificação em situação irregular ou em
loteamentos em situação de regularização, nas hipóteses
permissivas de Auto de Licença de Funcionamento, nos
termos da legislação em vigor, desde que:
I - a atividade exercida seja permitida no local em face
da zona de uso e da categoria e largura da via, atenda
os parâmetros de incomodidade, as condições de
instalação e usos estabelecidos na legislação vigente;
II - a edificação a ser utilizada para o exercício da
atividade tenha área total de até 1.500,00 m² (mil e
quinhentos metros quadrados);
III - o responsável técnico legalmente habilitado,
conjuntamente com o responsável pelo uso, atestem
que cumprirão a legislação municipal, estadual e federal
vigentes acerca das condições de higiene, segurança
de uso, estabilidade e habitabilidade da edificação.
§ 1º - Não sendo possível o atendimento do número de
vagas exigidas para estacionamento de veículos no
local, esta exigência poderá ser atendida com a
vinculação de vagas em outro imóvel, nos termos da
legislação em vigor.
§ 2º - O espaço destinado ao estacionamento de veículos
em outro imóvel, referido no § 1º deste artigo, poderá
ser disponibilizado por meio de convênio firmado com
estacionamento e serviço de manobristas, devendo o
instrumento contratual ser mantido à disposição dos
órgãos de fiscalização municipal.
§ 3º - Na hipótese dos §§ 1º e 2º deste artigo deverá ser
afixado no acesso principal da edificação ocupada pela
atividade, em local visível para o público, a indicação do
local do estacionamento e o número de vagas disponível.
art. 3º - O Auto de Licença de Funcionamento
Condicionado deverá ser requerido pelos responsáveis
por atividades comerciais, industriais, institucionais e
de prestação de serviços e terá o prazo de validade de
2 (dois) anos.
§ 1º - O Auto de Licença Condicionado poderá ser
renovado por mais 2 (dois) anos e dependerá da
comprovação, por parte do interessado, de que já deu
início ao procedimento de regularização da edificação.
§ 2° - O Auto de Licença de Funcionamento Condicionado
poderá ser renovado por iguais períodos de 2 (dois)
anos quando o solicitante comprovar que aguarda
decisão administrativa ou judicial relativa a regularização
de loteamento onde a atividade esta sendo desenvolvida.
§ 3º - A expedição do Auto de Licença de Funcionamento
correspondente ao Auto de Licença de Funcionamento
Condicionado expedido fica condicionada à regularização
da edificação por parte do proprietário ou de decisão final,
administrativa ou judicial, que regularize o loteamento, ou
ainda quando o possuidor apresentar todos os demais
documentos exigidos para sua concessão.
§ 4º - Quando for necessária a manifestação das
autoridades do Corpo de Bombeiros, Sanitária e
Ambiental deverá tal previsão constar expressamente
do Auto de Licença de Funcionamento Condicionado.
§ 5º - A licença de que trata esta lei e, quando for o
caso, os documentos oriundos das autoridades Sanitária
e Ambiental deverão ser afixados no acesso principal
da edificação ocupada pela atividade, em local visível
para o público.
§ 6º - Também deverá ficar afixado no acesso principal
da edificação ocupada pela atividade, quando for o
caso, em local visível ao público, o Auto de Vistoria do
Corpo de Bombeiros - AVCB.
art. 4º - O Auto de Licença de Funcionamento
Condicionado não será expedido em relação à edificação:
I - cuja atividade pleiteada não seja permitida para a
zona de uso em que se situa;
II - situada em área contaminada, “non aedificandi” ou
de preservação ambiental permanente;
III - que tenha invadido logradouro ou terreno público;
IV - que seja objeto de ação judicial promovida pelo
Município de Guarulhos, objetivando a sua demolição;
V - em área de risco geológico-geotécnico.
parágrafo único - A vedação contida no inciso III deste
artigo não se aplica às áreas públicas objeto de concessão,
permissão, autorização de uso e locação social.
art. 5º - O Auto de Licença de Funcionamento
Condicionado ora instituído fica dispensado para:
I - o exercício da profissão dos moradores em suas
residências com o emprego de, no máximo, 1 (um)
auxiliar ou funcionário, atendidos os parâmetros de
incomodidade definidos para a zona de uso ou via;
II - o exercício, em Zona Exclusivamente Residencial,
de atividades intelectuais dos moradores em suas
residências, sem recepção de clientes ou utilização de
auxiliares ou funcionários, atendidos os parâmetros de
incomodidade definidos na legislação vigente.
III - o exercício das atividades não residenciais
desempenhadas por Microempreendedor Individual -
MEI devidamente registrado nas hipóteses previstas
na legislação pertinente e definidas por ato do Executivo,
atendidos os parâmetros de incomodidade definidos
para a zona de uso ou via, assim como as exigências
relativas à segurança, higiene e salubridade.
CAPÍTULO II
DA EXPEDIÇÃO DO AUTO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO CONDICIONADO POR VIA
ELETRÔNICA
art. 6º - Presentes todos os requisitos técnicos fixados
no art. 2º desta lei, declarados pelo interessado e

responsável técnico por ele contratado, no limite de
suas atribuições profissionais, será emitido o Auto de
Licença de Funcionamento Condicionado, através da
aceitação do Termo de Responsabilidade, no qual
tomarão ciência das respectivas regras, bem como
das multas aplicáveis em decorrência de seu uso
indevido ou da prestação de informações inverídicas.
art. 7º - A Secretaria de Desenvolvimento Urbano procederá
à análise da solicitação de Auto de Licença de
Funcionamento Condicionado efetuada nos termos do
disposto no “caput” deste artigo, devendo concluir sua análise
e expedir a licença no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de protocolo do pedido.
CAPÍTULO III
DOS EFEITOS DO AUTO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO CONDICIONADO
art. 8º - O Auto de Licença de Funcionamento Condicionado
somente produz efeitos após sua efetiva expedição.
§ 1º A licença instituída por esta lei não confere, aos
responsáveis pela atividade, direito a indenizações de
quaisquer espécies, principalmente nos casos de
invalidação, cassação ou caducidade do auto.
§ 2º O Auto de Licença de Funcionamento Condicionado,
expedido nos termos desta lei, não constitui documento
comprobatório da regularidade da edificação.
CAPÍTULO IV
DA INVALIDAÇÃO, CASSAÇÃO E CADUCIDADE DO
AUTO DE
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO CONDICIONADO
art. 9º - O Auto de Licença de Funcionamento Condicionado
perderá sua eficácia, nas seguintes hipóteses:
I - invalidação, nos casos de falsidade ou erro das
informações, bem como da ausência dos requisitos
que fundamentaram a concessão da licença;
II - cassação, nos casos de:
a) descumprimento das obrigações impostas por lei ou
quando da expedição da licença;
b) se as informações, documentos ou atos que tenham
servido de fundamento à licença vierem a perder sua
eficácia, em razão de alterações físicas, de utilização, de
incomodidade ou de instalação, ocorridas no imóvel em
relação às condições anteriores, aceitas pela Prefeitura;
c) desvirtuamento do uso licenciado;
d) desrespeito às normas de proteção às crianças,
adolescentes, idosos e pessoas com deficiência;
e) prática de racismo ou qualquer discriminação
atentatória aos direitos e garantias fundamentais;
f) permissão da prática, facilitação, incentivo ou prática
de apologia, mediação da exploração sexual, do trabalho
forçado ou análogo à escravidão, do comércio de
substâncias tóxicas, da exploração de jogo de azar; ou
g) outras hipóteses definidas em lei;
III - caducidade, por decurso do prazo de validade indicado
no Auto de Licença de Funcionamento Condicionado.
art. 10 - A declaração de invalidade ou cassação do
Auto de Licença de Funcionamento Condicionado, nas
hipóteses prevista nesta lei, será feita mediante a
instauração de processo administrativo documental.
§ 1º - O objeto do processo será a verificação da
hipótese de invalidação ou cassação, por meio da
produção da prova necessária e respectiva análise.
§ 2º - O interessado deverá ser intimado para o exercício
do contraditório, na forma da lei.
§ 3º - A decisão sobre a invalidação ou cassação do Auto
de Licença de Funcionamento Condicionado compete à
mesma autoridade competente de sua expedição.
§ 4º - Contra a decisão será admitido um único recurso,
sem efeito suspensivo, dirigido à autoridade imediatamente
superior, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação
da decisão recorrida no Diário Oficial.
§ 5º - A decisão proferida em grau de recurso encerra
definitivamente a instância administrativa.
CAPÍTULO V
DA AÇÃO FISCALIZATÓRIA E APLICAÇÃO DAS
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
art. 11 - Sempre que julgar conveniente ou houver notícia
de irregularidade ou denúncia, o órgão competente da
Prefeitura realizará vistorias com a finalidade de fiscalizar
o cumprimento às disposições desta lei.
parágrafo único - Durante o período de validade do Auto
de Licença de Funcionamento Condicionado, a atividade
e a edificação poderão ser objeto de ação fiscalizatória
com o objetivo de verificar o cumprimento da legislação
vigente quanto às condições de higiene, segurança de
uso, estabilidade e habitabilidade da edificação.
art. 12 - A perda da eficácia do Auto de Licença de
Funcionamento Condicionado sujeitará a pessoa física ou
jurídica responsável por sua utilização aos procedimentos
fiscais e sanções previstas na legislação de uso e ocupação
do solo e/ou legislação específica, conforme o caso.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
art. 13 - A expedição do Auto de Licença de
Funcionamento Condicionado não desobriga os
responsáveis pela edificação e por sua utilização ao
cumprimento da legislação específica municipal,
estadual ou federal, aplicável a suas atividades.
art. 14 - Esta lei será regulamentada pelo Executivo,
que estabelecerá os dados e informações que deverão
constar obrigatoriamente do Auto de Licença de
Funcionamento Condicionado.
art. 15 - As despesas com a execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.
art. 16 - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 20 de janeiro de 2012
Edmilson Souza

Vereador

Justificativa
O presente projeto de lei tem como objetivo estabelecer
critérios para expedição de Licença de Funcionamento
Condicionado, instrumento que regularizará milhares
de atividades institucionais, comerciais e industriais de
forma a garantir prazo para o atendimento pleno da
regularização da edificação e de loteamentos irregulares.
Solicito aos nobres pares o apoio a esta iniciativa que beneficiará
milhares de pequenos empreendedores de nossa cidade.

Sala das Sessões, 20 de janeiro de 2012
Edmilson Souza

Vereador

Projeto de Lei Nº     007 /2012
Dispondo sobre: “Inclui dispositivos na Lei Municipal
5.428 de 12 de Novembro de 1999, que dispõe sobre a
concessão de incentivos fiscais e tributários para o
desenvolvimento socioeconômico do município de
Guarulhos e da outras providencias”
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS APROVA:
Art. 1º Fica incluído no Art. 1º da Lei Municipal 5.428 de
1999 o inciso IV, com a seguinte Redação
IV – Para empresas industriais, comerciais e prestadoras de
serviço, que tenham no quadro de funcionários uma
porcentagem igual o superior a 60% de munícipes guarulhenses.
Art. 2º Fica acrescentado o Art. 8º na Lei Municipal
5.428 de 1999 renumerando-se os demais;
“Art. 8º As empresas que se enquadrem no inciso IV
do artigo 1º, terão desconto no IPTU por até 10 (dez)
anos do Imposto Predial, Territorial e Urbano;”
“Parágrafo Único – Para concessão do desconto
referido no caput deste artigo, o Executivo Municipal
avaliará a porcentagem de munícipes no quadro de
funcionários da empresa.”
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta
Lei, correrão por conta de dotações próprias,
suplementadas se necessário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 24 de janeiro de 2012
Eduardo Kamei Yukisaki

-Vereador-

Justificativa
Apresentamos o referido projeto com a intenção de
criar medidas que visem a diminuição do desemprego
em nossa Cidade;
Considerando que no Brasil é grande a preocupação
dos trabalhadores, dos sindicatos, das autoridades e

CAMARA MUNICIPAL dos estudiosos de problemas sociais, a despeito de
não possuirmos dados precisos sobre o desemprego,
isto porque, enquanto o IBGE fala em taxa de 12%, a
Fundação Seade/Dieese fala em 18% na região
metropolitana da Grande São Paulo. A verdade é que
temos, hoje, em qualquer família alguém desempregado.
Essa é uma realidade que está muito próxima de cada
um de nós. O desemprego causa vários problemas:
para o desempregado, para a família e para o Estado.
Para o cidadão desempregado e sua família, o
desemprego provoca insegurança, a indignidade, aquela
sensação de inutilidade para o mundo social.
Considerando que o governo, através dos Fundos de
Amparo ao Trabalhador, tem oferecido recursos para
treinamentos e reciclagens aos desempregados. Essa
iniciativa ajuda, pois o trabalhador, sem essa reciclagem
não vai conseguir uma recolocação no mercado de
trabalho, mas não resolve o problema.
De modo que a questão do emprego é, hoje, a principal
preocupação do movimento sindical, do Estado e,
principalmente, da família, a que mais sofre com a
falta de trabalho e queda da renda, agravando todos os
problemas sociais. Sendo assim, apresentamos este
projeto para se não acabar, diminuir o índice de
desempregados de nossa cidade, tendo em vista que
toda forma de incentivo é valida.
Considerando que hoje os governantes possuem
ferramentas necessárias para tal feito, entre elas
temos a Lei Municipal 5.428 de 1999, no qual cria
meios de incentivos fiscais e tributários para as
empresas na cidade.
Sendo assim espero contar com o apoio dos nobres
pares para aprovação do referido projeto de Lei.

Sala das sessões em, 24 de JANEIRO de 2012.
Eduardo Kamei Yukisaki

-Vereador-
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PORTARIA Nº 18214
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 005/12, de 13/02/2012, que diz respeito à
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, visando apurar a
existência de funcionários fantasmas na Administração
e pagamento de horas extras a servidores sem a devida
contraprestação dos serviços, instituída através da
Portaria nº 17897, de 19/7/11, PRORROGA, por 30 (trinta)
dias o prazo concedido para o término dos trabalhos,
compreendendo o período de  16/02/2012 a 16/03/2012.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 16 de fevereiro de 2012.

PORTARIA Nº 18215
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 359/12, de 13/02/2012, que trata da lotação
do Gabinete da Vereadora OTÁVIA DA SILVA TENÓRIO
(cód. 139), RESOLVE a partir de 10/02/2012:
EXONERAR
- NATHALI SCANHOELA STIPE (cód.20846), do cargo
de Assessor de Gabinete de Vereador VII, NE-0, em
comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, 16 de fevereiro de 2012.

PORTARIA Nº 18216
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº  365/12, de 13/02/2012 que trata da lotação
do Gabinete do Vereador Edmilson Souza Santos
(cód.152), RESOLVE a partir de 15/02/2012:
EXONERAR
- SILMARA RICARDO LEMOS (cód.22669), do cargo
de Assessor de Gabinete de Vereador IX, NE-0, em
comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 16 de fevereiro de 2012.

PORTARIA Nº 18217
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 370/12, de 13/02/2012, e ainda de acordo
com a Lei Municipal nº 6.824, de 29/3/2011, que trata
da lotação do Gabinete do Vereador WAGNER FREITAS
(142), RESOLVE, a partir de 13/02/2012:
EXONERAR
- JÚLIO CÉSAR DO REGO SALDANHA (cód.21251),
do cargo de Assessor de Gabinete de Vereador IV, NE-
0, em comissão;
- GRACE JOSÉ ANTONIO (cód.22171), do cargo de
Assessor de Gabinete de Vereador II, NE-0, em
comissão.

NOMEAR
- JÚLIO CÉSAR DO REGO SALDANHA (cód.21251),
para ocupar o cargo de Assessor de Gabinete de
Vereador II, NE-0, em comissão;
- GRACE JOSÉ ANTONIO (cód.22171), para ocupar o
cargo de Assessor de Gabinete de Vereador IV, NE-0,
em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 16 de fevereiro de 2.012.

PORTARIA Nº 18218
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 371/12, de 14/02/2012, e ainda de acordo
com a Lei Municipal nº 6.824, de 29/3/2011, que trata
da lotação do Gabinete do Vereador GUSTAVO HENRIC
COSTA – GUTI (cód.156), RESOLVE:
NOMEAR
- GERALDO JACINTHO CORRÊA NETO (cód.22818),
RG. nº 18.531.945-2, para ocupar o cargo de Assessor
de Gabinete de Vereador X, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 16 de fevereiro de 2.012.

PORTARIA Nº 18219
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 355/12-SCG, de 16/02/2012, RELOTA,
os funcionários abaixo mencionados:
DIRETORIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
- LUIZ CAETANO BARBOSA D’ ANDRÉA (Cód. 216) –
Setor de Xerox
DIRETORIA DE ASUNTOS JURÍDICOS
-  OSMAR MOREIRA FILHO (Cód. 6276)
SECRETARIA DE ASSUNTOS FINANCEIROS
- ROSELY DE OLIVEIRA ALVES MUDALEN (Cód. 3196)
– Setor de Controle Interno

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 16 de fevereiro de 2.012.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicadas na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos, e afixada em lugar público de costume, aos
dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil
e doze.

APARECIDO DOS REIS MACHADO
Diretor de Administração de Pessoal

PORTARIA N.º 18220
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Memorando n.º 017/12-DEC de 15/02/2012, DESIGNA,
o servidor ANTONIO CLAITON DE CARVALHO (cód.
250), ocupante do cargo de Agente Técnico Legislativo
E, NE-2, para responder em substituição o cargo de

Diretor de Eventos e Cerimonial, enquanto perdurar as
folgas da servidora Martha Rita Alexina Ferreira
Cecchinato (cód.2562), nos dias 27/02/2012, 28/02/
2012 e 01/03/2012.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 17 de fevereiro de 2012.

PORTARIA Nº 18221
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 380/12, de 15/02/2012, que trata da lotação
do Gabinete do Vereador LAMÉ (cód.147), RESOLVE:
EXONERAR
- TEREZINHA DAS GRAÇAS SOUZA (cód.21589),
do cargo de Assessor de Gabinete de Vereador VII, NE-
0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 17 de fevereiro de 2.012.

PORTARIA Nº 18222
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 381/12, de 15/02/12, e ainda de acordo
com a Lei Municipal nº 6.824, de 29/3/2011, que trata
da lotação do Gabinete do Vereador LAMÉ (cód.147),
RESOLVE:
NOMEAR
- JOSÉ NILDO DE MORAIS (cód.22284), RG nº.
15.404.644-9, para ocupar o cargo de Assessor de
Gabinete de Vereador VII, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 17 de fevereiro de   2012.

PORTARIA Nº 18223
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo n.º 383/12, de 15/02/2012, que trata da lotação
do Gabinete do Vereador Unaldo Santos (141),
RESOLVE:
EXONERAR
- JERRY RODRIGUES DOS SANTOS, (cód. 20290),
do cargo de Assessor de Gabinete de Vereador III, NE-
0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 17 de fevereiro de 2012.

PORTARIA Nº 18224
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 384/12, de 15/02/12, e ainda de acordo
com a Lei Municipal nº 6.824, de 29/3/2011, que trata
da lotação do Gabinete do Vereador Unaldo Santos
(141), RESOLVE:
NOMEAR
- ANA LÚCIA DA SILVA (cód.1474), RG. n.º
34.845.110-6, para ocupar o cargo de Assessor de
Gabinete de Vereador III, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 17 de fevereiro de 2012.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos, e afixada em lugar público de costume, aos
dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil
e doze.

APARECIDO DOS REIS MACHADO
Diretor de Administração de Pessoal

CONCURSO PÚBLICO 001/2011 – Auxiliar
de Serviços Gerais
RESULTADO DE RECURSO
A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A –
PROGUARU, nos termos do disposto no edital do
Concurso Público nº. 001/2011 torna pública a análise
do recurso interposto pelo candidato abaixo relacionado
com referência à admissão.
Nome Documento Resultado
Conceição Aparecida de Oliveira MG 11.185.885 Deferido

Guarulhos, 24 de fevereiro de 2012
Artur Pereira Cunha
Diretor Presidente

CONCURSO PÚBLICO 001/2011 – Auxiliar
de Serviços Gerais
RESULTADO DE RECURSO
A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A –
PROGUARU, nos termos do disposto no edital do
Concurso Público nº. 001/2011 torna pública a análise
do recurso interposto pelo candidato abaixo relacionado
com referência à admissão.
Nome Documento Resultado
Fabiana Santos de Oliveira 30.762.521.7 Deferido

Guarulhos, 24 de fevereiro de 2012
Artur Pereira Cunha
Diretor Presidente

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n.º8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores”:
CREDOR: ADIVEL CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veículos.
VALOR: R$ 372,00 (trezentos e setenta e dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/02/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos utilizados em atividades de relevante
interesse público.

PROGUARU

CREDOR: BANCO DO BRASIL S/A
PROCESSO: 144/2008
OBJETO: Prestação de serviços financeiros e outras avenças.
VALOR: R$ 4.041,67 (quatro mil e quarenta e um reais
e sessenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/02/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
execução dos serviços que são de relevante importância
para as atividades financeira da empresa.
CREDOR: BUKFER MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de materiais.
VALOR: R$ 1.767,00 (um mil, setecentos e sessenta e
sete reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/02/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: CAMILA MARCATTI CALIMERIO - ME.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Serviços gráficos.
VALOR: R$ 684,00 (seiscentos e oitenta e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/02/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços necessários para a plena
realização de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: COMPANHIA BRASILEIRA DE
SOLUÇÕES E SERVIÇOS
PROCESSO: 267/2011
OBJETO: Prestação de serviço de separação,
envelopamento e entrega com seguro de vale transporte
em papel, bilhetes magnéticos e cartões eletronicos
dos municípios da região metropolitana de São Paulo,
exceto cartões eletronicos para os municípios de
Guarulhos e VALOR: R$ 5.248,78 (cinco mil, duzentos
e quarenta e oito reais e setenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/02/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação do serviço.
CREDOR: DELLA VIA PNEUS LTDA
PROCESSO: 349/2011
OBJETO: Prestação de serviço de balanceamento e
alinhamento dos caminhões e onibus da frota.
VALOR: R$ 90,00 (noventa reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/02/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação do serviço.
CREDOR: DRAXPAV - MÁQUINAS E PEÇAS PARA
PAVIMENTAÇÃO LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veículos.
VALOR: R$ 6.319,00 (seis mil, trezentos e dezenove reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13-18/02/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos utilizados em atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: GIMBA SUPRIMENTOS DE ESCRITÓRIO
E INFORMÁTICA LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material de expediente.
VALOR: R$ 976,42 (novecentos e setenta e seis reais
e quarenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/02/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: GLÓRIA MAGAZINE LTDA-ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material de expediente.
VALOR: R$ 513,20 (quinhentos e treze reais e vinte
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/02/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: GUARU - GARDEN PLANTAS E FLORES
LTDA. - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de materiais.
VALOR: R$ 436,00 (quatrocentos e trinta e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/02/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: GUARUFORM COMERCIO ATACADISTA
E VAREJISTA DE PAPEL LTDA
PROCESSO: 220/2011
OBJETO: Registro de preços para aquisição de diversos
papéis gráficos.
VALOR: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/12/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
entrega de papéis utilizados pela gráfica, para execução
de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: HUMANIST SISTEMAS LTDA
PROCESSO: 616/2008
OBJETO: Manutenção mensal do módulo de ponto eletrônico
do software RH Máster Manager, SN: 1000-COC4E386D6-
603203-228, versão para até 4.000 funcionários.
VALOR: R$ 1.375,57 (um mil, trezentos e setenta e
cinco reais e cinqüenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/02/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando problemas aos registros de
ponto de nossos funcionários, que prestam serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: JUMANG INDÚSTRIA COMÉRCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
PROCESSO: 369/2011
OBJETO: Conofecção de mangueiras sob medida para
diversos equipamentos
VALOR: R$ 310,40 (trezentos e dez reais e quarenta
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/02/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperi a
aprestação do serviço.
CREDOR: MVD DISTRIBUIDORA LTDA. ME.
PROCESSO: 345/2011
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza.
VALOR: R$ 7.683,00 (sete mil, seiscentos e oitenta e
três reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06-14/01/2012.
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JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em prejuízo
aos relevantes serviços públicos prestado ao município.
CREDOR: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A.
PROCESSO: 273/2011
OBJETO: Serviço de internet banda larga plano
empresarial 20 mega
VALOR: R$ 182,53 (cento e oitenta e dois reais e
cinqüenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/12/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o serviço.
CREDOR: NEW ESPERANÇA FERRAMENTAS E
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de materiais.
VALOR: R$ 1.067,30 (um mil e sessenta e sete reais e
trinta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15-22/02/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: PROMOBOM AUTOPASS S.A.
PROCESSO: 409/2010
OBJETO: Fornecimento de vale transporte em forma
de créditos em cartões eletrônicos para as linhas
intermunicipais de transportes coletivos no âmbito da
Região Metropolitana de São Paulo.
VALOR: R$ 350,25 (trezentos e cinqüenta reais e vinte
e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/02/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento tornaria indisponível
a recarga dos cartões de vale transporte necessários
aos nossos funcionários.
CREDOR: SÃO JOSÉ TECNO DIESEL LTDA. - EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veículos.
VALOR: R$ 1.650,50 (um mil, seiscentos e cinqüenta
reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/02/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos utilizados em atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇAO
LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 1.312,00 (um mil, trezentos e doze reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/02/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO
LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 6.731,41 (seis mil, setecentos e trinta e um
reais e quarenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/02/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: SINTEC LOCADORA TÉCNICA E
COMERCIAL LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em ferramentas.
VALOR: R$ 378,40 (trezentos e setenta e oito reais e
quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/02/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de ferramentas utilizadas em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E
COMÉRCIO S.A.
PROCESSO: 183/2010
OBJETO: Fornecimento de vale refeição e alimentação.
VALOR: R$ 3.964,33 (três mil, novecentos e sessenta
e quatro reais e trinta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/02/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízo na alimentação de funcionários que prestam
relevante serviço público.

Guarulhos (SP), 24 de fevereiro de 2012
ARTUR PEREIRA CUNHA

Diretor Presidente

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, de acordo com o
constante no:
Processo Administrativo nº 012/2012, torna público
a homologação do Convite nº 003/2012, que trata de
prestação de serviços para realização de exames
laboratoriais, e adjudicação do objeto a favor da
empresa Laboratório de Análises Clínicas Sanitas Ltda.
Processo Administrativo nº 011/2012, torna público
a homologação do Pregão Presencial nº 007/2012,
que trata do registro de preços pra aquisição de sabão
em pó e sabonete líquido, e adjudicação do objeto a
favor da empresa Plati Comércio de Produtos de
Limpeza Ltda no lote 1 e a favor da empresa Terrão
Comércio e Representações Ltda no lote 2.

LILIAN GONÇALES DA COSTA OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Licitações

TERMO DE RESCISÃO
Processo Administrativo nº 115/2011 - Termo de
Rescisão Unilateral ao contrato nº 018/2011 –
Finalidade deste termo: Pelo presente instrumento,
na melhor forma de direito, a Progresso e
Desenvolvimento De Guarulhos S/A – Proguaru,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE,
tendo em vista o decidido às fls. 163 verso do processo
administrativo nº 115/2011, vem nos termos dos art.
78, I c/c art. 79, I da Lei 8.666/93, rescindir
unilateralmente o contrato 018/2011 celebrado com a
empresa Somalimp Comércio de Produtos de
Higiene e Limpeza Ltda. Assinado em: 13/02/2012.

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº: 567/2011 torna público o Contrato nº

009/2012. Pregão Presencial nº 002/2012. Objeto:
Contratação de empresa para fornecimento e instalação
de vidros. Contratada: Comagna Brasil Comercial Ltda.
ME. Prazo: 12 meses. Valor: R$ 199.892,50 –
Assinado em: 17/02/2012.
Processo nº: 575/2011 torna público o Contrato nº
010/2012. Pregão Presencial nº 003/2012. Objeto:
Contratação de empresa para fornecimento e instalação
de forro e teto de gesso. Contratada: Gesso Paulistano
Comércio e Artefatos Ltda. Prazo: 45 dias. Valor: R$
37.015,46 – Assinado em: 22/02/2012.

Guarulhos, 23 de fevereiro de 2012.
THOMAZ GUILHERME DO CARMO FIGUEIREDO

Gerente de Recursos Materiais

ABERTURA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 008/12 – Proc 0403/12 –
Aquisição de madeiras. - ABERTURA: 08/03/12, às
09:00 horas. Edital disponível no site:
www.saaeguarulhos.sp.gov.br ou www.licitacoes-
e.com.br ou ainda contra apresentação de CD-R
gravável na Gerencia Licitações, Av Tiradentes, 3198 –
Bom Clima – Guarulhos/SP. Inf: 11 2463-7062/7065.
PREGÃO PRESENCIAL 009/12 – Proc 0393/12 -
Aquisição de adaptador, corpo de entrada e saída, kit
cavalete, colar de tomada, união, conjunto extremidade,
tê e cotovelo em polipropileno, guarnição de borracha
nitrílica, registro inviolável,conjunto manopla-registro,
conjunto supressor de vazão, adesivo cola e tubos em
polietileno. ABERTURA: 08/03/12, às 09:00h*.
PREGÃO PRESENCIAL 010/12 – Proc 0886/12 –
Contratação de empresa especializada para retirada de
resíduos sólidos intertes gerados pelo SAAE Guarulhos,
bem como fornecimento destes resíduos devidamente
reciclados. ABERTURA: 09/03/12, às 09:00h*.
PREGÃO PRESENCIAL 011/12 – Proc 6878/11 –
Aquisição de armários, gaveteiros volante com 2
gavetas, painel divisor de mesa, mesas, roupeiros de
aço e cadeiras. ABERTURA: 09/03/12, às 14:30h*.

SAAE

EXTRATO DO CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços – IPREF -
Contratante: IPREF – Instituto de Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos –
Contratada: Congregação das Filhas de Nossa
Senhora Stella Maris. P.A.: 0172/2011 – Objeto: prestar
os serviços de hospital geral e os serviços auxiliares
de diagnóstico e terapia (SADT), aos beneficiários e
dependentes e/ou agregados vinculados ao contratante,
conforme anexos I e II do contrato - Fundamento
legal: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações / Lei
Municipal nº 6083/05 e seus regulamentos – Valor
estimativo para o ano de 2012: R$ 650.000,00
(seiscentos e cinqüenta mil reais) - Recurso:
8510.10.302.0067.2.135.04.100.900-3.3.90.39.50 -
Assinatura: 14/02/2012 - Vigência: 13/02/2013.

EXTRATO DO CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços – IPREF -
Contratante: IPREF – Instituto de Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos –
Contratada: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia
de São Paulo - Hospital Santa Isabel. P.A.: 0955/2010
– Objeto: prestar os serviços de hospital geral e os
serviços auxiliares de diagnóstico e terapia (SADT),
aos beneficiários e dependentes e/ou agregados
vinculados ao contratante, conforme anexos I e II do
contrato - Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93
e suas alterações / Lei Municipal nº 6083/05 e seus
regulamentos – Valor estimativo para o ano de 2012:
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) - Recurso:
8510.10.302.0067.2.135.04.100.900-3.3.90.39.50 -
Assinatura: 17/02/2012 - Vigência: 16/02/2013.

CONSELHO ADMINISTRATIVO E CONSELHO
FISCAL DO IPREF
CONVITE PARA 1º ENCONTRO DOS RPPS DA
REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO
O Presidente do Instituto de Previdência dos Funcionários
Públicos Municipais de Guarulhos, CONVIDA os
Senhores Conselheiros Titulares e Suplementes
eleitos e nomeados pelo Sr. Prefeito Municipal , por meio
da Portaria nº 1961/2011-GP, para  participarem do 1º
ENCONTRO DOS RPPS DA REGIÃO
METROPOLITANA DE SÃO PAULO à realizar-se em
28 de fevereiro de 2012, terça-feira, das 8h00 às 17h00
no Centro Educacional Adamastor, sito na Rua Monteiro
Lobato, 734 – Centro- Guarulhos-SP.

Guarulhos, 23 de fevereiro de 2012.
Luis Carlos dos Santos

Presidente do IPREF
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Departamento Administrativo e Financeiro do IPREF
torna público, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8666/
93, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para
contratação de prestação de serviços de assistência à
saúde, com base no artigo 25, caput do diploma legal
acima citado, junto a empresa: CONSULTÓRIO
NEUROLÓGICO E NEUROCIRÚRGICO
VASCONCELOS & MONTGOMERY LTDA, no valor de
R$ 10.000,00 (dez mil reais), através do processo
administrativo nº 964/2010.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Departamento Administrativo e Financeiro do IPREF
torna público, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8666/
93, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para
contratação de prestação de serviços de assistência à
saúde, com base no artigo 25, caput do diploma legal
acima citado, junto a empresa: GASTRO’S CLÍNICA
CIRÚRGICA DO APARELHO DIGESTIVO,
GASTROENTEROLOGIA, PROCTOLOGIA E
TRATAMENTO DE OBESIDADE S/S LTDA, no valor
de R$ 34.000,00(trinta e quatro mil), através do processo
administrativo nº 905/2010.

IPREF

*Aquisição edital no site www.saaeguarulhos.sp.gov.br
ou contra apresentação de CD-R gravável na Gerencia
Licitações, Av Tiradentes, 3198 – Bom Clima –
Guarulhos/SP. Inf: 11 2463-7062/7063.

Diretoria de Administração

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal No.
5.209 de 01 Outubro de 1998 e Artigo 5o. da Lei Federal
No.8.666/93, encontra-se afixado neste Serviço em lugar
público de costume, para conhecimento a justificativa de
pagamento ao(s) credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: TERUO WATANABE
CONTRATO/PROCESSO: 2001/001851
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA O POSTO DE
ATENDIMENTO DA REGIÃO DO TABOÃO
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 2.800,22(Dois mil,
oitocentos reais e vinte e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/02/2012
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com o contrato de locação
CREDOR: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2006/003250
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ASSINATURA DE TV
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 125,52(Cento e vinte e
cinco reais e cinquenta e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/02/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria para
acesso e acompanhamento de notícias em canais locais
e nacionais.
CREDOR: IAV - INSTITUTO AMBIENTE VIVO.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/001989
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORIA
AMBIENTAL NO NÚCLEO CABUÇU, INCLUINDO
ATIVIDADES AGENDADAS P/ESCOLAS E GRUPOS
ESPECIAIS,DESENV.DE OFICINAS E PROGRAMAS
ESPECIAIS DE SEMANAS COMEMORATIVAS
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 9.762,00(Nove mil,
setecentos e sessenta e dois reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/02/2012
JUSTIFICATIVA: Os serviços de monitorização são
necessarios para para a continuidade do programa de
educação ambiental de uso público do parque Cabuçu
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/005222
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECIMENTO DE VALE TRANSPORTE
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 967,50(Novecentos e
sessenta e sete reais e cinquenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/02/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
fornecida aos funcionarios da autarquia no deslocamento
para o desenvolvimento de suas atividades.
CREDOR: CLARO S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2008/006582
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE
TRANSMISSÃO DE DADOS VIA GPRS DE UNIDADE
OPERACIONAL DO SAAE E FORNECIMENTO DE
CHIP PARA APARELHO CELULAR
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 753,00(Setecentos e
cinquenta e tres reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/02/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada na transmissao de dados do sistema de
abastecimento de agua
CREDOR: DASCO ENGENHARIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/007475
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA SERVIÇOS
DE RECOMPOSIÇÃO DE PASSEIOS NO MUNICIUPIO
DE GUARULHOS
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 25.300,35(Vinte e cinco
mil, trezentos reais e trinta e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/02/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada na manutenção de passeios danificados em
virtude de execução de obras do sistema de saneamento
CREDOR: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/000912
OBJETO: CONT. EMP. P/ PREST. SERV. GERENC./
ABASTEC. COMBUSTÍVEIS VEÍCULOS E EQUIPTS
DO SAAE, C/ IMPLANTAÇÃO/OPERAÇÃO SIST.
INFORMATIZADO/INTEGRADO C/ USO CARTÃO
MAGNÉTICO/MICROPROCESSADO E DISPONIB DE
REDE CREDENCIADA/DESCENTRALIZ. POSTOS
COMBUST.
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 56.788,95(Cinquenta e
seis mil, setecentos e oitenta e oito reais e noventa e
cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/02/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada em viaturas quando em serviço.
CREDOR: ITRON SOLUÇÕES PARA ENERGIA E
ÁGUA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/001843
OBJETO: AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS
MONOJATO, MULTIJATO MAGNÈTICO
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 87.999,24(Oitenta e sete
mil, novecentos e noventa e nove reais e vinte e quatro
centavos)
R$ 329.962,50(Trezentos e vinte e nove mil, novecentos
e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/02/2012 - 25/02/2012
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria pois será
utilizada pela hidrometria e empresa contratada através
do plano de manutenção,corte(reabertura)e
Goda(ligações novas).
CREDOR: MULTI VIAS LOCAÇÕES E VIAGENS
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/002213
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE ONIBUS
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 7.410,00(Sete mil,
quatrocentos e dez reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/02/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria para
atender o Programa de Educação Ambiental - Guarulhos:
Saneamento Ambiental e Qualidade de Vida - visando à
conscientização de alunos, professores e comunidade,
sobre a questão sócio ambiental local, com referência

nos recurso hídricos.
CREDOR: CLARO S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2011/003329
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSMISSÃO DE
DADOS VIA GPRS (GENERAL PACKET RADIO SER-VICE)”
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 1.750,20(Hum mil,
setecentos e cinquenta reais e vinte centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/02/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada na transmissao de dados do sistema de
abastecimento de agua
CREDOR: GRAVITÁ SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/003663
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 10.419,92(Dez mil,
quatrocentos e dezenove reais e noventa e dois
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/02/2012
JUSTIFICATIVA: A contração é necessaria pois será
utilizada na manutenção de areas verdes da autarquia
CREDOR: DIFASO COMERCIAL DE PRODUTOS
PARA SANEAMENTO BÁSICO E HIDRÁULICO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/004874
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CURVA, REDUÇÃO,
VÁLVULA DE GAVETA, TÊ DE REDUÇÃO,COLAR DE
TOMADA, LUVA DE CORRER, TRIPARTIDA, ANEL
DE BORRACHA, CRUZETA, REGISTRO, EM FERRO
FUNDIDO DÚCTIL
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 19.500,00(Dezenove mil,
quinhentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/02/2012
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria pois será utilizada
em obras e manutenção do sistema de saneamento
CREDOR: KSB BOMBAS HIDRAULICAS S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005150
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS PARA
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS
BOMBAS CENTRIFUGAS MARCA KSB
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 12.913,47(Doze mil,
novecentos e treze reais e quarenta e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/02/2012
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria pois será
utilizada na manutenção de bombas centrifugas do
sistema de abastecimento de agua do municipio
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A -
IMESP.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005660
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PUBLICAÇÕES
OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO
PAULO, PARA O EXERCÍCIO DE 2012
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 3.134,46(Tres mil, cento
e trinta e quatro reais e quarenta e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/02/2012
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
atarquia deixe de cumprir com as obrigações legais
CREDOR: VALLOY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
VÁLVULAS E ACESSÓRIOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005668
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VÁLVULAS REDUTORA DE
PRESSÃO E KIT CONTROLADOR DOIS PONTOS
DE PRESSÃO COM CIRCUITO DE CONTROLE E
PILOTOS REDUTORES.
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 28.920,00(Vinte e oito
mil, novecentos e vinte reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/02/2012
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria pois será
instalado em válvulas redutoras de pressão auto-
operadas, com o objetivo de se ter o controle de 02
pontos de pressão distintos, de acordo com a variação
de consumo diária, diminuindo assim a pressão na
rede de distribuição de água e consequentemente, a
incidência de vazamentos, o controle e a diminuição da
perda física no Sistema de Abastecimento de Água.
CREDOR: ENORSUL - EMISSÃO NORTE-SUL
SERVIÇOS EM SANEAMENTO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005726
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE HIDROMETROS
E PESQUISA DE VAZAMENTO
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 59.015,70(Cinquenta e
nove mil, quinze reais e setenta centavos)
R$ 22.999,52(Vinte e dois mil, novecentos e noventa e
nove reais e cinquenta e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/02/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada no programa de redução de perdas do sistema
de abastecimento de agua
CREDOR: CENTRAL GRAFICA E COPIADORA
LTDA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005865
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO DE
JORNAL DO SAAE
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 975,00(Novecentos e
setenta e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/02/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será utilizada
na divulgação de informações aos funcionarios da autarquia
CREDOR: PROMINAS BRASIL EQUIPAMENTOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/006032
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA REPARO E
MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTO DE
HIDROJATEAMENTO MARCE PROMINAS SLP 080
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 28.987,00(Vinte e oito
mil, novecentos e oitenta e sete reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/02/2012
JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO É NECESSARFIA
POIS SERÁ UTILIZADA NA MANUTENÇÃO EM
EQUIPAMENTO DE HIDROJATEAMENTO MARCE
PROMINAS SLP 080 UTILIZADO NO SISTEMA DE
SANEAMENTO BASICO DA AUTARQUIA
CREDOR: AG TECH SISTEMAS LTDA - EPP.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/006055
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS
PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA EMERGENCIAL
DOS PAINÉIS DE
COMANDO ELÉTRICO DAS VALVULAS NA “ETA CABUÇU”
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 495,00(Quatrocentos e
noventa e cinco reais)
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R$ 989,85(Novecentos e oitenta e nove reais e oitenta
e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/02/2012
JUSTIFICATIVA: A aquisiçao é necessaria pois será
utilizada na manutenção dos paineis de comando
eletrico das valvulas na eta cabuçu
CREDOR: ERG ELETROMOTORES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/006055
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS
PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA EMERGENCIAL
DOS PAINÉIS DE COMANDO ELÉTRICO DAS
VALVULAS NA “ETA CABUÇU”
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 629,50(Seiscentos e vinte
e nove reais e cinquenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/02/2012
JUSTIFICATIVA: A aquisiçao é necessaria pois será
utilizada na manutenção dos paineis de comando
eletrico das valvulas na eta cabuçu
CREDOR: MADECAR EQUIPAMENTOS
RODOVIÁRIOS LTDA.-EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2011/006553
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
REFORMA GERAL DE CARROCERIA DO CAMINHÃO
MÉDIO VW 7100
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 3.660,00(Tres mil,
seiscentos e sessenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/02/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada na reforma da carroceria do caminhão vw
7100 sem a qual o veiculo não poderá circular devido a
falta de segurança
CREDOR: COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/006678
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS (GLP) A GRANEL PARA
VASILHAME B-190
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 440,80(Quatrocentos e
quarenta reais e oitenta centavos)

DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/02/2012
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria pois será
utilizada no setor de copa cozinha e banheiros em
diversas unidades da autarquia
CREDOR: COLINSET CONTROLE DE PRAGAS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/006882
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO (
ELIMINAÇÃO DE PRAGAS) NOS PROPRIOS DA
AUTARQUIA
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 1.420,00(Hum mil,
quatrocentos e vinte reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/02/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada no controle de pragas atendendo as normas
de saude publica
CREDOR: GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2012/000219
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE TINTAS
PRETA, COLORIDA, CIANO, AMARELO, CINZA E
CARTUCHO DE TONER REF C7115A, REF CB436A
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 3.084,00(Tres mil, oitenta
e quatro reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/02/2012
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria pois será
utilizada no desenvolvimento das atividades de
expediente da autarquia
CREDOR: FRESH WATER COMÉRCIO DE
BEBEDOUROS LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/000825
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DE LIMPEZA
E HIGIENIZAÇÃO DE BEBEDOUROS
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 500,00(Quinhentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/02/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada na hogienização de bebedouro no atendimento

a normas de saude publica
CREDOR: TV TECNICA GUARANY LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2012/000848
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
P/ CONSERTO DE FORNO MICRO-ONDAS
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 440,00(Quatrocentos e
quarenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/02/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada na manutenção do equipamento disponivel no
setor de copa e cozinha para o aquecimento de alimentos

Guarulhos, sexta-feira, 24 de fevereiro de 2012
SUPERINTENDENTE

AFRANIO DE PAULA SOBRINHO

P O R T A R I A     N º 23.554
de  23 de  fevereiro de  2012
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, ENGº
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o Artigo 37, Item II
da Constituição Federal, Artigo 10, Item I da Lei
Municipal n.º 1.429/1968 e Lei 6.718/2010 e o que
consta do Processo n.º 007174/2011- SAAE,
N O M E I A, face à aprovação em concurso público n.º
01/2011, os senhor Wellington Pereira das Virgens,
classificado em segundo lugar, para exercer o cargo vago
de Tecnico I – Segurança do Trabalho, em caráter efetivo.

P O R T A R I A     N º 23.555
de  23 de  fevereiro de  2012
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, ENGº
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 7.190/2011 – SAAE,

Torna sem efeito, na por taria n. º 23.482/2012, a
nomeação do Senhor Jailson Santos Barbosa,
Agente de Manutenção Geral I.

P O R T A R I A     N º 23.556
de  23 de  fevereiro de  2012
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, ENGº
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o Artigo 37, Item II
da Constituição Federal, Artigo 10, Item I da Lei
Municipal n.º 1.429/1968 e Lei 6.718/2010 e o que
consta do Processo n.º 7.190/2011- SAAE,
N O M E I A, face à aprovação em concurso público n.º
01/2011, o senhor Estacio Ricardo de Castro,
classificado em quinquagesimo segundo lugar, para
exercer o cargo vago de Agente de Manutenção Geral
I, em caráter efetivo.

P O R T A R I A     N º 23.557
de  23 de  fevereiro de  2012
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 5556/2011 – SAAE,
R E V O G A, a portaria n.º 23.435/2011, referente à
Comissão Especial de Licitação, relativo ao certame acima.

Engº AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO
SUPERINTENDENTE

Registrada na Gerência de Administração de Recursos
Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixada no lugar público de costume em
vinte e três de fevereiro de dois mil e doze.

Elecsandra Egidio Diogo Soares
Gerente de Administração de Recursos Humanos
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